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Eí?ik BEZERRA Advoq4dos ANEXO III DA TOMADA DE PREÇOS N°1-2016

TOMADA DE PREÇOS N° 1-2016 - CRM-DF
ERIK BEZERRA ADVOGADOS:
07.606.191í0001-89

PROPOSTA TÉCNICA

A Sociedade de Advogados ERIK BEZERRA ADVOGADO, CNPJ
07.606.19110001-89 e na OAB 833/02 da Seccional de Brasília/DF, Endereço
da Sociedade: SAS, Quadra 03, LOTE 02, bloco C, Ed. Business Point,
Conj902, Asa Sul, Brasília - DF, CEP 70070-934, Tel: +55 61
33239249i33235710.	 Sítio:www.erikbezerra.adv.br, 	 e-mail
administrativo@erikbezerra.adv.brpara contato, em atendimento às
disposições do Edital deTomada de Preços citada acima, apresenta ao
Conselho Regional de Medicina do DF sua proposta técnica, contendo os
seguintes 3nexos:

CONFORME REQUISITOS ESTABELECIDOS NO ITEM 7 - A - DO EDITAL

ECURSOS HI. MANOS)
ELACIONAR NOMES DOS ADVOGADOS E O CURSO A SER PONTUADO DE ACORDO COM O ITEM 7

I
COM PROBATORIA
J DE POS-
DUCÂO

'ECIALIZAÇÃO,
TRADOOU
JTORADO

GRADUAÇÃO
TO SENSU - DIREITO
IBUTÁRIO	 1 16 ANOS E 9 MESES

NTERNACIONAL.

MPLEÍO DO

IK FI3NKLIP BEZERRA DF N° 15.978-

F N 52042RLOS YURY ARAUJO DE
ORAIS

DOUTORADO EM
DIREITO FINANCEIRO E
TRIBUTÁRIO	 O

POS GRADUAÇAO
LATO SENSU- DIREITO
PROOESSUAL CIVIL. 3

EsrRADO- DIREITO
JBLICO

SAS Qd. 03 lote 02, Bloco C, Ed. Business Point, Conj. 901/903 - Brasília-DF - CEP: 70070-934
Fone/Fax: (61) 3224.9061

e-mail: advocacia@erikbezerra.adv.br - www.eri kbezerra.adv.br
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1URÍDICA E	 11 ANOS E 9 MESES

1INISTÉRIO PUBLICO
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ELECIDOS NO ITEM 7 - B - DO EDITAL

EX

NDE FORAM REALIZADOS	 DIREITO PUBLICO 01
S 	 PRIVADO
OA VISTA ENERGIA S/A AV. Capitão Ene Garcez, 691-Centro PUBLICO 	 O

Boa Vista -Roraima

FUNDAÇÃO	 Esplanada dos Ministérios Anexo 1, BI. PUBLICO'(
HABITACIONAL DO	 O, Ed. Exército Brasileiro- Brasília-DF
EXÉRCITO- FHE	 L

Jâ1:53 RicUj

ASSOCIAÇÃO DE	 Esplanada dos Ministérios Anexo 1, BI. PRIVADO
POUPANÇA E	 O, Ed. Exército Brasileiro- Brasília-DF
EMPRÉSTIMO- POUPEX

MR PISOTEK PISOS E 	 SHCGN 708, bl. B, Lj. 23, Asa Norte- PRIVADO
PAPEL DE PAREDE LTDA Brasília-DF	 )cj 4€iw'. '\ÇjwQ
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IVADO	
o-2 p-L

RODUTOS E SERVIÇOS Brasília- DF
OSPITALARES LTDA

J COMERCIO DE	 0114, Lt. 20/22, Lado B, Setor
OLCHOES LTDA	 Industrial —Taguatinga-Norte- Brasília-

DF

Brasília, DF, 28 de Março de 2017

Erikerra
CPF:924.767-53

ERIK BEZ!(A ADVOGADOS
CN PJ :07.606.191/0001-89

ERIK BEZERRA ADVOGA
CNPJ: O7.6O6.191I0O019

SAS Qd. 03 lote 02, Bloco C, Ed. Business Point, Conj. 901/903 - Brasília-DF - CEP: 70070-934
Fone/Fax: (61) 3224.9061

e-mail: advocacia@erikbezerra.adv.b r - www.erikbezerra.adv.br
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Declaro que a p,eente cópia é
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ADVOGADOS

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL -

CNPJ/MF 07.606.19110001-89

Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro,
solteiro, Advogado, natural de Recife/PE, nascido em 07/02/1967, filho de José Alves
Bezerra e de Carmen Lucia Bezerra, portador da Cédula de Identidade n.° 2.085.039
emitida pela SSP/DF, inscrito na OAB/DF sob o n.° 15.978 expedida em 18/09/2008 e
no CPF/MF sob o n.° 924.264.767-53, residente e domiciliado na SQN 109, Bloco "N".
Apartamento 202, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.752-140 e MICHELI ZANOTELLI,
brasileira, casada em regime de comunhão parcial debens, Advogada, natural de
Canoas/RS,'nascida em 13/09/1982, filha de Lírio Luis Zanotelli e Gislaine Maria
Barbosa Zanbtelli, portadora da Cédula de Identidade Profissional n.° 27.778 expedida
em 06/08/2008 e pela OAB/DF sob o n° 27.778 expedida em 21/03/2009 e inscrita no
CPF/MF sob o n.° 835.342.455-04, residente e domiciliada na SRES Quadra 02, Bloco
"D", Edifício Valencia, Apartamento 101, Cruzeiro Velho, Brasília/DF. resolvem de
comum acordo e na melhor forma de direito Alterar e Consolidar o Contrato Social da
Sociedade de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

DA FINALIDADE DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração contratual ora procedida é para: Saída da Sócia MICHELI
ZANOTELLI e o ingresso na Sociedade do Advogado WAGNER BERTOLINI
MUSSALEM.

CAPITULO 1
Ingresso de sócio(a)

Na presente data admite-se na sociedade WAGNER BERTOLINI
MUSSALEM, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,
Advogado, natural do Rio de Janeiro, nascido em 06/10/1974, filho de
Wanderval Souto Maior Mussalém e Celi Bertolini Mussalém, portador da Cédula
de Identidade Profissional n.° 15.541 expedida em 06108/2008 pela OAB/DF e
inscrita no CPFIMF sob o n.° 180.779.148-37, residente e domiciliado na SQN

ri



Parágrafo Único A responsabilidade de cada sócio 4,, limitada ao
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Vândorkia L'ya201, Asa Norte, BrasíI!

CAPITULO II
Transferência de cotas

A sócia cotista MICHELI ZANOTELLI, já qualificada no preâmbulo, detentora e
legítima possuidora de 02 (duas) cotas representativas do capital da sociedade,
de valor nominal de R$ 100 (cem reais) cada uma, totalmente integralizado em
moeda corrente nacional, perfazendo o valor total de R$ 200,00 (duzentos
reais), cede e transfere, como de fato cedido e transferido tem, as 02 (duas)
cotas ao sócio ora admitido WAGNER BERTOLINI MUSSALEM. A referida
cessão de transferência é realizada pelo valor nominal das cotas, totalizando R$
200,00 (duzentos reais), cujas importâncias o cedente declara haver recebido
neste ato da cessionária, em moeda corrente nacional, outorgando-lhe, por
conseguinte, a mais ampla, geral e irrevogável quitação, declarando nada mais
ter a receber e/ou reclamar, seja a que titulo for

CAPITULO III
Responsabilidade do(a) cedente

A cedente deverá responder, na proporção das cotas ora cedidas,
pelo integral pagamento de dívidas de qualquer natureza eventualmente
existentes na sociedade até a presente data, ainda que lançadas ou exigidas
futuramente conforme ocaso.

CAPITULO IV
Alteração do Capital Social

Retira-se nessa data da Sociedade a Advogada MICHELI
ZANOTELLI, cedendo e transferindo as suas cotas pelo valor de R$ 200,00
(duzentos reais) ao Advogado WAGNER BERTOLINI MUSSALEM que passa a
integrar a Sociedade, ficando assim distribuído entre os sócios o Capital Social:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA com 298 (duzentos e
noventa e oito) cotas, perfazendo o valor total de R$ 29.800,00 (vinte e nove mil
e oitocentos reais);

b) O sócio WAGNER BERTOLINI MUSSALÉM com 02 (duas)
cotas perfazendo o valor total de R$ 200,00 (duzentos reais).



OKIEIID os ADVOGADOS DO BRASIL
OEff0

j
DeciRrO que a presente cópia é ireprodução fiel de dccumeflto original

asdDF.	 i;I
montante do capital social.	 3 lVa

CAPITULO
Declaração do(a) sócio(a) ora admitido(a) declara

O(a) súcio(a) ora admitido(a) declara, sob as penas da lei, que não está
impedido(a) de exercer atividades mercantis, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a prioridade.

CAPITULO VI
Convalidação dos demais dispositivos legais

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da Sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento,
permanecem em vigor.

E por estarem justos e contratados, livremente acordados, obrigam-se a cumprir
fielmente em seus termos o presente instrumento contratual assinam em 03
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo
nomeadas.

Brasilia, 28 de Outubro de 2011.

ERIK	 BEZERRA	 MICHELI ZANOTELLI
978	 OABIDF 27.778

]a T
^BERTOLINt)WANÊF	 MUSSALÉM

OABIDF 15.541

TES

JAMILE PASARELLA
CPF 064.990.78-43
Brasileira, divorciada, Fisioterapeuta

LEOSANDRA S. ALMEIDA DOS SANTOS
CPF 977.580.781-68
Brasileira, casada, aux. administrativo

E,



End. Res: SQN 109, BI. N, Ap. 202 -
Asa Norte, Brasilia - DF
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DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro, solteiro, Advogado, natural de
Recife/PE, nascido em 07/02/1967, filho de José Alves Bezerra e de Carmen
Lucia Bezerra, portador da Cédula de Identidade n.° 2.085.039 emitida pela
SSP/DF, inscrito na 0A13/DF sob o n.° 15.978 expedida em 18/01/2003 e no
CPFIMF sob o n.° 924.264.767-53, residente e domiciliado na SON 311, Bloco
"C". Apartamento 106, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.757-030; WAGNER
BERTOLINI MUSSALEM, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, Advogado, natural do Rio de Janeiro, nascido em 06/10/1974, filho de
Wanderval Souto Maior Mussalém e Celi Bertolini Mussalém, portador da Cédula
de Identidade Profissional n.° 15.541 expedida em 06/08/2008 pela OAB/DF e
inscrita no CPF/MF sob o n.° 180.779.148-37, residente e domiciliado na SQN
110, Bloco A, Ap. 201, Asa Norte, Brasília/DF; únicos sócios da Sociedade
Simples denominada ERIK BEZERRA ADVOGADOS, inscrita nos CNPJ/MF
sob o n.° 07.606.191/0001 -89 e no CF/DF 07.470.639/001-07, devidamente
registrada na OAB/DF sob o n.° 833/02 .R.S. em 26/06/2002, com sede no Setor
de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco "O", n.° 22, Salas 901, 902, 903 e 909, Asa
Sul, Brasíllia/DF, CEP 70.070-030, resolvem de comum acordo e na melhor
forma de direito consolidarem a Sociedade com as cláusulas e condições a
seguir:

CAPITULO 1
Denominação, Sede, Filiais, Objeto e Duração

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade adota o nome de ERIK BEZERRA
ADVOGADOS, é uma Sociedade Simples, regida pelo presente instrumento e
pelas normas legais aplicáveis.

Parágrafo Unico O falecimento de algum Sócio, que tenha dado nome à
Sociodade, implicará na alteração da denominação social da empresa.

CLÁSULA SEGUNDA A Sociedade tem sede e foro em Brasília, Distrito
Federal, no endereço sito Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco "C", n.° 22,
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Salas 901,902,903 e 909, Asa Sul, Brasília/FÇ
funcionar em todo o Território Nacional, tendo
estabelecimentos:

CEP 70.070-0
como filiais os seguintes

1 -Filial - localiza-se na Avenida Tancredo Neves, n.° 1.632, Edifício
Salvador Trade Center, Torre Norte, Conjunto 2.101, Bairro Pituba, Salvador/BA,
CEP 41 .820-020, destacando-se um capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais),
extraído da Matriz e exerce também a atividade de prestação de serviços de
advocacia, e iniciou suas atividades no dia 01 de Novembro de 2003;

li -Filial -- localiza-se na Avenida Angélica, n.° 672, Edifício Detroit, Conj.
106, Bairro Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 01.228-000, destacando-se um
capital de R$1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exerce também a
atividade de prestaçãode serviços de advocacia, e iniciou suas atividades no dia
01 de Setembro de 2007.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá constituir filiais,, sucursais e
escritórios em qualquer ponto do território nacional mediante alteraçào
contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA -A Sociedade tem como objetivo a Prestação de
Serviços de ADVOCACIA, por intermédio dos sócios e, também, por terceiros
especialmente contratados, sob a direção e responsabilidade da Sociedade,
compreendendo:

a) A representação em qualquer Juízo ou Tribunal, mesmo administrativo;
b) O procuratório extrajudicial;
c) Os trabalhos jurídicos de pesquisa, consultoria, ensino e assessoria.

CLÁUSULA QUARTA -0 prazo de duração da Sociedade é por tempo
indeterminado.

CAPITULO II
Capital e cotas

CLAUSULA QUINTA 0 capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
dividido em 100 (cem) cotas, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) cada
uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em moeda 	 -,
corrente do país, concernente ao mobiliário, equipamentos de informática,
material de escritório e material de expediente, ficando o capital social assim
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distribuídos entre os sócios:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA - com 298 (duzentos e
noventa e oito) cotas, perfazendo o valor total de R$ 29.800,00 (vinte e nove
mil e oitocentos reais);

b) O sócio WAGNER BERTOLINI MUSSALÉM -com 02 (duas)
cotas, perfazendo o valor total de R$ 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo Único A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital
social.

CLÁUSULA SEXTA As cotas são indivisíveis e sua transferência,
ou cessão, a terceiros estranhos à Sociedade, somente poderá ser efetuada
mediante autorização expressa dos demais sócios, aos quais, fica assegurado o
direito de preferência para aquisição de cotas em igualdade de condições.

CAPITULO III
Sócios

CLÁSULA SÉTIMA Os sócios e os advogados associados (relação em
anexo) respondem subsidiariamente, pessoal e ilimitadamente, pelos danos
causados a clientes, por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem
prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possam individualmente incorrer
perante a Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo Primeiro - Os sócios respondem solidariamente pelas
obrigações que a Sociedade contrair perante terceiros, desde que assinados
pelo Advogado: Mandatos, Petições, Requerimentos, etc. Não opondo sua
assinatura no respectivo documento, este Advogado está isento de
responsabilidade perante os demais.

Parágrafo Segundo - Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não
exercem nenhum cargo ou oficio público que origine impedimento ou
incompatibilidade em face do Estatuto da OAB, não participam de outra
Sociedade de Advogados no âmbito dessa Seccional, nem são a ela
associados, e que não estão em nenhum dos crimes previstos em lei, que os
impediriam em participar de sociedades.

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios exercerão, individual ou conjuntamente,
os atos privativos de advogado, revertendo ao patrimônio social os honorários
respectivos. Só fará jus ao recebimento do "Pró Labore", o sócio que

y1
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efetivamente exercer sua atividade de

Parágrafo Único -Os sócios podem advogar autonomamente, desde que
seja em causas pessoais, sem que esses honorários revertam em favor da
Sociedade. Esses honorários serão exclusivamente do advogado patrocinador
da causa.

CLÁUSULA NONA - Nas procurações outorgadas pelos clientes à
Sociedades, os sócios serão nomeados individualmente, devendo os
instrumentos respectivos conter o número de inscrição na Ordem dos
Advogados do Brasil, tanto dos Sócios como da Sociedade (artigo 15, § 3 0 , da
Lei Federal n° 8.906/94 - EAOAB, c/c o Provimento n.° 92/2000).

Parágrafo Único 0s sócios não poderão representar em Juízo clientes de
interesses opostos.

CAPITULO IV
Da administração

CLÁUSULA DÉCIMA - A Sociedade é administrada pelo sócio ERIK
FRANKLIN BEZERRA, que fará uso da denominação social em todos os
negúcios pertinentes ao objeto social, cabendo-lhe representar a Sociedade
ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele.

Parágrafo Primeiro É vedado a qualquer sócio fazer uso da denominação
social em negócios estranhos ao objeto social, inclusive em avais ou fianças, e,
pessoalmente também, quanto a garantias reais e fidejussúrias, exceto somente
mediante anuência expressa dos demais sócios.

Parágrafo Segundo -No caso de impedimento, mesmo eventual, do sócio
Administrador, será ele substituído por qualquer um dos outros sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Os sócios administradores poderão
retirar, enquanto no efetivo exercício da função e a titulo de 'Pró Labore", a
importância que foi fixada de comum acordo entre os súcios.

CAPITULO V
Exercício social e balanço

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O exercício social termina em 31 de
dezembro de cada ano, época em que será levantado o Balanço Geral e demais
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Demonstrações Financeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Do resultado do exercício serão
deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a
provisão para Imposto de Renda. O saldo remanescente terá a destinação que
for deliberada pelos cotistas que representam a maioria do Capital Social.

Parágrafo Primeiro -Deliberada a distribuição do resultado remanescente,
no todo ou em parte, este será rateado entre os sócios na proporção do valor
realizado de suas cotas.

Parágrafo Segundo Os prejuízos apurados serão suportados pelos
sócios na proporção das respectivas participações sociais

CAPITULO VI
Alterações Contratuais e Retirada de Sócios

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -Todas as deliberações que importem em
alteração do presente contrato serão tomadas pelos Sócios que representam a
maioria do Capital Social, mediante a assinatura destes, obrigando-se todos os
Sócios a cumpri-Ias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Assiste aos Sócios a faculdade de se
retirarem da Sociedade, após o prazo de 60 (sessenta) duas de comunicação
expressa aos demais Sócios, obtendo resultado de seu capital e haveres dentro
de prazo máximo de 12 (doze) meses, em parcelas iguais, mensais e
consecutivas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -Sendo a Sociedade composta por mais de
02 (dois) súcios e ocasionando morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um
deles, a Sociedade não se dissolverá, continuando com os súcios
remanescentes, devendo ser pago aos sucessores, incapazes ou súcios
retirante o seu capital e haveres, na forma prevista neste contrato.

Parágrafo Único - Sendo a Sociedade composta por apenas 02 (dois)
Sócios e ocasionalmente a morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um
deles, o Sócio remanescente deverá incluir outro Sócio no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, ficando acertado que os herdeiros do sócio falecido receberão
os seus valores e parcelas correspondentes na proporção a que tinha direito o
"de cujus" no Capital Social, bem como o sócio incapaz ou retirante também
receberá os seus valores e parcelas correspondentes na proporção a que tinha
direito no Capital Social.	 ,_-'
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - É licito aos Sócios que repr
maioria do Capital Social deliberarem a exclusão de sócio por comprovada falta
de colaboração ou por falta grave, efetivando-se a exclusão conforme
estabelecido na Cláusula Décima Quinta supra, inclusive quanto a comunicação
expressa da deliberação e a forma de pagamento do resultado de seu capital e
dos haveres sociais.

Parágrafo Único - A exclusão será efetivada após Processo Legal ou
Administrativo com as garantias da ampla defesa e do contraditório, ficando
eleito como mediadora para essas hipóteses o Tribunal de Ética da OAB/DF.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA Para o pagamento de capital, haveres e
eventuais honorários pendentes devidos a sócios falecidos, incapacitados,
retirantes ou excluídos da Sociedade, os mesmos terão aos valores
correspondentes à sua quota, na conformidade da Cláusula Quinta deste
contrato.

CAPITULO VII
Dissolução e liquidação

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -A Sociedade será dissolvida nos previstos
em Lei, neste contrato ou quando assim deliberarem os sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -Em caso de dissolução da Sociedade, os sócios
deliberarão sobre a nomeação do liquidante, seus poderes, funções e
remuneração.

Parágrafo Único -Na hipútese desta Cláusula, solvido o Passivo, o Ativo
Líquido será dividido entre os sócios, na proporção do valor realizado de suas
cotas.

CAPITULO VIU
Disposições gerais

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -Os casos omissos neste instrumento
serão regulados de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA Em caso de exclusão ou retirada de
sócio e de dissolução parcial e total da Sociedade, as eventuais controvérsias
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terão a mediação e conciliação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/DF (ou
outro úrgão ou entidade).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro da Circunscrição
Judiciária Especial de Brasília/DF, para dirimir os litígios decorrentes deste
contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, livremente acordados, obrigam-se a
cumprir fielmente em seus termos o presente instrumento contratual assinam em
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas
abaixo nomeadas.

Brasília/DF, 28 de Outubro de 2011.

ERIK FRANkN BEZERRA
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End. Res: SQN 109, BI. N, Ap. 202 - 	 End. Res.: Quadra 15, MR9, Casa 24, Setor
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL - 7a

CNPJIMF 07.606.191 10001-89

Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro,
solteiro, Advogado, natural de Recife/PE, nascido em 07/02/1 967, filho de José Alves
Bezerra e de Carmen Lucia Bezerra, portador da Cédula de Identidade n.° 2.085.039
emitida pela SSP/DF, inscrito na OABIDF sob o n.° 15.978 expedida em 1810912008 e
no CPF/MF sob o n.° 924.264.767-53, residente e domiciliado na SQN 109, Bloco "N".
Apartamento 202, Asa Norte, Brasília/13F, CEP 70.752-140 e MICHELI ZANOTELLI,
brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, Advogada, natural de
Canoas/RS, nascida em 1310911982, filha de Lírio Luis Zanotelli e Gislaine Mana
Barbosa Zanotelli, portadora da Cédula de Identidade Profissional n.° 27.778 expedida
em 0610812008 e pela OAB/DF sob o n° 27.778 expedida em 2110312009 e inscrita no
CPF/MF sob o n.° 835.342.455-04, residente e domiciliada na SRES Quadra 02, Bloco
"D", Edifício Valencia, Apartamento 101, Cruzeiro Velho, Brasília/DE, resolvem de
comum acordo e na melhor forma de direito Alterar e Consolidar o Contrato Social da
Sociedade de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

DA FINALIDADE DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração contratual ora procedida é para: Incluir a Declaração de
Inexistencia de Impedimento e Incompatibilidade dos Sócios e Aumento do
Capital Social.

CAPITULO 1
Declaração dos Sócios

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não exercem nenhum cargo
ou oficio público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do
Estatuto da OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito
dessa Seccional, nem são a ela associados, e que não estão em nenhum dos
crimes previstos em lei, que os impediriam em participar de sociedades.
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CAPITULO II
Aumento e Distribuição do Capital Social

	 .íç)t

Integraliza-se no Patrimonio na forma de bens móveis na sede da
Sociedade, pelo Sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA, a quantia de R$ 20.000,00
(vinte mil reais)ora efetivada, passando o capital social de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), para R$ 30.000,00 dividido em 300 (trezentas) cotas, no valor unitário de
R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalmente subscrito e integralizado neste ato
em moeda corrente do país, concernente ao mobiliário, equipamentos de
informática, material do escritório e material de expediente, ficando assim
distribuído entre os sócios:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA com 298 (duzentos e
noventa e oito) cotas, perfazendo o valor total de R$ 29.800,00 (vinte e nove mil
e oitocentos reais);

b) A sócia MICHELI ZANOTELLI com 02 (duas) cotas
perfazendo o valor total de R$ 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo Único A responsabilidade de cada sócio é limitada ao
montante do capital social.

CAPITULO III
Convalidação dos demais dispositivos legais

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da Sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento,
permanecem em vigor.

E por estarem justos e contratados, livremente acordados, obrigam-se a cumprir
fielmente em seus termos o presente instrumento contratual assinam em 03
(três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo
nomead

	

\	 Brasilia, 05 de Agosto de 2011.

MAtLJt&i
ERIK FRA K BEZERRA	 MICHELI ZANOtÊLLI 
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JAMILE PASSARELLA
CPF 064.990.578-43
Brasileira, divorciada, Fisioterapeuta
End. Res: SQN 109, BI. N, Ap. 202 -
Asa Norte, Brasilia - DF

LEOSANDRA S. ALMEIDA DOS SANTOS
CPF 977.580.781-68
Brasileira, casada, aux. administrativo
End. Res.: Quadra 15, MR9, Casa 24, Setor
Norte - Pia naltina - GO

DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro, solteiro, Advogado, natural de
Recife/PE, nascido em 0710211967, filho de José Alves Bezerra e de Carmen
Lucia Bezerra, portador da Cédula de Identidade n.° 2.085.039 emitida pela
SSP/DF, inscrito na OAB/DF sob o n.° 15.978 expedida em 1810112003 e no
CPF/MF sob o n.° 924.264.767-53, residente e domiciliado na SON 311, Bloco
"C". Apartamento 106, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.757-030; MICHELI
ZANOTELLI, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens,
Advogada, natural de Canoas/RS, nascida em 1310911 982, filha de Lírio Luis
Zanotelli e Gislaine Maria Barbosa Zanotelli, portadora da Cédula de Identidade
Profissional n.° 27.778 expedida em 0610812008 pela OAB/DF sob o n° 27.778 e
inscrita no CPF/MF sob o n° 835.342.455-04, residente e domiciliada na SRES
Quadra 02, Bloco "D", Edificio Valencia, Apartamento 101, Cruzeiro Velho,
Brasília/DE; únicos sócios da Sociedade Simples denominada ERIK BEZERRA
ADVOGADOS, inscrita nos CNPJ/MF sob o n.° 07.606.19110001 -89 e no CF/DF
07.470.6391001-07, devidamente registrada na OAB/DF sob o n.° 833102 R.S.
em 2610612002, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco "C", n.°
22, Salas 901, 902, 903 e 909, Asa Sul, Brasília/DE, CEP 70.070-030, resolvem
de comum acordo e na melhor forma de direito consolidarem a Sociedade
Simples com as cláusulas e condições a seguir:

CAPITULO 1
Denominação, Sede, Filiais, Objeto e Duração

CLÁUSULA PRIMEIRA A sociedade adota o nome de ERIK BEZERRA
ADVOGADOS, é uma Sociedade Simples, regida pelo presente instrumento e

7



pelas normas legais aplicáveis.
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Parágrafo Unico 0 falecimento de algum Sócio, que tenha dado nome à
Sociodade, implicará na alteração da denominação social da empresa.

CLÁSULA SEGUNDA -A Sociedade tem sede e foro em Brasília, Distrito
Federal, no endereço sito Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco "C", n.° 22,
Salas 901,802,903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-030; podendo
funcionar em todo o Território Nacional, tendo como filiais os seguintes
estabelecimentos:

1 -Filial - localiza-se na Avenida Tancredo Neves, n.° 1.632, Edifício
Salvador Trade Center, Torre Norte, Conjunto 2.101, Bairro Pituba, Salvador/BA,
CEP 41 .820-020, destacando-se um capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais),
extraído da Matriz e exerce também a atividade de prestação de serviços de
advocacia, e iniciou suas atividades no dia 01 de Novembro de 2003;

II -Filial -- localiza-se na Avenida Angélica, n.° 672, Edifício Detroid, Conj.
1 O6Bairro Higienúpolis, São Paulo/SP, CEP 01.228-000, destacando-se um
capital de R$1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exerce também a
atividade de prestaçãode serviços de advocacia, e iniciou suas atividades no dia
01 de Setembro de 2007.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá constituir filiais, sucursais e
escritórios em qualquer ponto do território nacional mediante alteraçào
contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA -A Sociedade tem como objetivo a Prestação de
Serviços de ADVOCACIA, por intermédio dos sócios e, também, por terceiros
especialmente contratados, sob a direção e responsabilidade da Sociedade,
compreendendo:

a) A representação em qualquer Juízo ou Tribunal, mesmo administrativo:
b) O procuratóno extrajudicial;
c) Os trabalhos jurídicos de pesquisa, consultoria, ensino e assessoria.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da Sociedade é por tempo
indeterminado.
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CAPITULOU
Capital e cotas

CLAUSULA QUINTA 0 capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mteaJ
dividido em 100 (cem) cotas, no valor unitário de R$ 100,00 (cem real . pai-
uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em nia
corrente do país, concernente ao mobiliário, equipamentos de informátid
material de escritório e material de expediente, ficando o capital social assim
distribuídos entre os súcios:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA com 298 (duzentos e
noventa e oito) cotas, perfazendo o valor total de R$ 29.800,00 (vinte e nove
mil e oitocentos reais);

b) A sócia MICHELI ZANOTELLI - com 02 (duas) cotas,
perfazendo o valor total de R$ 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo Único -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital
social.

CLÁUSULA SEXTA -As cotas são indivisíveis e sua transferência,
ou cessão, a terceiros estranhos à Sociedade, somente poderá ser efetuada
mediante autorização expressa dos demais sócios, aos quais, fica assegurado o
direito de preferência para aquisição de cotas em igualdade de condições.

CAPITULO III
Sócios

CLÁSULA SÉTIMA - Os sócios respondem subsidiariamente, pessoal e
ilimitadamente, pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão no
exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que
possam individualmente incorrer perante a Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo Único - Os sócios respondem solidariamente pelas obrigações
que a Sociedade contrair perante terceiros, desde que assinados pelo
Advogado: Mandatos, Petições, Requerimentos, etc. Não opondo sua assinatura
no respectivo documento, este Advogado está isento de responsabilidade
perante os demais.

1'CLÁUSULA OITAVA - Os sócios exercerão, individual ou conjuntamente,
os atos privativos de advogado, revertendo ao patrimônio social os honorários
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respectivos. Só fará jus ao
efetivamente exercer sua atividade de advogado perante a Sociedade.

Parágrafo Único Os sócios podem advogar autonomamente, desde que
seja em causas pessoais, sem que esses honorários revertam em favor da
Sociedade. Esses honorários serão exclusivamente do advogado patrocinador
da causa.

CLÁUSULA NONA - Nas procurações outorgadas pelos clientes à
Sociedades, os sócios serão nomeados individualmente, devendo os
instrumentos respectivos conter o número de inscrição na Ordem dos
Advogados do Brasil, tanto dos Sócios como da Sociedade (artigo 15, § 30, da
Lei Federal n° 8.906194 - EAOAB, c/c o Provimento n.° 9212000).

Parágrafo Único 0s sócios não poderão representar em Juízo clientes de
interesses opostos.

CAPITULO IV
Da administração

CLÁUSULA DÉCIMA A Sociedade é administrada pelo sócio ERIK
FRANKLIN BEZERRA, que fará uso da denominação social em todos os
negúcios pertinentes ao objeto social, cabendo-lhe representar a Sociedade
ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele.

Parágrafo Primeiro É vedado a qualquer sócio fazer uso da denominação
social em negócios estranhos ao objeto social, inclusive em avais ou fianças, e,
pessoalmente também, quanto a garantias reais e fidejussúrias, exceto somente
mediante anuência expressa dos demais sócios.

Parágrafo Segundo - No caso de impedimento, mesmo eventual, do sócio
Administrador, será ele substituído por qualquer um dos outros sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Os sócios administradores poderão
retirar, enquanto no efetivo exercício da função e a titulo de 'Pró Labore", a
importância que foi fixada de comum acordo entre os súcios.

CAPITULO V
Exercício social e balanço

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 0 exercício social termina em 31 de



dezembro de cada ano, época em que será levantado o Balanço Geral e
Demonstrações Financeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do resultado do exercício serão
deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a
provisão para Imposto de Renda. O saldo remanescente terá a destinação que
for deliberada pelos cotistas que representam a maioria do Capital Social.

Parágrafo Primeiro Deliberada a distribuição do resultado remanescente,
no todo ou em parte, este será rateado entre os sócios na proporção do valor
realizado de suas cotas.

Parágrafo Segundo Os prejuízos apurados serão suportados pelos
sócios na proporção das respectivas participações sociais

CAPITULO VI
Alterações Contratuais e Retirada de Sócios

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -Todas as deliberações que importem em
alteração do presente contrato serão tomadas pelos Sócios que representam a
maioria do Capital Social, mediante a assinatura destes, obrigando-se todos os
Sócios a cumpri-las.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Assiste aos Sócios a faculdade de se
retirarem da Sociedade, após o prazo de 60 (sessenta) duas de comunicação
expressa aos demais Sócios, obtendo resultado de seu capital e haveres dentro
de prazo máximo de 12 (doze) meses, em parcelas iguais, mensais e
consecutivas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -Sendo a Sociedade composta por mais de
02 (dois) súcios e ocasionando morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um
deles, a Sociedade não se dissolverá, continuando com os súcios
remanescentes, devendo ser pago aos sucessores, incapazes ou súcios
retirante o seu capital e haveres, na forma prevista neste contrato.

Parágrafo Único - Sendo a Sociedade composta por apenas 02 (dois)
Sócios e ocasionalmente a morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um
deles, o Sócio remanescente deverá incluir outro Sócio no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, ficando acertado que os herdeiros do sócio falecido receberão
os seus valores e parcelas correspondentes na proporção a que tinha direito o
"de cujus" no Capital Social, bem como o sócio incapaz ou retirante também

lores e parcelas correspondentes na proporção a que tinha
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direito no Capital Social. 	 CN

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - É licito aos Sócios que representem a
maioria do Capital Social deliberarem a exclusão de sócio por comprovada falta
de colaboração ou por falta grave, efetivando-se a exclusão conforme
estabelecido na Cláusula Décima Quinta supra, inclusive quanto a comunicação
expressa da deliberação e a forma de pagamento do resultado de seu capital e
dos haveres sociais.

Parágrafo Único - A exclusão será efetivada após Processo Legal ou
Administrativo com as garantias da ampla defesa e do contraditório, ficando
eleito como mediadora para essas hipóteses o Tribunal de Ética da OAB/DF.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Para o pagamento de capital, haveres e
eventuais honorários pendentes devidos a sócios falecidos, incapacitados,
retirantes ou excluídos da Sociedade, os mesmos terão aos valores
correspondentes à sua quota, na conformidade da Cláusula Quinta deste
contrato.

CAPITULO VII
Dissolução e liquidação

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -A Sociedade será dissolvida nos previstos
em Lei, neste contrato ou quando assim deliberarem os sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -Em caso de dissolução da Sociedade, os sócios
deliberarão sobre a nomeação do liquidante, seus poderes, funções e
remuneração.

Parágrafo Único - Na hipútese desta Cláusula, solvido o Passivo, o Ativo
Líquido será dividido entre os sócios, na proporção do valor realizado de suas
cotas.

CAPITULO VIU
Disposições gerais

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -Os casos omissos neste instrumento
serão regulados de acordo com a legislação em
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA Em caso de exclusão ou retiral
sócio e de dissolução parcial e total da Sociedade, as eventuais controvérsias
terão a mediação e conciliação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/DF (ou
outro úrgão ou entidade).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA Fica eleito o Foro da Circunscrição
Judiciária Especial de Brasília/DF, para dirimir os litígios decorrentes deste
contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, livremente acordados, obrigam-se a
cumprir fielmente em seus termos o presente instrumento contratual assinam em
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas
abaixo nomeadas.

Brasília/DF, 05 de agosto de 2011.

	

ERIK FR
	

BEZERRA	 MICHELI ZANOTELLI
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TESTEMUN

JAMILE PASSARELLA
CPF 064.990.57-43
Brasileira, divorciada, Fisioterapeuta
End. Res: SQN 109, BI. N, Ap. 202 -
Asa Norte, Brasilia - DF

9\cO
LEOSANDRA S. ALMEIDA DOS SANTOS
CPF 977.580.781-68
Brasileira, casada, aux. administrativo
End. Res.: Quadra 15, MR9, Casa 24, Setor
Norte - Planaltina - GO
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- ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ/MF 07.606.191/0001-89

Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro,

solteiro, Advogado, natural de Recife/PE, nascido em 07/02/1967, filho de José Alves
Bezerra e de Carmen Lucia Bezerra, portador da Cédula de Identidade n. O 2.085.039

emitida pela SSP/DF, inscrito na OAB/DF sob o n.° 15.978 expedida em 18/01/2003 e
no CPF/MF sob o n.° 924.264.767-53, residente e domiciliado na SQN 311, Bloco "O".

Apartamento 106, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.757-030; CARMEM MELO

BARCELAR FREIRE, brasileira casada sob o regime de comunhão parcial de bens,

Advogada, natural de Parnaíba/PI, nascida em 30/05/1970, filha de Benedito dos
Santos Barcelar e de Teresinha de Jesus Carvalho Melo Barcelar, portadora da

Cédula de Identidade n.° 1.783.791 emitida pela SSP/DF, inscrita na OAB/DF sob o n.°

15.921 expedida em 22/06/2004 e inscrita no CPF/MF sob o n.° 372.742.283-15,
residente e domiciliada na Rua Alecrim, Lote 03, Edifício ViDa Clara, Apartamento 804,
Águas Claras, Brasília/DF, CEP 71.909-360; e LUCIANA PORTINARI DE MENEZES

D'AVILA, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, Advogada,

natural de São Paulo/5P, nascida em 03/04/1979, filha de Paulo Roberto Pinheiro
Menezes e Regina Maria Portinari de Menezes, portadora da Cédula de Identidade

Profissional n.° 24.568 expedida em 18/04/2007 pela OAB/DF inscrita no CPF/MF sob

'o n.° 290.918.928-70, residente e domiciliada na SQS 207, Bloco "H", Apartamento
301, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.253-080, únicos sócios da Sociedade Simples

denominada ERIK BEZERRA ADVOGADOS SIS, inscrita nos CNPJ/MF sob o n.°

07.606.191/0001-89 e no CF/DF 07.470.639/001-07, devidamente registrada na
OAB/DF sob o n.° 833/02 - R.S. em 26/0612002, com sede no Setor de Autarquias
Sul, Quadra 03, Bloco "C", n.° 22, Salas 901, 902, 903 e 909, AsajSul, Brasília/DF,
CEP 70.070-030, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito Alterar e

Ki

\'4.
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Consolidar o Contrato Social da sociedade de acordo com as cláusulas e condições

seguintes:

DA FINALIDADE DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração contratual ora procedida é para: inclusão de sócia, exclusão de

sócias e encerramento das filiais das cidades de Boa Vista/RR e Manaus/AM.

CAPITULO l
Ingresso de sócio(a)

Na presente data admite-se na sociedade MICHELI ZANOTELLI, brasileira,
casada em regime de comunhão parcial de bens, Advogada, natural de Canoas/RS,
nascida em 13/09/1982, filha de Lírio Luis Zanotelli e Gislaine Maria Barbosa Zanoteili,

portadora da Cédula de Identidade Profissional n.° 27.778 expedida em 06/08/2008

pela OAB/DF e inscrita no CPF/MF sob o n.° 835.342.455-04, residente e domiciliada
na SRES Quadra 02, Bloco "D", Edifício Valencia, Apartamento 101, Cruzeiro Velho,

Brasília/DF.

CAPITULO II
Declaração do(a) sócio(a) ora admitido(a) declara

O(a) sócio(a) ora admitido(a) declara, sob as penas da lei, que não está
impedido(a) de exercer atividades mercantis, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a prioridade.

CAPITULO III
A.
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As sócias cotistas CARMEM MELO BARCELAR FREIRE e LUCIANA
PORTINARI DE MENEZES D'AVILA, já qualificadas no preâmbulo, detentoras e

legítimas possuidoras de 02 (duas) cotas representativas do capital da sociedade, de
valor nominal de R$ 100 (cem reais) cada uma, totalmente integralizado em moeda

corrente nacional, perfazendo o valor total de R$ 200,00 (duzentos reais), cede e
transfere, como de fato cedido e transferido tem, as 02 (duas) cotas à sócia ora
admitida MICHELI ZANOTELLI. A referida cessão de transferência é realizada pelo

valor nominal das cotas, totalizando R$ 200,00 (duzentos reais), cujas importâncias as
cedentes declaram haver recebido neste ato da cessionária, em moeda corrente

nacional, outorgando-lhe, por conseguinte, a mais ampla, geral e irrevogável quitação,
declarando nada mais ter a receber e/ou reclamar, seja a que titulo for.

CAPITULO IV
Responsabilidade do(a) cedente

A cedente deverá responder, na proporção das cotas ora cedidas, pelo
integral pagamento de dívidas de qualquer natureza eventualmente existentes na

sociedade até a presente data, ainda que lançadas ou exigidas futuramente conforme

o caso.

CAPITULO V
Distribuição do capital social

Face a cessão de cotas, ora efetivada, o capital social é de R$ 10.000,00
(dez mil reais), dividido em 100 (cem) cotas, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais)
cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em moeda
corrente do país, concernente ao mobiliário, equipamentos de informática, material do
escritório e material de expediente, fica assim distribuído entre os sócios:
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a)	 O sócio	 RRA - com 98 (noventa e oito)

cotas, perfazendo o valor total de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais);

b)	 A sócia MICHELI ZANOTELLI - com 02 (duas) cotas, perfazendo

o valor total de 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CAPITULO VI
Do encerramento das filiais

Encerram-se nesta data as atividades das filiais das cidades de Boa Vista/RR e
Manaus/AM, situadas nos respectivos endereços:

- Filial - localiza-se na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes n.° 1.539, Bairro

31 de Março, Boa Vista/RR, CEP 69.305-010.

II - Filial - localiza-se na Avenida Djalma Batista 1.661, Edifício Millennium, 90

Andar, Torres Business, Sala 905, Bairro Chapada, Manaus/AM, CEP 69.053-000.

CAPITULO VII
Convalidação dos demais dispositivos legais

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da
Sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

E por estarem justos e contratados, livremente acordados, obrigam-se a cumprir
fielmente em seus termos o presente instrumento contratual assinam em 03 (três) vias
de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas. 	 k
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Brasília/DF, 08 de setembro de 2009.

1

ERIK FRA"K1BEZERRA.
OABID g78

CARMEN MELO VACELAR FREIRE
OAB/D9 n.° 15.921

ta 
LUCIANA PORTINARI DE ME EZES D'AVILA 	 MICHELI ZANOTELLI

OAB/DF n.° 24.568	 OAB/DF n.° 27.778

Ger)iào\R'odM da Trindade
CPF/MF 999.178.901-49
Cl n.° 2.317.543 SSP/DF

/l&ke wxc.o. ú^"-r
'Michele França Sbinno
CPF/MF 725.169.761-00
Cl n.° 2.185.779 SSPIDF

ri
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DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro, solteiro, Advogado, natural de
Recife/PE, nascido em 07/02/1967, filho de José Alves Bezerra e de Carmen Lucia
Bezerra, portador da Cédula de Identidade n.° 2.085.039 emitida pela SSP/DF, inscrito

na OAB/DF sob o n.° 15.978 expedida em 18/01/2003 e no CPF!MF sob o n.°

924.264.767-53, residente e domiciliado na SQN 311, Bloco "O". Apartamento 106,
Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.757-030; MICHELI ZANOTELLI, brasileira, casada em

regime de comunhão parcial de bens, Advogada, natural de Canoas/RS, nascida em

13/09/1982, filha de Lírio Luis Zanotelli e Gislaine Maria Barbosa Zanoteili, portadora
da Cédula de Identidade Profissional n.° 27.778 expedida em 06/08/2008 pela 0A13/DF

e inscrita no CPF/MF sob o n.° 835.342.455-04, residente e domiciliada na SRES

Quadra 02, Bloco "D", Edifício Valencia, Apartamento 101, Cruzeiro Velho, Brasília/DF;

únicos sócios da Sociedade Simples denominada ERIK BEZERRA ADVOGADOS
SIS, inscrita nos CNPJ/MF sob o n.° 07.606.191/0001-89 e no CF/DF 07.470.639/001-

07, devidamente registrada na OAB/DF sob o n.° 833/02 - R.S. em 26/06/2002, com
sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco "C", n.° 22, Salas 901, 902, 903 e

909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-030, resolvem de comum acordo e na melhor

forma de direito consolidarem a Sociedade Simples com as cláusulas e condições a
seguir:

CAPITULO 1
Denominação, Sede, Filiais, Objeto e Duração

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade adota o nome de ERIK BEZERRA

ADVOGADOS S/S, é uma Sociedade Simples, regida pelo presente instrumento e
pelas normas legais aplicáveis.

Parágrafo Único - O falecimento de algum Sócio, que tenha dado nome à
Sociedade, implicará na alteração da denominação social da empresa.
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CLÁSULA SEGUNDA - A Sociedade tem sede e foro em Brasília, Distrito
Federal, no endereço sito Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco "O", n.° 22, Salas

901,902,903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-030; podendo funcionar em todo
o Território Nacional, tendo como filiais os seguintes estabelecimentos;

- Filial - localiza-se na Avenida Tancredo Neves, n.° 1.632, Edifício Salvador

Trade Center, Torre Norte, Conjunto 2.101, Bairro Pituba, Salvador/BA, CEP 41.820-
020, destacando-se um capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e

exerce também a atividade de prestação de serviços de advocacia, e iniciou suas
atividades no dia 01 de Novembro de 2003;

li - Filial - localiza-se na Avenida Angélica, n.° 672, Edifício Detroid, Sala 67,

Bairro Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 01.228-000, destacando-se um capital de R$
1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exerce também a atividade de prestação

de serviços de advocacia, e iniciou suas atividades no dia 01 de Setembro de 2007.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá constituir filiais, sucursais, escritórios e
franquias em qualquer ponto do território nacional mediante alteração contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem como objetivo a Prestação de
Serviços de ADVOCACIA, por intermédio dos sócios e, também, por terceiros

especialmente contratados, sob a direção e responsabilidade da Sociedade,
compreendendo:

a) A representação em qualquer Juízo ou Tribunal, mesmo administrativo;
b) O procuratório extrajudicial;
c) Os trabalhos jurídicos de pesquisa, consultoria e assessoria.
CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da Sociedade é por tempo

indeterminado. 	 8
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CAPITULO li
Capital e cotas

CLAUSULA QUINTA - O capital social permanece em R$ 10.000,00 (dez mil
reais), dividido em 100 (cem) cotas, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) cada
uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em moeda corrente
do país, concernente ao mobiliário, equipamentos de informática, material de escritório

e material de expediente, ficando o capital social assim distribuídos entre os sócios:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA - com 98 (noventa e oito)
cotas, perfazendo o valor total de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais);

b) A sócia MICHELI ZANOTELLI - com 02 (duas) cotas, perfazendo
o valor total de 200,00 (duzentos reais).

Parágrafo Único — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - As cotas são indivisíveis e sua transferência, ou
cessão, a terceiros estranhos à Sociedade, somente poderá ser efetuada mediante
autorização expressa dos demais sócios, aos quais, fica assegurado o direito de
preferência para aquisição de cotas em igualdade de condições.

,;.

CAPITULO III
Sócios

CLÁSULA SÉTIMA — Os sócios respondem subsidiariamente, pessoal e
ilimitadamente, pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão no exercício da
advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possam
individualmente incorrer perante a Ordem dos Advogados do Brasil. 	

W

P1
\
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Parágrafo Único - Os sócios respondem solidariamente pelas obrigações que

a Sociedade contrair perante terceiros, desde que assinados pelo Advogado:

Mandatos, Petições, Requerimentos, etc. Não opondo sua assinatura no respectivo

documento, este Advogado está isento de responsabilidade perante os demais.

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios exercerão, individual ou conjuntamente, os

atos privativos de advogado, revertendo ao patrimônio social os honorários
respectivos. Só fará jus ao recebimento do "Pró Labore", o sócio que efetivamente
exercer sua atividade de advogado perante a Sociedade.

Parágrafo Único - Os sócios podem advogar autonomamente, sem que esses
honorários revertam em favor da Sociedade. Esses honorários serão exclusivamente
do advogado patrocinador da causa.

CLÁUSULA NONA - Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedades,
os sócios serão nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos

conter o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, tanto dos Sócios
como na Sociedade (artigo 15, § 30, da Lei 8.906/97, c/c o Provimento n.° 23/65).

Parágrafo Único - Os sócios não poderão representar em Juízo clientes de
interesses opostos.

CAP1TULO IV
Da administração

CLÁUSULA DÉCIMA - A Sociedade é administrada pelo sócio ERIK
FRANKLIN BEZERRA, que fará uso da denominação social em todos os negócios
pertinentes ao objeto social, cabendo-lhe representar a Sociedade ativa e
passivamente, em Juízo ou fora dele.

\	 .
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Parágrafo Primeiro - É vedado a qualquer sócio fazer uso da denominação
social em negócios estranhos ao objeto social, inclusive em avais ou fianças, e,

pessoalmente também, quanto a garantias reais e fidejussórias, exceto somente
mediante anuência expressa dos demais sócios.

Parágrafo Segundo - No caso de impedimento, mesmo eventual, do sócio
Administrador, será ele substituído por qualquer um dos outros sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios administradores poderão retirar,

enquanto no efetivo exercício da função e a titulo de "Pró Labore", a importância que
foi fixada de comum acordo entre os sócios.

CAPÏTULO V
Exercício social e balanço

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O exercício social termina em 31 de
dezembro de cada anos, época em que será levantado o Balanço Geral e demais
Demonstrações Financeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do resultado do exercício serão deduzidos,
antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para Imposto de
Renda. O saldo remanescente terá a destinação que for deliberada pelos cotistas que
representam a maioria do Capital Social.

Parágrafo Primeiro - Deliberada a distribuição do resultado remanescente, no
todo ou em parte, este será rateado entre os sócios na proporção do valor realizado de

:

suas cotas.

proporção das respectivas participações sociais.
Parágrafo Segundo - Os prejuízos apurados serão suportados pelos sócios na
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CAP1TULO VI
Alterações contratuais e retirada de sócios

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Todas as deliberações que importem em
alteração do presente contrato serão tomadas por cotas que representam a maioria do
Capital Social, mediante a assinatura destes, obrigando-se todos os Sócios a cumpri-
las.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Assiste aos Sócios a faculdade de se
retirarem da Sociedade, após o prazo de 60 (sessenta) duas de comunicação
expressa aos demais Sócios, obtendo resultado de seu capital e haveres dentro de
prazo máximo de 12 (doze) meses, em parcelas iguais, mensais e consecutivas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Sendo a Sociedade composta por mais de 02
(dois) sócios e ocasionando morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um deles, a
Sociedade não se dissolverá, continuando com os sócios remanescentes, devendo ser
pago aos sucessores, incapazes ou sócios retirante o seu capital e haveres, na forma
prevista neste contrato.

Parágrafo Único - Sendo a Sociedade composta por apenas 02 (dois) Sócios
e ocasionalmente a morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um deles, a
Sociedade será automaticamente dissolvida, ficando acertado que os herdeiros do
sócio falecido , receberão os seus valores e parcelas correspondentes na proporção a
que tinha direito o "de cujus" no Capital Social, bem como o sócio incapaz ou retirante
também receberá os seus valores e parcelas correspondentes na proporção a que
tinha direito no Capital Social.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - É licito aos Sócios que representem a maioria
do Capital Social deliberarem a exclusão de sócio por comprovada falta de
colaboração ou por falta grave, efetivando-se a exclusão conforme estabelecido na
Cláusula Décima Quinta supra, inclusive quanto a comunicação expressa da
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deliberação e a forma de pagamento do resultado de seu capital e dos haveres
sociais.

Parágrafo Único - A exclusão será efetivada após Processo Legal ou

Administrativo com as garantias da ampla defesa e do contraditório, ficando eleito
como mediadora para essas hipóteses o Tribunal de Ética da OAB/DF.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Para o pagamento de capital, haveres e
eventuais honorários pendentes devidos a sócios falecidos, incapacitados, retirantes
ou excluídos da Sociedade, os mesmos terão aos valores correspondentes à sua
quota, na conformidade da Cláusula Quinta deste contrato.

CAPITULO VII
Dissolução e liquidação

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A Sociedade será dissolvida nos previstos em
Lei, neste contrato ou quando assim deliberarem os sócios.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Em caso de dissolução da Sociedade, os sócios
deliberarão sobre a nomeação do liquidante, seus poderes, funções e remuneração.

Parágrafo Único - Na hipótese desta Cláusula, solvido o Passivo, o Ativo
Líquido será dividido entre os sócios, na proporção do valor realizado de suas cotas.

CAPiTULO VIII
Disposições gerais

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os casos omissos neste instrumento
serão regulados de acordo com a legislação em vigor.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Em caso de exclusão ou retirada de sócio

e de dissolução parcial e total da Sociedade, as eventuais controvérsias terão a

mediação e conciliação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/DF (ou outro órgão

ou entidade).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro da Comarca de

Brasília/DF, para dirimir os litígios decorrentes deste contrato, com renúncia a

qualquer outro, por demais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, livremente acordados, obrigam-se a cumprir

fielmente em seus termos o presente instrumento contratual assinam em 03 (três) vias

de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas.

Brasília/DF, 08 de setembro de 2009

CARMEN MEL ACER FREIRE
0A13/1Fn.°15.921

_	 piI

LUCIANA PORTINARI DE ME EZES D'AVILA 	 MICHELI ZANOTELLI
OAB/DF n.° 24.568	 OAB/DF n.° 27.778

r

01

T

Nc'flaTrindade
CPF/MF 999.178.901-49
Cl n.° 2.317.543 SSP/DF

U ki c áhe i-rança Sabinno
CPF/MF 725.169.761 -00
Cl n.° 2.185.779 SSP/DF
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5a - ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 	 /
CNPJ/MF 07.606.19110001-89

Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro,
solteiro, Advogado, natural de Recife/PE, nascido em 07/02/1 967, filho de José Alves

Bezerra e de Carmen Lucia Bezerra, portador da Cédula de Identidade n.° 2.085.039

emitida pela SSP/DF, inscrito na OAB/DF sob o n.° 15.978 expedida em 1810112003 e

no CPF/MF sob o n.° 924.264.767-53, residente e domiciliado na SQN 311, Bloco "C",

Apartamento 106, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.757-030; e CARMEN MELO
BACELAR FREIRE, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,
Advogada ) natural de Parnaíba/PI, nascida em 30/0511970, filha de Benedito dos

Santos Bacelar e de Teresinha de Jesus Carvalho Meio Bacelar, portadora da Cédula

de Identidade n.° 1.783.791 emitida pela SSP/DF, inscrita na OAB/DF sob o n.°

15.921 expedida em 2210612004 e inscrita no CPF/MF sob o n.° 372.742.283-15,
residente e domiciliada na Rua Alecrim, Lote 03 ) Edifício Villa Clara, Apartamento
804 ) Águas Claras, Brasília/DF, CEP 71.909-360, únicos sócios da Sociedade
Simples denominada ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S, inscrita no CNPJ/MF sob
o n.° 07.606.19110001-89 e no CF/DF 07.470.6391001-07, devidamente registrada na

OAB/DF sob o n.° 833102 - R.S. em 2610612002, com sede no Setor de Autarquias
Sul ) Quadra 03, Bloco "C", n.° 22, Salas 901, 902, 903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF,

CEP 70.070-030, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito Alterar e

Consolidar o Contrato Social da sociedade de acordo com as cláusulas e condições
seguintes:

DA FINALIDADE DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração contratual ora procedida é para: indusão de sócia no quadro
ocietrio da sociedade.	 xíli 1

SRTVS - QO 701, Conjunto L, Bloco 1, ri. 0 38, Salas 121 e 123, Ed. Assis Cha
Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70340-000, Fone: (61)

prahka@terra.com.br 1 wwwpratikaossess
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Ingresso de sócio(a)

Na presente data admite-se na sociedade LUCIANA PORTINARI DE
MENEZES D'AVILA, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens,
Advogada, natural de São Paulo/SP, nascida em 03/0411979, filha de Paulo Roberto
Pinheiro de Menezes e Regina Maria Portinari de Menezes, portadora da Cédula de
Identidade Profissional n.° 24568, expedida em 1810412007 pela OAB/DF e inscrita no
CPF/MF sob o n.° 290.918.928-70, residente e domiciliada na SQS 207, Bloco "H",
Apartamento 301, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70253-080.

CAPITULO II
Declaração do(a) sócio(a) ingressante

O(a) sócio(a) ora admitido(a) declara, sob as penas da lei, que não está
impedido(a) de exercer atividades mercantis, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CAPITULO III
Transferência de cotas

A sócia cotista CARMEN MELO BACELAR FREIRE, já qualificada no
preâmbulo, detentora e legítima possuidora de 02 (duas) cotas representativas do
capital da sociedade, de valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma,
totalmente integralizado em moeda corrente nacional, perfazendo o valor total de R$	 ,r
200,00 (duzentos reais), cede e transfere, como de fato cedido e transferido tem, 01
(uma) cota à sócia ora admitida LUCIANA PORTINARI DE MENEZES D'AVILA. A
referida cessão de transferência é realizada pelo valor nominal das cotas, totalizandoe'
R$ 100,00 (cem reais), cujas importâncias a cedente declara haver recebido neste
ato da cessionária, em moeda corrente nacional, outorgando-lhe, por conseguinte, a

SRTVS - QO 701, Conjunto L, Bloco 1, n.° 38. Salas 121 e 123, Ed. Assihateaubriand,

/
Asa Sul, BraslllafDF, CEP 70340-000. Fone; (61) 3225-3805

pratikaterracombr / www.pratikaassessoriacomb 
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	mais ampla, geral e irrevogável quitação, decla	 nada mais ter a receber e/ou

reclamar, seja a que título for.

CAPITULO IV
Responsabilidade do(a) cedente

A cedente deverá responder, na proporção das cotas ora cedidas, pelo
integral pagamento de dívidas de qualquer natureza eventualmente existentes na
sociedade até a presente data, ainda que lançadas ou exigidas futuramente,
conforme o caso.

CAPITULO V
Distribuição do capital social

Face a cessão de cotas, ora efetivada, o capital social que é de R$ 10.000,00
(dez mil reais), dividido em 100 (cem) cotas, no valor unitário de R$ 100,00 (cem
reais) cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em
moeda corrente do país, concernente ao mobiliário, equipamentos de informática,
material de escritório e material de expediente, fica assim distribuído entre os sócios:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA - com 98 (noventa e oito) cotas,
perfazendo o valor total de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais);

b) A sócia CARMEN MELO BACELAR FREIRE - com 01 (uma) cota,
perfazendo o valor total de R$ 100,00 (cem reais);

c)A sócia LUCIANA PORTINARI DE MENEZES D'AVILA - com 01 (uma)
cota, perfazendo o valor total de R$ 100,00 (cem reais).

Parágrafo Único -- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

	

CAPITULO VI	 (f
Convalidação dos demais dispositivos legais

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos 	 \ i/
da Sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor.

SRTVS - QD 701, Conjunto L, Bloco, n.° 38, Salas 121 e 123, Ed. Assisbrian
Asa Sul, Brasiia/DF, CEP 70340-000, Fone; (61) 3225-3805

pratika?terra.combr 1 www.pratikaassessoria.com.br
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ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro, solteiro, Advogado, natural de
Recife/PE, nascido em 0710211967, filho de José Alves Bezerra e de Carmen Lucia
Bezerra, portador da Cédula de Identidade n.° 2.085.039 emitida pela SSP/DF,
inscrito na OAB/DF sob o n.° 15.978 expedida em 1810112003 e no CPF/MF sob o n.°

924.264.767-53, residente e domiciliado na SQN 311, Bloco "C", Apto. 106, Asa

Norte, Brasília/DF, CEP 70.757-030; CARMEN MELO BACELAR FREIRE, brasileira,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, Advogada, natural de

Parnaíba/PI, nascida em 3010511970, filha de Benedito dos Santos Bacelar e de

Teresinha de Jesus Carvalho Meio Bacelar, portadora da Cédula de Identidade n.°

1.783.791 emitida pela SSP/DF, inscrita na OAB/DF sob o n.° 15.921 expedida em

2210612004 e inscrita no CPF/MF sob o n.° 372.742.283-15, residente e domiciliada

na Rua Alecrim, Lote 03, Edifício VilIa Clara, Apto. 804, Águas Claras, Brasília/DF,

CEP 71.909-360; e LUCIANA PORTINARI DE MENEZES D'AVILA, brasileira,

casada em regime de comunhão parcial de bens, Advogada, natural de São Paulo,

nascida em 03104/1979, filha de Paulo Roberto Pinheiro de Menezes e Regina Maria

Portinarj de Menezes, portadora da Cédula de Identidade Profissional n.° 24568,

expedida em 1810412007 pela OAB/DF e inscrita no CPF/MF sob o n.° 290.918.928-

70, residente e domiciliada na SQS 207, Bloco "H", Apto. 301, Asa Sul, Brasília/DF,

CEP 70253-080; únicos sócios da Sociedade Simples denominada ERIK BEZERRA
ADVOGADOS SIS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.606.19110001-89 e no CF/DF
07.470.6391001-07, devidamente registrada na OAB/DF sob o n.° 833102 - R.S. em

2610612002, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco "C", n.° 22,

Salas 901, 902, 903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-030, resolvem de 	 4
comum acordo e na melhor forma de direito consolidarem a Sociedade Simples com
as cláusulas e condições a seguir:

CAPÍTULO 1
Denominação, Sede, Filiais, Objeto e Duração

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade adota o nome de ERIK BEZERRA	 k

SRWS QO 701, Conjunto L, Bloco 1. n.° 38, Salas 121 e 123, Ed, Assis Chatan
Asa Sul, Brasflia/DF, CEP 70340-000, Fone: (61) 225-3805

pratlka4erra,corn.br / wwwpretiKaassessoçja,ç,or
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ADVOGADOS S/S, é uma Sociedade Simples, 	 ida pelo presente instrumento e

pelas normas legais aplicáveis.

Parágrafo Único - O falecimento de algum Sócio, que tenha dado nome à

Sociedade, implicará na alteração da denominação social da empresa

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem sede e foro em Brasília, Distrito

Federal, no endereço sito Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco "C", n.° 22,

Salas 901, 902, 903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70.070-030; podendo funcionar

em todo o Território Nacional, tendo como filiais os seguintes estabelecimentos:

- Filial - localiza-se na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes n.° 1.539, Bairro 31 de

Março, Boa Vista/RO, CEP 69.305-010, destacando-se um capital de R$ 1.000,00

(hum mil reais), extraído da Matriz, e exerce também a atividade de prestação de

serviços de advocacia, e iniciou suas atividades no dia 01 de Agosto de 2005;

O - Filial - localiza-se na Avenida Djalma Batista 1.661, Edifício Millennium, 91 Andar,

Torre Business, Sala 905, Bairro Chapada, Manaus/AM, CEP 69.053-000,

destacando-se um capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exerce

também a atividade de prestação de serviços de advocacia, e iniciou suas atividades

no dia 01 de Novembro de 2006;

III - Filial - localiza-se na Avenida Tancredo Neves, n.° 1.632, Edifício Salvador Trade

Center, Torre Norte, Conjunto 2.101, Bairro Pituba, Salvador/BA, CEP 41.820-020,

destacando-se um capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e

exercerá também a atividade de prestação de serviços de advocacia, e iniciou suas

atividades no dia 01 de Setembro de 2007;

IV - Filial - localiza-se na Avenida Angélica, n.° 672, Edifício Detroid, Sala 67, Bairro

Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 01.228-000, destacando-se um capital de R$

1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exerce também a atividade de

prestação de serviços de advocacia, e iniciou suas atividades no dia 01 de Setembro

íne5
SRTVS QD 701, Conjunto L, Bloco 1, n.° 38. Salas 121 e 123, Ed. Assis Criand

Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70340-000, Fone: (6í) 3225-3805
pratlka©torra. com . br 1 www.pr tikaassessoriacornb
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Parágrafo Único - A Sociedade poderá constituir filiais, sucursais,

escritórios e franquias em qualquer ponto do território nacional mediante alteração

contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem como objetivo a Prestação de

Serviços de ADVOCACIA, por intermédio dos sócios e, também, por terceiros

especialmente contratados, sob a direção e responsabilidade da Sociedade,
compreendendo:

a)A representação em qualquer Juízo ou Tribunal, mesmo administrativo;
b)O procuratório extrajudicial;

c)Os trabalhos jurídicos de pesquisa, consultoria e assessoria.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da Sociedade é por tempo
indeterminado.

CAPÍTULO II
Capital e cotas

CLÁUSULA QUINTA - O capital social permanece em R$ 10.000,00 (dez

mil reais), dividido em 100 (cem) cotas, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais)

cada uma, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em moeda

corrente do país, concernente ao mobiliário, equipamentos de informática, material de

escritório e material de expediente, ficando o capital social assim distribuído entre os
sócios:

c) A sócia LUCIANA PORTINARI DE MENEZES D'AVILA - com 01 (uma)
cota, perfazendo o valor total de R$ 100,00 (cem reais).

$RTVS - QD 701, Conjunto L, Bloco 1, n°8, Salas 121 e 123, Ed, Assis Gubrian
Asa Sul, Brasía/DF, CEP 70340-000. Fone: ( ) 3225-3805

pratikaterra.combr 1 wwwpratkaassssoriacom

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA - com 98 (noventa e oito) c
perfazendo o valor total de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais);

b) A sócia CARMEN MELO BACELAR FREIRE - com 01 (uma)
perfazendo o valor total de R$ 100,00 (cem reais);

4)
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Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao va]tl
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social.

CLÁUSULA SEXTA - As cotas são indivisíveis e sua transferência, ou

cessão, a terceiros estranhos à Sociedade, somente poderá ser efetuada mediante

autorização expressa dos demais sócios, aos quais, fica assegurado o direito de

preferência para aquisição das cotas em igualdade de condições.

CAPÍTULO III
Sócios

CLÁUSULA SÉTIMA - Os sócios respondem subsidiaria, pessoal e
ilimitadamente, pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão no exercício

da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possam

individualmente incorrer perante a Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo Único - Os sócios respondem solidariamente pelas obrigações
que a Sociedade contrair perante terceiros, desde que assinadas pelo Advogado:

Mandatos, Petições, Requerimentos, etc. Não apondo sua assinatura no respectivo

documento, este Advogado está isento de responsabilidade perante os demais.

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios exercerão, individual ou conjuntamente, os
atos privativos de advogado, revertendo ao patrimônio social os honorários

respectivos. Só fará jus ao recebimento do "Pró Labore", o sócio que efetivamente
exercer sua atividade de advogado perante a Sociedade.

Parágrafo Único - Os sócios podem advogar autonomamente, sem que

esses honorários revertam em favor da Sociedade. Esses honorários serão jF )
exclusivamente do advogado patrocinador da causa.

CLÁUSULA NONA - Nas procurações outorgadas pelos clientes à

	

Sociedade, os sócios serão nomeados individualmente, devendo os instrumentos 	
1!

SRWS - QD 701, Conjunto L, Bloco!, n, 0 38, Salas 121 o 123, Ed. Assis 	 ateaubrjand,
Asa Sul, BrasmaíDF, CEP 70340-000, Fone (61) 3225-3805

praUka@terra. com . br 1 www.praikaalsessorjacom,b



ORDEM DOS	 OGAUOS DO EAS11
CONSELHO VUCCIONALÇXJ fl}RTO FECRAL

Declaro que a presente cópia é
eprodução fiel de documento original
asi1DJ O

t(.

PràUka
3 :.	 E	 ;) r

p0'qOGAD

;, 4Lv1

w1
respectivos conter o número de inscrição na Orden1d6s Advogados do Brasil, ta nW6

dos Sócios como da Sociedade (artigo 15, 3°, da Lei á.906194, c /c o Provimento n.°
23/65).

Parágrafo Único - Os sócios não poderão representar em JUízo clientes de
interesses opostos.

CAPÍTULO IV
Da administração

CLÁUSULA DÉCIMA - A Sociedade é administrada pelo sócio ERIK
FRANKLIN BEZERRA, que fará uso da denominação social em todos os negócios
pertinentes ao objeto social, cabendo-lhe representar a Sociedade ativa e
passivamente, em Juízo ou fora dele.

Parágrafo Primeiro - É vedado a qualquer sócio fazer uso da denominação
social em negócios estranhos ao objeto social, inclusive em avais ou fianças, e,
pessoalmente também, quanto a garantias reais ou fidejussórias, exceto somente
mediante anuência expressa dos demais sócios.

Parágrafo Segundo - No caso de impedimento, mesmo eventual, do sócio
Administrador, será ele substituído por qualquer um dos outros sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios administradores poderão
retirar, enquanto no efetivo exercício da função e a título de "Pró Labore", a
importância que foi fixada de comum acordo entre os sócios.

CAPÍTULO V
Exercício social e balanço

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O exercício social termina em 31
dezembro de cada ano, época em que será levantado o Balanço Geral e d
Demonstrações Financeiras.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do resultado do exercício serão

8
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deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão

para Imposto de Renda. O saldo remanescente terá a destinação que for deliberada

pelos cotistas que representam a maioria do Capital Social.

Parágrafo Primeiro - Deliberada a distribuição do resultado 'remanescente,

no todo ou em parte, este será rateado entre os sócios na proporção do valor

realizado de suas cotas.

Parágrafo Segundo - Os prejuízos apurados serão suportados pelos sócios

na proporção das respectivas participações sociais.

CAPÍTULO VI
Alterações contratuais e retirada de sócios

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Todas as deliberações que importem em

alteração do presente contrato serão tomadas por cotas que representam a maioria

do Capital Social, mediante a assinatura destes, obrigando-se todos os Sócios a

cumpri-Ias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Assiste aos Sócios a faculdade de se

retirarem da Sociedade, após o prazo de 60 (sessenta) dias de comunicação

expressa aos demais Sócios, obtendo o resultado de seu capital e haveres dentro de

prazo máximo de 12 (doze) meses, em parcelas iguais, mensais e consecutivas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Sendo a Sociedade composta por mais de

02 (dois) sócios e ocasionando a morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um

deles, a Sociedade não se dissolverá, continuando com os sócios remanescentes,

devendo ser pago aos sucessores, incapazes ou sócios retirante o seu capital e

haveres, na forma prevista neste contato.

Parágrafo Único - Sendo a Sociedade composta por apenas 02 (dois)

Sócios e ocasionalmente a morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um deles, a

Sociedade será automaticamente dissolvida, ficando acertado que os herdeiros do
9

•	 SRTVS - QD 701, Conjunto L, Bloco 1, n.° 38. Salas 121 o 123, Ed. Assis Chatnd,
Asa Sul, BrasiliafDF CEP 70340-000, Fone: (61)/325-3805

•	 pratika1erracombr / www.pratiaasses'jacom ti



ORDEM DO	 VOø.00S DO BRASIL

CONSELHO SECCNA1.)	
1i FEDERAL

Declaro que a presente cópia é
reprodução fiel te documento original

sócio falecido, receberão os seus vaIoircelas correspondentes na proporção a

que a tinha direito o "de cujus" no Capital Social, bem como o sócio incapaz ou

retirante também receberá os seus valores e parcelas correspondentes na proporção

a que tinha direito no Capital Social.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - É lícito aos Sócios que representem a

maioria do Capital Social deliberarem a exclusão de sócio por comprovada falta de

colaboração ou por falta grave, efetivando-se a exclusão conforme o estabelecimento

na Cláusula Décima Quinta supra, inclusive quanto a comunicação expressa da

deliberação e a forma de pagamento do resultado de seu capital e dos haveres
sociais.

Parágrafo Único - A exclusão será efetivada após Processo Legal ou

Administrativo com as garantias da ampla defesa e do contraditório, ficando eleito

como mediadora para essas hipóteses o Tribunal de Ética da 0A13/DF

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Para o pagamento de capital, haveres e

eventuais honorários pendentes devidos a sócios falecidos, incapacitados, retirantes

ou excluídos da Sociedade, os mesmos terão direito aos valores correspondentes à

sua quota, na conformidade da Cláusula Quinta deste contrato.

CAPÍTULO VII
Dissolução e liquidação

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A Sociedade será dissolvida nos casos
previstos em Lei, neste contrato ou quando assim deliberarem os sócios. Ii

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Em caso de dissolução da Sociedade, os sócios
deliberarão sobre a nomeação do liquidante, seus poderes, funções e remuneração

Parágrafo Único - Na hipótese desta Cláusula, solvido o Passivo, o Ativo
Líquido será dividido entre os sócios, na proporção do valor realizado de suas cotas.

SRTVS 00701. Conjunto L, Bloco 1. n. Q 3. Saing 121 à 123, Ed. Abriand,
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CAPÍT
Disposições geral

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os casos omissos neste instrumento

serão regulados de acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Em caso de exclusão ou retirada de

sócio e de dissolução parcial ou total da Sociedade, as eventuais controvérsias terão

a mediação e conciliação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/DF (ou outro
órgão ou entidade).

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro da Comarca de.

Brasília/DF, para dirimir os litígios decorrentes deste contrato, com renúncia a

qualquer outro, por demais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, livremente acordados, obrigam-se a

cumprir fielmente em seus termos o presente instrumento contratual e o assinam em

03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo
nomeadas.

L\ e
	 Brasília/DF, 20 de novembro de 20 	

e
14

i

ERIK FRAN4J BEZERRA	 CARMEN MEL' BACEAFREIRE
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ERIK BEZERRA ADVOGADOS SIS.

•	 ri/9

;*&

Pelo presentepresente instrumento particular, ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro,
solteiro, advogado, natural de Recife/PE, nascido aos 07/02/1967, filho de José Alves Bezerra e
de Carmen Lucia Bezerra, portador da Carteira de identidade n.° 2.085.039 SSP/DF, inscrito na
OAB/DF sob o n° 15.978 expedida em 18/01/2003 e do CPF n.° 924.264.767-53, residente e
domiciliado em Brasília/DF, na SQN 311, Bloco C, Apartamento 106, Asa Norte, CEP: 70.757-
030; e CARMEN MELO BACELAR FREIRE, brasileira, casada sob o regime da comunhão
parcial de bens, advogada, natural de Parnaíba/PI, nascida aos 30/05/1970, filha de Benedito dos
Santos Bacelar e de Teresinha de Jesus Carvalho Meio Bacelar, portadora da Carteira de
Identidade n.° 1.783.791 SSP/DF, inscrita na OAB/DF sob o n° 15.921 expedida em 22/06/2004
e do CPF n.° 372.742.283-15, residente e domiciliada em Brasília/DF, na Rua 02, ST dos
Engenheiros, Lote 14, Metropolitana, Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, CEP: 71.730-020, únicos
sócios da sociedade ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S, com sede no Setor de Autarquias
Sul, Quadra 03, Bloco C, n o 22, Salas 901/902/903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-
030, inscrita na OAB/DF sob o n° 833/02, e inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.606.191/0001-89,
resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito Alterar e Consolidar o Contrato Social
da Sociedade de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

DA FINALIDADE DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração contratual ora procedida é para: criação da terceira e quarta filial e
convalidar as demais disposições do Contrato Social, na forma como a seguir se transcreve.

CAPITULO 1
Da Constituição das Filiais 3 e 4

A partir deste instrumento, a Sociedade constitui sua Terceira Filial, na Cidade de
Salvador / BA, na Avenida Tancredo Neves, n.° 1.632, Edifício Salvador Trade Center,
Torre Norte, Conjunto 2.101, Bairro Pituba, CEP: 41.820-020, e será destacado um capital de
R$ 1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exercerá também a atividade de prestação de
serviços de advocacia, e iniciará as atividades no dia 01 de Setembro de 2007; e a Sociedade
constitui também sua Quarta Filial, na Cidade de São Paulo S/P, na Avenida Angelica, n.°
672, Edifício Detroid, Sala 67, Bairro Igienópolis, CEP: 01.228-000, e será destacado um
capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exercerá também a atividade de
prestação de serviços de advocacia, e iniciará as atividades no dia 01 de Setembro de 2007.

DA CONVALIDAÇÃO DOS DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS

condições estabelecidas nos atos constitutivos da
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DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro, solteiro, advogado, natural de Recife/PE, nascido
aos 07/02/1967, filho de José Alves Bezerra e de Carmen Lucia Bezerra, portador da Carteira de
Identidade n.° 2.085.039 SSP/DF, inscrito na OAB/DF sob o n° 15.978 expedida em 18/01/2003
e do CPF n.° 924.264.767-53, residente e domiciliado em Brasília/DF, na SON 311, Bloco C,
Apartamento 106, Asa Norte, CEP: 70.757-030; e CARMEN MELO BACELAR FREIRE,
brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, advogada, natural de Parnaíba/PI,
nascida aos 30/05/1970, filha de Benedito dos Santos Bacelar e de Teresinha de Jesus Carvalho
Meio Bacelar, portadora da Carteira de Identidade n.° 1.783.791 SSP/DF, inscrita na OAB/DF
sob o n° 15.921 expedida em 22/06/2004 e do CPF n.° 372.742.283-15, residente e domiciliada
em Brasília/DF, na Rua 02, ST dos Engenheiros, Lote 14, Metropolitana, Núcleo Bandeirante,
Brasília/DF, CEP: 71.730-020, únicos sócios da Sociedade Simples denominada ERIK
BEZERRA ADVOGADOS S/S, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco C,

O 22, Salas 901/902/903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-030, inscrita na OAB/DF
sob o n° 833/02, e inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.606.191/0001-89, resolvem de comum
acordo e na melhor forma de direito consolidarem a Sociedade Simples com as cláusulas e
condições a seguir:

CAPÍTULO 1
Denominação, Sede, Filiais, Objeto e Duração

Cláusula Primeira - A Sociedade adota o nome de ERIK BEZERRA
ADVOGADOS S/S, é uma Sociedade Simples, que rege pelo presente instrumento e pelas
normas legais aplicáveis.

Parágrafo Único - O falecimento de algum Sócio que tenha dado o nome à
Sociedade implicará na alteração de sua denominação social.

Cláusula Segunda - A Sociedade tem sede e foro em Brasília, Distrito Federal,
sito no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco C, n° 22, Salas 901/902/903 e 909, Asa
Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-030, podendo funcionar em todo o Território Nacional, e tem os
seguintes estabelecimentos:

1 - Filial - localiza-se na Cidade de Boa Vista/RO, na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes n°
1.539, Bairro 31 de Março, Boa Vista/RO, CEP: 69.305-010, destacando-se um capital de R$
1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz, e exerce também a atividade de prestação de serviços
de advocacia, e iniciou suas atividades no dia 01 de Agosto de 2005.

2 - Filial - localiza-se na Cidade de Manaus/AM, na Avenida Djalma Batista 1.661, Edifícic
Millennium, 90 Andar, Torre Business, Sala 905, Bairro Chapada, Manaus/AM, CEP:
69.053-000, e destacando-se um capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz c
exerce também a atividade de prestação de serviços de advocacia, e inicia suas atividades no di
01 de Novembro de 2006.
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Q.	Á
3 - Filial - localiza-se na Cidade de Salvador / BA, na Avenida Tan credo Neves, 
Edifício Salvador Trade Center, Torre Norte, Conjunto 2.101, Bairro Pituba, CEP:
020, e destacando-se um capital de R$ 1 .000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exer'a
também a atividade de prestação de serviços-de advocacia, e inicia suas atividades no dia 01 de
Setembro de 2007.

4 - Filial - localiza-se na Cidade de São Paulo S/P, na Avenida Angelica, n.° 672, Edifício
Detroid, Sala 67, Bairro Igienópolis, CEP: 01.228-000, e destacando-se um capital de R$
1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exerce também a atividade de prestação de
serviços de advocacia, e inicia suas atividades no dia 01 de Setembro de 2007.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá constituir filiais, sucursais, escritórios e
franquias em qualquer ponto do território nacional mediante alteração contratual.

Cláusula Terceira - A Sociedade tem como objetivo a Prestação de Serviços de
ADVOCACIA, por intermédio dos sócios e, também, por terceiros especialmente contratados,
sob a direção e responsabilidade da Sociedade, compreendendo:

a) A representação em qualquer Juízo ou Tribunal, mesmo administrativo;

b) O procuratório extrajudicial;

c) Os trabalhos jurídicos de pesquisa, consultoria e assessoria.

Cláusula Quarta - O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II
Capital e Quotas

Cláusula Quinta - O capital social permanece em R$ 10.000,00 (dez mil reais),
dividido em 100 (cem) quotas, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em moeda corrente do país, concernente ao
mobiliário, equipamentos de informática, material de escritório e material de expediente, ficando o
capital social assim distribuído entre os sócios:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA - com 98 (noventa e oito) quotas, R$
9.800,00 (nove mil e oitocentos reais);

b) A sócia CARMEN MELO BACELAR FREIRE - com 2 (duas) quotas, R$
200,00 (duzentos reais). II

(
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Clausula Sexta - As quotas são indivisíveis e sua transferência, ¼&i u.ss
terceiros estranhos à Sociedade, somente poderá ser efetuada mediante autorização é 5 s •V
demais sócios, aos quais, fica assegurado o direito de preferência para aquisição das
igualdade de condições.

CAPÍTULO III
Sócios

Cláusula Sétima - Os sócios respondem subsidiaria, pessoal e ilimitadamente,
pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da
responsabilidade disciplinar em que possam individualmente incorrer perante a Ordem dos
Advogados do Brasil.

Parágrafo Único - Os sócios respondem solidariamente pelas obrigações que a
Sociedade contrair perante terceiros, desde que assinadas pelo Advogado: Mandatos, Petições,
Requerimentos, etc. Não apondo sua assinatura no respectivo documento, este Advogado está
isento de responsabilidade perante os demais.

Cláusula Oitava - Os sócios exercerão, individual ou conjuntamente, os atos
privativos de advogado, revertendo ao patrimônio social os honorários respectivos. Só fará jus ao
recebimento do "Pró Labore", o sócio que efetivamente exercer sua atividade de advogado
perante a Sociedade.

Parágrafo Único - Os sócios podem advogar autonomamente, sem que esses
honorários revertam em favor da Sociedade. Esses honorários serão exclusivamente do advogado
patrocinador da causa.

Cláusula Nona - Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os
sócios serão nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o número
de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, tanto dos Sócios como da Sociedade (artigo
15, 3°, da Lei 8.906/94, c/c o Provimento n.° 23/65).

Parágrafo Único - Os sócios não poderão representar em Juízo clientes de
interesses opostos.

CAPÍTULO IV
Da Administração

Cláusula Décima - A Sociedade é administrada pelo sócio ERIK FRANKLIN
BEZERRA, que fará uso da denominação social em todos os negócios pertinentes ao objeto
social, cabendo-lhe representar a Sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele.

Parágrafo Primeiro - É vedado a qualquer sócio fazer uso da denominação
social em negócios estranhos ao objeto social, inclusive em avais ou fianças, e, pessoalmente
também, quanto a g 1s -eti-{i jnsrns exceto somente mediante anuência expressa
dos demais sócios. . ^ORDEU ÇOS VGMJ
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Parágrafo Segundo - No caso de impedimento, mesmo
	

do go

Administrador, será ele substituído por qualquer um dos outros sócios.

Cláusula Décima Primeira - Os sócios administradores poderão retirar, enquanto
no efetivo exercício da função e a título de "Pró Labore", a importância que foi fixada de comum
acordo entre os sócios,

CAPÍTULO V
Exercício Social e Balanço	 4

Cláusula Décima Segunda - O exercício social termina em 31 de dezembro de
cada ano, época em que será levantado o Balanço Geral e demais Demonstrações Financeiras.

Cláusula Décima Terceira - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de
qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para Imposto de Renda. O saldo
remanescente terá a destinação que for deliberada pelos quotistas que representam a maioria do
Capital Social.

Parágrafo Primeiro Deliberada a distribuição do resultado remanescente, no
todo ou em parte, este será rateado entre os sócios na proporção do valor realizado de suas
quotas.

Parágrafo Segundo - Os prejuízos apurados serão suportados pelos sócios na
proporção das respectivas participações sociais.

CAPÍTULO VI
Alterações Contratuais e Retirada de Sócios

Cláusula Décima Quarta - Todas as deliberações que importem em alteração do
presente contrato serão tomadas por quotas que representam a maioria do Capital Social,
mediante a assinatura destes, obrigando-se todos os Sócios a cumpri-Ias.

Cláusula Décima Quinta - Assiste aos Sócios a faculdade de se retirarem da
Sociedade, após o prazo de 60 (sessenta) dias de comunicação expressa aos demais Sócios,
obtendo o resultado de seu capital e haveres dentro de prazo máximo de 12 (doze) meses, em
parcelas iguais, mensais e consecutivas.

Cláusula Décima Sexta - Sendo a Sociedade composta por mais de 02 (dois)
sócios e ocasionando a morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um deles, a Sociedade não
se dissolverá, continuando com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos sucessores,
incapazes ou sócios retirante o seu capital e haveres, na forma prevista neste contato.

Parágrafo Único - Sendo a Sociedade composta por apenas 02 (dois) Sócios e
ocasionalmente a morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um deles, a Sociedade será
automaticamente dissolvida, ficando acertado que os herdeiros do sócio falecido, receberão os
seus valores e parcelas correspondentes na proporção a que a tinha direito o "de cujus" no

ORDEM DOS UVOGA005 00 BRASIL
COflSELHO SECCONALO n i,,7 RJOFEDERAL

Declaro que a presente cópia é.
reprodução fiel de documento original

F.
Ú leso.

Iki



Capital Social, bem como o sócio incapaz ou retirante também receberá OS seus
parcelas correspondentes na proporção a que tinha direito no Capita! Social.

Cláusula Décima Sétima - É lícito aos Sócios que representem a maioria
Capital Social deliberarem a exclusão de sócio por comprovada falta de colaboração ou por falta
grave, efetivando-se a exclusão conforme o estabelecimento na Cláusula Décima Quinta supra,
inclusive quanto a comunicação expressa da deliberação e a forma de pagamento do resultado de
seu capital e dos haveres sociais.

Parágrafo Único - A exclusão será efetivada após Prçcesso Legal ou
Administrativo com as garantias da ampla defesa e do contraditório, ficando eleito como
mediadora para essas hipóteses o Tribunal de Ética da OAB/DF.

Cláusula Décima Oitava - Para o pagamento de capital, haveres e eventuais
honorários pendentes devidos a sócios falecidos, incapacitados, retirantes ou excluídos da
Sociedade, os mesmos terão direito aos valores correspondentes à sua quota, na conformidade da
Cláusula Quinta deste contrato.

CAPÍTULO VII
Dissolução e Liquidação

Cláusula Décima Nona - A Sociedade será dissolvida nos casos previstos em
Lei, neste contrato ou quando assim deliberarem os sócios.

Cláusula Vigésima - Em caso de dissolução da Sociedade, os sócios deliberarão
sobre a nomeação do liquidante, seus poderes, funções e remuneração.

Parágrafo Único - Na hipótese desta Cláusula, solvido o Passivo, o Ativo
Líquido será dividido entre os sócios, na proporção do valor realizado de suas quotas.

CAPÍTULO VIII
Disposições Gerais

Cláusula Vigésima Primeira - Os casos omissos neste instrumento serão
regulados de acordo com a legislação em vigor.

Cláusula Vigésima Secunda - Em caso de exclusão ou retirada de sócio e de
dissolução parcial ou total da Sociedade, as eventuais controvérsias terão a mediação e
conciliação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/DF (ou outro órgão ou entidade).

Cláusula Vigésima Terceira - Fica eleito o Foro da Comarca de Brasília/DF,
para dirimir os litígios decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por demais
privilegiado que seja.
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Brasília/DF, 01 de Setembro
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ERIK FRANK1U8 BEZERRA-
OAB/DF 5.978

4
CARMEN MELO BACELAR FREIRE

OAB/DF n° 15.921

TESTEMUNHAS:
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ZERRA ADVOGADOS S/C.
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Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro,
solteiro, advogado, natural de Recife/PE, nascido aos 07/02/1967, filho de José Alves Bezerra e
de Carmen Lucia Bezerra, portador da Carteira de Identidade n.° 2.085.039 SSP/DF, inscrito na
OAB/DF sob o n° 15.978 expedida em 18/01/2003 e do CPF n.° 924.264.767-53, residente e
domiciliado em Brasília/DF, na SQN 311, Bloco C, Apartamento 106, Asa Norte, CEP: 70.757-
030; e CARMEN MELO BACELAR FREIRE, brasileira, casada sob o regime da comunhão
parcial de bens, advogada, natural de Parnaíba/PI, nascida aos 30/05/1970, filha de Benedito dos
Santos Bacelar e de Teresinha de Jesus Carvalho Meio Bacelar, portadora da Carteira de
Identidade n.° 1.783.791 SSP/DF, inscrita na OAB/DF sob o n° 15.921 expedida em 22/06/2004
e do CPF n.° 372.742.283-15, residente e domiciliada em Brasília/DF, na Rua 02, ST dos
Engenheiros, Lote 14, Metropolitana, Núcleo Bandeirante, Brasília/DF, CEP: 71.730-020, únicos
sócios da sociedade ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/C, com sede no Setor de Autarquias
Sul, Quadra 03, Bloco C, n° 22, Salas 901/902/903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-
030, inscrita na OAB/DF sob o n°833/02, e inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.606.191/0001-89,
resolve de comum acordo e na melhor forma de direito Alterar e Consolidar o Contrato Social da
Sociedade de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

DA FINALIDADE DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

A alteração contratual ora procedida é para: criação da segunda filial, alteração da
denominação social, adaptação ao novo Código Civil e convalidar as demais disposições do
Contrato Social, na forma como a seguir se transcreve.

CAPITULO 1
Da Constituição de Filial 2

A partir deste instrumento, a Sociedade constitui sua Segunda Filial, na Cidade de
Manaus/AM, na Avenida Djalma Batista 1.661, Edifício Millennium, 9° Andar, Torre
Business, Sala 905, Bairro Chapada, Manaus/AM, CEP: 69.053-000, e será destacado um
capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exercerá também a atividade de
prestação de serviços de advocacia, e iniciará as atividades no dia 01 de Novembro de 2006.

CAPITULO II
Da Denominação Social

A partir deste instrumento a Sociedade altera a sua denominação social para
ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S.

DA CONVALIDACÃO DOS DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da
Sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem e vigor.



DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro, solteiro, advogado, natural de Recife/PE, nascido
aos 07/02/1967, filho de José Alves Bezerra e de Carmen Lucia Bezerra, portador da Carteira de
Identidade n.° 2.085.039 SSP/DF, inscrito na OAB/DF sob o n° 15.978 expedida em 18/01/2003
e do CPF n.° 924.264.767-53, residente e domiciliado em Brasília/DF, na SQN 311, Bloco C,
Apartamento 106, Asa Norte, CEP: 70.757-030; e CARMEN MELO BACELAR FREIRE,
brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, advogada, natural de Parnaíba/PI,
nascida aos 30/05/1970, filha de Benedito dos Santos Bacelar e de Teresinha de Jesus Carvalho
Meio Bacelar, portadora da Carteira de Identidade n.° 1.783.791 SSP/DF, inscrita na OAB/DF
sob o n° 15.921 expedida em 22/06/2004 e do CPF n.° 372.742.283-15, residente e domiciliada
em Brasília/DF, na Rua 02, ST dos Engenheiros, Lote 14, Metropolitana, Núcleo Bandeirante,
Brasília/DF, CEP: 71.730-020, únicos sócios da Sociedade Simples denominada ERIK
BEZERRA ADVOGADOS S/S, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco C,
n° 22, Salas 901/902/903 e 909, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-030, inscrita na OAB/DF
sob o n° 833/02, e inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 07.606.191/0001-89, resolvem de comum
acordo e na melhor forma de direito consolidarem a Sociedade Simples com as cláusulas e
condições a seguir:

CAPÍTULO 1
Denominação, Sede, Objeto e Duração

Cláusula Primeira A Sociedade adota o nome de ERIK BEZERRA
ADVOGADOS S/S, é ma Sociedade Simples, que rege pelo presente instrumento e pelas
normas legais aplicáveis.

Parágrafo Único - O falecimento de algum Sócio que tenha dado o nome à
Sociedade implicará na alteração de sua denominação social.

Cláusula Segunda - A Sociedade tem sede e foro em Brasília, Distrito Federal,
sito no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco C, n° 22, Salas 901/902/903 e 909, Asa
Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-030, podendo funcionar em todo o Território Nacional, e tem os
seguintes estabelecimentos:

1 - Filial - localiza-se na Cidade de Boa Vista/RO, na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes n° 1.539,
Bairro 31 de Março, Boa Vista/RO, CEP: 69.305-010, destacando-se um capital de R$ 1.000,00
(hum mil reais), extraído da Matriz, e exerce também a atividade de prestação de serviços de
advocacia, e iniciou suas atividades no dia 01 de Agosto de 2005.

2 - Filial - localiza-se na Cidade de Manaus/AM, na Avenida Djalma Batista 1.661, Edifício
Millennium, 9° Andar, Torre Business, Sala 905, Bairro Chapada, Manaus/AM, CEP: 69.053-
000, e destacando-se um capital de R$ 1.000,00 (hum mil reais), extraído da Matriz e exerce
também a atividade de prestação de serviços de advocacia, e inicia suas atividades no dia 01 de
Novembro de 2006.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá constituir filiais, sucursais, escritórios e
franquias em qualquer alteração contratual.
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Clausula Terceira - A Sociedade tem comc objetivo a Prestação de Serviços d
ADVOCACIA, por intermédio dos sócios e, também, por terceiros especialmente c tr
sob a direção e responsabilidade da Sociedade, compreendendo

a) A representação em qualquer Juízo ou Tribunal, mesmo

b) O procuratório extrajudicial;

c) Os trabalhos jurídicos de pesquisa, consultoria e assessoria.
.r*.

Cláusula Quarta - O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II
Capital e Quotas

Cláusula Quinta - O capital social permanece em R$ 10.000,00 (dez mil reais),
dividido em 100 (cem) quotas, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em moeda corrente do país, concernente ao
mobiliário, equipamentos de informática, material de escritório e material de expediente, ficando o
capital social assim distribuído entre os sócios:

a) O sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA - com 98 (noventa e oito) quotas, R$
9.800,00 (nove mil e oitocentos reais);

b) A sócia CARMEN MELO BACELAR FREIRE - com 2 (duas) quotas, R$
200,00 (duzentos reais).

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e sua transferência, ou cessão, a
terceiros estranhos à Sociedade, somente poderá ser efetuada mediante autorização expressa dos
demais sócios, aos quais, fica assegurado o direito de preferência para aquisição das quotas em
igualdade de condições.

CAPÍTULO III
Sócios

Cláusula Sétima - Os sócios respondem subsidiaria, pessoal e ilimitadamente,
pelos danos causados a clientes, por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da
responsabilidade disciplinar em que possam individualmente incorrer perante a Ordem dos
Advogados do Brasil.

Parágrafo Único - Os sócios respondem solidariamente pelas obrigações que a
Sociedade contrair perante terceiros, desde que assinadas pelo Advogado: Mandatos, Petições,
Requerimentos, etc. Não apondo sua assinatura no respectivo documento, este Advogado está
isento de responsabilidade perante ~o-s-deinais
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Cláusula Oitava - Os sócios exercerão, individual ou conjuntaI it
privativos de advogado, revertendo ao patrimônio social os honorários respectivos. :fai ijusa
recebimento do "Pró Labore", o sócio que efetivamente exercer sua atividade d 	 QgadQ
perante a Sociedade.

Parágrafo Único - Os sócios podem advogar autonomamente, sem que esses
honorários revertam em favor da Sociedade. Esses honorários serão exclusivamente do advogado
patrocinador da causa.

Cláusula Nona - Nas procurações outorgadas pelos cliente à Sociedade, os
sócios serão nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o número
de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, tanto dos Sócios como da Sociedade (artigo
15, 3°, da Lei 8.906/94, c/c o Provimento n.° 23/65).

Parágrafo Único - Os sócios não poderão representar em Juízo clientes de
interesses opostos.

CAPÍTULO IV
Da Administração

Cláusula Décima - A Sociedade é administrada pelo sócio ERIK FRANKLIN
BEZERRA, que fará uso da denominação social em todos os negócios pertinentes ao objeto
social, cabendo-lhe representar a Sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele.

Parágrafo Primeiro - É vedado a qualquer sócio fazer uso da denominação
social em negócios estranhos ao objeto social, inclusive em avais ou fianças, e, pessoalmente
também, quanto a garantias reais ou fidejussórias, exceto somente mediante anuência expressa
dos demais sócios.

Parágrafo Segundo - No caso de impedimento, mesmo eventual, do sócio
Administrador, será ele substituído por qualquer um dos outros sócios.

Cláusula Décima Primeira - Os sócios administradores poderão retirar, enquanto
no efetivo exercício da função e a título de "Pró Labore", a importância que foi fixada de comum
acordo entre os sócios.

CAPÍTULO V
Exercício Social e Balanço

Cláusula Décima Segunda - O exercício social termina em 31 de dezembro de
cada ano, época em que será levantado o Balanço Geral e demais Demonstrações Financeiras.

Cláusula Décima Terceira - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de
qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para Imposto de Renda. O saldo
remanescente terá a destinação que for deliberada pelos quotistas que representam a maioria do
Capital Social.
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Parágrafo Primeiro - Deliberada a distribuição do resultado
todo ou em parte, este será rateado entre os sócios na proporção do valor
quotas.

Parágrafo Segundo - Os prejuízos apurados serão suportados pelos sócios na
proporção das respectivas participações sociais.

CAPÍTULO VI
Alterações Contratuais e Retirada de Sócios

Cláusula Décima Quarta - Todas as deliberações que importem em alteração do
presente contrato serão tomadas por quotas que representam a maioria do Capital Social,
mediante a assinatura destes, obrigando-se todos os Sócios a cumpri-Ias.

Cláusula Décima Quinta - Assiste aos Sócios a faculdade de se retirarem da
Sociedade, após o prazo de 60 (sessenta) dias de comunicação expressa aos demais Sócios,
obtendo o resultado de seu capital e haveres dentro de prazo máximo de 12 (doze) meses, em
parcelas iguais, mensais e consecutivas.

Cláusula Décima Sexta - Sendo a Sociedade composta por mais de 02 (dois)
sócios e ocasionando a morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um deles, a Sociedade não
se dissolverá, continuando com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos sucessores,
incapazes ou sócios retirante o seu capital e haveres, na forma prevista neste contato.

Parágrafo Único - Sendo a Sociedade composta por apenas 02 (dois) Sócios e
ocasionalmente a morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um deles, a Sociedade será
automaticamente dissolvida, ficando acertado que os herdeiros do sócio falecido, receberão os
seus valores e parcelas correspondentes na proporção a que a tinha direito o "de cujus" no
Capital Social, bem como o sócio incapaz ou retirante também receberá os seus valores e
parcelas correspondentes na proporção a que tinha direito no Capital Social.

Cláusula Décima Sétima - É lícito aos Sócios que representem a maioria do
Capital Social deliberarem a exclusão de sócio por comprovada falta de colaboração ou por falta
grave, efetivando-se a exclusão conforme o estabelecimento na Cláusula Décima Quinta supra,
inclusive quanto a comunicação expressa da deliberação e a forma de pagamento do resultado de
seu capital e dos haveres sociais.

Parágrafo Único - A exclusão será efetivada após Processo Legal ou
Administrativo com as garantias da ampla defesa e do contraditório, ficando eleito como
mediadora para essas hipóteses o Tribunal de Ética da OAB/DF.

Cláusula Décima Oitava - Para o pagamento de capital, haveres e eventuais
honorários pendentes devidos a sócios falecidos, incapacitados, retirantes ou excluídos da
Sociedade, os mesmos terão direito aos valores correspondentes à sua quota, na conformidade da
Cláusula Quinta deste contrato.
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CAPÍTULO VII
Dissolução e Liquidação

Cláusula Décima Nona - A Sociedade será dissolvida nos casos previstos em
Lei, neste contrato ou quando assim deliberarem os sócios.

Cláusula Vigésima - Em caso de dissolução da Sociedade, os sócios deliberarão
sobre a nomeação do liquidante, seus poderes, funções e remuneração.

tt

Parágrafo Único - Na hipótese desta Cláusula, solvido o Passivo, o Ativo
Líquido será dividido entre os sócios, na proporção do valor realizado de suas quotas.

CAPÍTULO VIII
Disposições Gerais

Cláusula Vigésima Primeira - Os casos omissos neste instrumento serão
regulados de acordo com a legislação em vigor.

Cláusula Vigésima Secunda Em caso de exclusão ou retirada de sócio e de
dissolução parcial ou total da Sociedade, as eventuais controvérsias terão a mediação e
conciliação do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/DF (ou outro órgão ou entidade).

Cláusula Vigésima Terceira - Fica eleito o Foro da Comarca de Brasília/DF,
para dirimir os litígios decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer outro, por demais
privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, livremente acordados, obrigam-se a cumprir
fielmente em seus termos o presente instrumento contratual e o assinam em 03 (três) vias de
igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixoomeadas.

Brasília/DF, 01 de Novejpbro de 2006.

/
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(SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL)

Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKLIN
BEZERRA brasileiro, casado, advogado, CPF n o 924.264.767-53, RG
n° 2085039 SSP/DF e inscrito na OAB/DF sob o n° 15.978, residente e
domiciliado na SQN 311, Bloco C, Ap. 106, Asa Norte, Brasília - DF e
CARMEM MELO BACELAR FREIRE, brasileira, casada, advogada,
CPF no 372.742.283-15, RG no 1783791 SSP/DF, inscrita na OAB/DF
sob o no 15.921, residente e domiciliada nesta Capital Federal, únicos
sócios componentes da Sociedade Advocatícia ERIK BEZERRA
ADVOGADOS, inscrita na OAB/DF sob o no 833102, com sede
SAS, Quadra 03, Bloco C, n° 22, Salas 9011903 e 909, Asa Sul, nesta
Capital Federal, que tem por objetivo exclusivo o exercício da
advocacia por meio de seus sócios e também por terceiros
contratados, resolvem alterar o referido contrato social, como a seguir
dispõe:

- O endereço da Sociedade passará a ter foro e sede no Setor de
Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco c, no 22, salas 90119021903 e 909,
Brasília - DF.

II - A Sociedade tem por objetivo exclusivo o de Escritório de
Advocacia, conforme definição expressa no Estatuto da Advocacia.

III - A Sociedade estabelecerá filial na Cidade de Boa Vista - RR, que
será regida pelos atos e ditames estabelecidos no Contrato Social de
Constituição da Sociedade.

IV - Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento,
permanecem em vigor. -
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E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto 	 1
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente,
assinando-o na presença das duas testemunhas abaixo, em
exemplares de igual teor, indo a primeira via para registro e L
arquivamento na OAB/DF e as demais para os sócios.

ERIK

o \\
Brasília,

ZERRA
15.978

01 de agosto de 2005.

CARMEN MEí21LAR FREIRE
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Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKLIN
BEZERRA, brasileiro, casado, advogado, CPF n o 924.264.767-53, RG
no 2085039 SSP/DF e inscrito na OAB/DF sob o n o 15.978, residente e
domiciliado na SQN 311, Bloco C, Ap. 106, Asa Norte, Brasília - DF e
PEDRO ALVES PEREIRA, brasileiro, viúvo, advogado, CPF n°
073.198.861-20, RG no 61.038 SSP/DF, inscrito na OAB/DF sob o no

1.196/A, residente e domiciliado nesta Capital Federal, únicos sócios
componentes da Sociedade Advocatícia ERIK BEZERRA
ADVOGADOS, inscrita na OAB/DF sob o n° 833102, com sede no
SAS, Quadra 03, Lote 02, Bloco C, Conjs. 9011903, Asa Sul, nesta
Capital Federal, que tem por objetivo exclusivo o exercício da
advocacia por meio de seus sócios e também por terceiros
contratados, resolvem alterar o referido contrato social, como a seguir
dispõe:

- O Sócio PEDRO ALVES PEREIRA, na condição de cedente, cede
e transfere suas quotas do capital da sociedade, já integralizada,
perfazendo o total de R$ 200,00 (duzentos reais), para CARMEM
MELO BACELAR FREIRE, brasileira, casada, advogada, CPF no
372.742283-15, RG n° 1783791 SSP/DF, inscrita na OAB/DF sob o n°
15.921, residente e domiciliada nesta Capital Federal.

lI - O Sócio que se retira da Sociedade declara haver recebido neste
ato, a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais), de CARMEN MELO
BACELAR FREIRE, assim, também, como declara haver recebido
todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais
tendo a reclamar, seja a que título for, nem da cessionária e nem da
sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

III - A Sócia aqui admitida, na condição de cessionária da parte do
cedente PEDRO ALVES PEREIRA, a partir deste contrato assume,
como sócia, todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos
e transferidos pelo cedente, passançç_azer parte integrante da

1
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ia, 30 de junho de 2005.

OAB/DF 15.921
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sociedade, com direitos e obrigações, conforme estão dispost
Contrato constitutivo da sociedade ERIK BEZERRA ADVOGADOS.

IV - O Capital Social, permanecendo inalterado em seu valor, por
força da cessão e transferência das quotas, conforme itens anteriores
deste, passa a ser distribuído entre os sócios em:

ERIK FRANKLIN BEZERRA, quota parte no valor de R$
9.800,00;
CARMEN MELO BACELAR FREIRE, quota parte no valor de
R$ 200,00.
,Totalizando o valor de R$ 10.000,00.

V - Todas .as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos
constitutivos da sociedade, não alcançadas pelo presente instrumento,
pérnán :êm vigor.

E : poise acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste
instruméntá particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente,
assÍandoo na presença das duas testemunhas abaixo, em três
eeÏprtdê igual teor, indo a primeira via para registro e
arquivamento na OAB/DFj	 dm ais para os sócios.
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CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da Sociedade é indeterminado
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CONTRATO SOCIAL
SOCIEDADE ADVOCATÍCIA: ERIK BEZERRA ADVOGADOS'

/

• Pelo presente instrumento particular, ERIK FRANKLIN BEZERRA,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n.° 15.978, residente e
domiciliando na Cidade de Brasília/DE e, PEDRO ALVES PEREIRA, brasileiro,
viúvo, advogado, inscrito no CPF sob o n.° 073.198.861-20, RG sob o n.° 61.038—
SSP/DF e OAB/DF 1.1961A, residente e domiciliado em Brasília/DE, têm justo e
contratado a constituição de uma Sociedade Civil de Advogados, que se regerá
pelas seguintes cláusulas:

CAPÍTULO 1
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade ERIK BEZERRA ADVOGADOS é uma
Sociedade Civil que se rege pelo presente instrumento e pelas normas legais
aplicáveis.

PARÁGRAFO ÚNICO: O falecimento de algum sócio que tenha dado nome à
Sociedade implicará na alteração de sua denominação social.

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sede e foro em Brasília! DE, na CLN
212, Bloco D, Sala 213, Asa Norte, CEP 70.864-540, podendo funcionar em todo o
Território Nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objetivo exclusivamente o
exercício da advocacia por intermédio de seus sócios e também por terceiros,
especialmente contratados, sob a direção e responsabilidade da Sociedade,
compreendendo:

a) A representação em qualquer Juízo ou Tribunal, mesmo administrativo;
b) Procuratórioextrajudicial;
c) Trabalhos jurídicos de pesquisa, consultoria e assessoria.



CAPÍTULO II
CAPITAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 10.000,00 (dez Mil Reais),
divididos em 100 (cem) quotas de R$ 100,00 (cem Reais) cada uma, distribuído
entre os sócios como se segue:

a) O Sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA, com 98 (noventa e oito) quotas, no valor
de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos Reais), atribuídas ao Advogado;

b) O Sócio PEDRO ALVES PEREIRA, com 02 (duas) quotas, no valor total de R$
200,00 (duzentos Reais), atribuídas ao Advogado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O capital social é totalmente realizado neste ato err
moeda corrente nacional, concernente ao mobiliário, equipamentos de informática,
material de escritório e material de expediente.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e sua transferência ou cessão a
terceiros, estranhos à Sociedade, somente poderá ser efetuada mediante
autorização dos demais sócios, aos quais fica assegurado o direito de preferência
para aquisição das quotas em igualdade de condições.

CAPÍTULO III
SÓCIOS

CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios respondem subsidiária, pessoal e ilimitadamente,
pelos danos causados a clientes, por açãÕ ou omissão no exercício da advocacia,
sem prejuízo da responsabilidade disciplinar, em que possam, individualmente,
incorrer perante a-Ordem dos Advogados do Brasil.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios respondem solidariamente pelas obrigações
que a Sociedade contrair perante terceiros, desde que assinadas pelo Advogado,
Mandatos, Petições, Requerimentos etc. Não apondo sua assinatura no respectivo
documento, este Advogado está isento de responsabilidade perante os demais.

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios exercerão, individual ou conjuntamente, os atos
privativos de advogado, revertendo ao patrimônio social os honorários respectivos.
Só fará jus ao recebimento do "Pro Labore", o sócio que efetivamente exercer sua
atividade de advogado perante a Sociedade.

QRÍ)M Ouz VJVUwAJv j MV
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PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios podem advogar autonomamente sem que esses
honorários revertam em favor da Sociedade. Esses honorários serão
exclusivamente do advogado patrocinador da causa,

CLÁUSULA NONA: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os
sócios serão nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos
conter o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, tnto dos sócios
como da Sociedade.

PARÁGRAFO ÚNICO: PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios não poderão representar
em juízo clientes de interesses opostos.

CLÁUSULA DÉCIMA: A Sociedade será administrada pelo sócio ERIK
FRANKLIN BEZERRA, que fará uso da denominação social em todos os negócios
pertinentes ao objeto social, cabendo-lhe representar a Sociedade, em conjunto
ou isoladamente, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele.

§ 
jO - É vedado a qualquer sócio fazer uso da denominação social em negócios

estranhos à Sociedade, salvo com anuência expressa dos demais sócios.

§ 20 - No caso de impedimento, mesmo eventual, do Sócio Administrador, será ele
substituído por qualquer um dos sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão retirar, a título de "Pró
Labore" mensal, a importância fixada em 90% (noventa por cento) para o Sócio
Administrador (Sócio Majoritário) e 10% (dez por cento) para o Sócio Minoritário,
de comum acordo entre ambos.

CAPÍTULO IV
EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social termina em 31 de dezembro
de cada ano, época em que será levantado o Balanço Geral e demais
Demonstrações Financeiras.

F
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do resultado do exercício serão deduzid s,
antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o
Imposto de Renda. O saldo remanescente terá a destinação que for deliberada
pelos quotistas, representantes do Capital Social.

§ 1 0 - Deliberada a distribuição do resultado remanescente, no todo ou em partem
este será rateado entre os sócios na proporção de 90% (noventa por cento) para o
Sócio Administrador ERIK FRANKLIN BEZERRA e, 10% (dez por cento) para o
Sócio Minoritário PEDRO ALVES PEREIRA.

§ 20 - Os prejuízos apurados serão suportados pelos sócios na proporção das
respectivas participações sociais.

CAPÍTULO V
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E RETIRADA DE SÓCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Todas as deliberações que importem em
alteração do presente contrato serão tomadas por quotas que representem a
maioria do Capital Social, mediante a assinatura destes, obrigando-se todos os
sócios a cumpri-ias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Assiste aos Sócios a faculdade de se retirarem
da Sociedade após o prazo de 60 (sessenta) dias de comunicação expressa aos
demais sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Caso a Sociedade seja composta por mais de 02
(dois) sócios e ocasionando a morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um
deles, a Sociedade não se dissolverá, continuando com os sócios remanescentes,
devendo ser pago aos sucessores, incapazes ou sócios retirantes o seu capital e
haveres, na forma prevista neste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a Sociedade seja composta por apenas 02 (dois)
sócios e ocasionando a morte, incapacidade, retirada ou exclusão de um deles, a
Sociedade será automaticamente dissolvida, ficando acertado que os herdeiros do
sócio falecido receberão os seus valores e parcelas correspondentes na
proporção a que tinha direito o "de cujus" no Capital Social.

ORDEU DOS A rNOG A DuS DO BRASIL

CONSELHO ECCION.CU htO FEDERAL
Declaro que a presente cópia é
reproduÇãO fiel de documento original
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Brasília/DF, 03 de junho d 7flfl9

SÓCOS:

ERK FRA&11N BEZERRA
OAB/DF 15i978

TESTEMUNHAS:

E, por estarem livremente acordados, obrigam-se a cumprir fielmente, em seus
termos o presente instrumento e o assinam em três vias de igual teor e forma
juntamente com as duas testemunhas que também o assinam.

/

RGn.°	 RGn.°
CPF n°	 CPFn.°

1
/ CONSELHO

fDGelaro 
que a Presente Cópia éJ reproduçag fiel de doc,010 1original
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DITITO FE-DE-AL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado ERIK FRANKLIN BEZERRA possui

inscrição ORIGINÁRIA neste Conselho Seccional sob o n.° 15978, desde 2910612000, sem

impedimento oi iincompatibilidade para o exercício da advocacia; que o referido advogado; que

o advogado NÃO SOFREU qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho Seccional e

NADA CONS IA que desabone sua conduta até a presente data, estando em dia com as

obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da

Advoccia é, d Ordem dos Advogados do Brasil NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR,

eu, ' Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de Atendimento, digitei a presente

certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho

Seccional do Distrito Federal, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e

dezessete.

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdforobr
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Distrito Federal

Carteira 015978	 Inscrição 015978Carteira de Identidade de Advogado de
ERII( FRANKLIN BEZERRA

Filiação

JOSE ALVES BEZERRA
CARMEN LUCIA BEZERRA
Naturalidade
RECIFE - PE
Data do Nascimento: 	 Nacionalidade
710211967	 BRASILEIRA

C!C/MF.	
Caiou Grau em:924.264.767.53	 1711211999

Sede principal da advocacia:
BRASILIA - DF
Data de inscrição e compromisso na Ordem dos Advogados d/29/06/2000
Data da Expedição:	 RG:

'°85Q3gSSp/3F

J. J. Safe Carneiro
Presidente

Brasil	 -

It 40OPiéiõflENOTA$Dp

L1----.40fiCI0denotas@qrnajj
SEPN QD 504, ED. MARIANN4 LAIA 108/114. BRASILIA / DF

FONE: (61) 3326-5234/30382500/37027474
 com

AUTENTICAÇÃO

Confere como original. (Lei n. 9.9351 4)
Tabelião: Evaldo Feitosa dos Síntoø

rasÍlIa.DF31 de Janeiro de 2017
LU!Z SOARES FEITOSA
ESCREVENTE AUTORIZADO
097-Consultar selos: WWw.tjdft.jusb,.
Selo: TJDFT201 7009010841 5YGBI

OUAJ.QUER EMENDA OU RASURA INVALIDARÁ O DOCUMENTO
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UN	 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDEF

ORDEM DOS ADVOGADQS DO BRASIL
CONSELHO SECCiONAI.'DO DTRTO FRAL

Declaro que a presente cópia t
reprodução fiel de dQcurnento origiI

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados ERIK

BEZERRA ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.° 07.606.191/0001-89,

encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 0833/02 - R.S., desde

26/06/2002. CERTIFICA que encontra-se registrado e arquivado à margem dos

assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a sociedade e o

advogado Carlos Yury Araújo de Morais, OAB/DF N.° 52042, em 27101/2017.

CERTIFICA AINDA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição

disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua conduta, até a

presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se refere o Artigo

55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da 0 	 os Advogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,	 , nderleia Lima de

Jesus, Assistente 1 da Comissão das Sociedades de Adv os, digitei a presente

certidão, que segue firmado pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e dezessete.

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.orcibr



CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de uni lado ERIk BEZERRA ADVOGADOS
sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil- Seção de Brasília-Df, sob n° 833/02 e no CNPJ ri'

07.606.19 1 /00101 ~89, estabelecida em Brasília-DF, na SALIS Qd. 03, Lt 02, Bl.C, ED. Business Point, Bairro: Asa
Sul ,CEP:70.070-9 4, neste ato representada por seu sócio administrador (Erik Franklin Bezerra, Advogado),
doravante denominada SOCIEDADE, e, de outro CARLOS VURY ARAUJO DE MORAIS Brasileiro, advogado,

portador da eédutr , de identidade RG n° 1510524, inscrito no CPF sob n° 770.253.343-91 e na OAB/PI sob n°
3559 residente e, domiciliado em ( Rua Antonio De Castro Franco, 702, Bairro: Fátima. Teresina -P1), doravante
denominado ASSOCIADO, têm entre si, certo e ajustado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente contrato tem por objeto regular a assodação entre a SOCIEDADE e o ASSOCIADO . nos
ternios do Art. 39 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocada e da Ordem dos Advogados do Brasil. de 16

de novembro de 10)4.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O ASSOCIADO, peio presente instrumento, se assoda à SOCIEDADE, e nessa condição prestará serviços de
advocada. por prato indeterminado, a contar da assinatura deste à SOCIEDADE. Os serviços serão prestados em
local e horário de conveniência das partes, tanto na sede da SOCIEDADE quando e onde se fizer necessário.

CLÁUSULA TERCEIRA:

Ao ASSOCIADO e conferida ampla liberdade de atuação na condução dos serviços que lhe forem confiados por
força deste ins1rur:into. obrigando-se a comparecer ao estabelecimento da SOCIEDADE e/ou de quaisquer dos
clientes da SOCIEDADE ou comuns, sempre que tais serviços, por sua natureza e complexidade demandarem

esclarecimentos mais detalhados para sua exposição/resolução.

Parágrafo 1 0 :0 ASSOCIADO se obriga a não advogar e nem prestar serviços de assessoria ou consultoria, de caráter

particular. aos clientes da SOCIEDADE, sob pena de rescisão contratual,

Parágrafo 2°: De igoal modo, fica ajustado que a presente prestação de serviços não tem caráter de exclusividade,
assegurando ao ASSOCIADO o direito de prestar os serviços de sua especialidade a terceiros. desde que não

constantes da carteira de clientes da SOCIEDADE.

Parágrafo 30: Além ela responsabilidade prevista no art. 40 do Regulamento Geral da Advocacia e da OAB,

responde o ASSOC AD0 pelos danos causados à SOCIEDADE e/ou aos seus sócios.

/7



CLÁUSULA QUARTA:

O CONTRATANTE pagará ao segundo qualificado acima, quanto à remuneração recebida do oheto do presente
Contrato. o valor de R$ 2.500,00( Dois mil e quinhantos reais ), estabelecendo-se como data mensal de
paganlcntO, a data ca assinatura do presente contrato.

CLAUSULA QUINTA:

O ASSOCIADO se obriga, expressamente, tanto durante como após a vigência do contrato, a se abster e/ou ublizar.
em proveito próprio ou de terceiro, quaisquer informações a que tiver acesso por forç do presente instrumento e dos
servÇo5 prestados SOCIEDADE e/Ou clientes desta, em relação a contingências e/ou segredos de indústria e de
negócio que vier a ter conhecimento, seja da SOCIEDADE, seja de qualquer dos clientes da SOCIEDADE.
respondendo pelas perdas e danos causados á SOCIEDADE e/ou quaisquer de seus clientes pela infração da

ohngaçao ora eon '.:ncionada.

CLÁUSULA SEXTA:

O ASSOCIADO obriga-se, expressamenle, a, no cumprimento do presente contreto, observar rigorosamente o
disposto no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasi e legislação superveniente e. em especial,
os deveres consigordos no Código da Ética e Discipina.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O presente instrumento poderá ser resilido pela SOCIEDADE e/ou pelo ASSOCIADO, a qualquer tempo.
mediante notificação prévia de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA:

Qualquer adi1amcuo e/ou retificação do presente instrumento só serão válidos se firmados por escrito.

CLAÚSUIA NONA:

Nos exatos termos do artigo 39 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do
Brasil de que traia a Cláusula Primeira supra. sem prejuízo do disposto neste contrato, a associação do
ASSOIADO à SOCIEDADE e a prestação dos serviços previstos neste instrumento não implicará em qualquerC 
vinculo cmpregaticiO entre o ASSOCIADO e a SOCIEDADE, não sendo devido ao ASSOCIADO nenhuma
ietrihuição além da participação de que trata a Cláusula Quarta acima.

A	 1
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CLÁUSULA DÉCIMA-0

 presente conlrat ) deverá ser averbado pela SOCIEDADE no registro da SOCIEDADE junto à Ordem dos
Advogados do Bra:il. Todo e qualquer outro registro ou averbação que porventura seja necessário ou conveniente
perante os órgãos 1.•úblicos federal, estadual ou municipal será de responsabilidade da parte interessada, devendo.
entretanto, o ASSOCIADO manter em dia todos os tributos, taxas e contribuições devidos em razão dos serviços
que vier a prestar por força deste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA:

As partes declaram e reconhecem que não existe entre elas qualquer outra relação que não seja o objeto do presente
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

Toda e qualquer Dntrovérsia oriunda ou relacionada a este Contrato serão resolvidas pela Turma de Etica
Profissional Deon lógica cia Secional, de acordo com seu Regulamento. Não sendo possível a solução por esta via,
fica eleito o Foro diz Comarca de Brasília-DF para a solução judicial de eventual demanda entre as partes

Estando os contrattntes expressa e reciprocamente de acordo com todas as cláusulas e condições ora ajustadas,
assinam o presente instrumento em 04 vias, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Brasília-DF, 02 de Janeiro 2017

ERIK FRATÍ(LIN BEZERRA
ERIK BEZERRA ADVOGADOS

CGr4TRATANTE

ufrCARLO YU Y ARAUJ DE MO AIS
CONTRATADO

Testemunha:
1. Nome:fi	 /LY
RO n°:
(PF/MFn	 - -
Endereço:

RG n	 '
CPFn°: 

Endereço:
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Universidade do Vaie do Rio dos Sinos

LJ'UNISlNOS	 Reconhecida pela Portaria Ministerial 
ri 453 de 21/11/1983 - D O U de 22/11 /1983

Unidade de Apoio de Serviços Acadêmicos

-	 Gerência de Registros Acadêmicos

MESTRADO NO PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM DIREITOo	 ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: DIREITO PÚBLICO
Reconhecido pela Portaria do Ministério da Educação n° 2.878/2005, D.O.U. de 26/08/2005 e pela

Portaria do Ministériõ da Educação n o 1.077/2012, D.O.0 de 13/09/2012

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Certifico, conforme consta nos assentamentos da Universidade do Vale do Rio dos Sinos -
UNISINOS, que Carlos Yury Araújo de Morais, n° 1701362, nascido em 4 de maio de 1978,
natural do estado do Piauí, filho de Raimundo Nonato de Morais e de Francisca das Chagas Araújo
de Morais, concluiu o Mestrado no Programa de Pós Graduação em Direito - Área de Concentração:
Direito Público (reconhecido pela Portaria do Ministério da Educação n o 2.878/2005, DOU. de
26/08/2005 e pela Portaria do Ministério da Educação n° 1.077/2012, D.O.0 de 13/09/2012),
tendo, com a aprovação da Dissertação em 28 de outubro de 2014, obtido o grau de Mestre em
Direito.

Histórico Escolar
Número Nome da Atividade Acadêmica

Segundo período letivo de 2012
006745 Hermenêutica Jurídica
006750 Teoria do Estado contemporâneo

008422 Ecologia Política e Direito

Primeiro período letivo de 2013
006521 Direitos Humanos

006524 Teoria do Direito
006749 Teoria Constitucional
008411 Sistemas Penais e Controle Social

008418 Dimensões Normativas da Bioética
092582 Exame e:Proficiência em Língua Inglesa (Tópico: Escrita)

Primeiro período letivo de 2014
007971 Dissertação: O DEVER FUNDAMENTAL DE PAGAR IMPOSTOS
COMO CONDIÇÃO DE POSSIBILIDADEDE PARA ALCANÇAR A EQUIDADE NA
TRIBUTAÇÃO DA RENDA MUNDIAL
008724 Tópicos Especiais 1

Avaliação
Final

9,0
7,5

8,0

9,0

8,0

9,8

8,5

9,0

P

8,5

9,0

Número	 Carga
Créditos	 Horária

3	 45

3	 45

3	 45

3
	

45

3
	

45

3
	

45

3
	

45	 -

3
	

45

6

3

Base numérica de graus de O a 10

Grau mínimo de aprovação: 7.0, Frequência mínima: 75% das atividades programadas.

Base conceitual de graus

P	 Proficiente

São Leopoldo, 18 de setembrd'e 2015.
UNIVERSIDADE D(JVALE L 1 íi D98NOS

E6ehncider
Gerente de Registros Acadêmicos

Página 1 de 1

Av. Unisinos, 950 Caixa Postal 275 CEP 93022-000 1 São Leopoldo i Rio Grande do Sul 1 Brasil 1 Telefone: 5I 3591 11221 http://www  n inos.br
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1
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada VALLESKA GUIMARÃES DE

LIMA MAGA LHÁES possui inscrição ORIGINÁRIA nesta Seccional, desde 28106/2005,
sob o n° 21801, sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia; que

não consta contra a referida advogada, registro de lançamento de punição disciplinar por

qualquer Conselho Seccional e Nada Consta, até a presente data, que desabone sua conduta,

estando em dia com obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral

do Estatuto da kdvocaoia e\d.Qr4Im dos Advogados do Brasil NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, eu, X, Avimacir Antonio da Silva, Coordenador de

Atendimento, digitei àpresente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem

dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e três dias do

mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.

SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte
CEP: 70770-522 - Brasiiia/DF (61) 3036-7000 vvww,oabdf.o/'
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SEPN QD 504, ED. MARIANNA, LOJA 108/114- BRASIUAI DF

FONE: (61) 3326-5234/30382500137027474
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AUTENTICfÂO

Confere com o original. (Lei n. .935I9
Tabelião: Evaldo Faltosa dos Sntos
Brasília-DF, 10 de Março de 201
LIjIZ SOARES FEITOSA
ESCREVENTE AUTORIZADO
144-Conaultar selos: www.tjdft.jus.br
Solo: TJDFT20I70090271I9OVWLH

QUALQUER EMENDA OU RASURA INVALIDARÁ 0 DOCUMENTO
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO ORASIL
CONSELHO SECCIONALDO O1TRITO FECRAL
Declaro que a presente cópia é
reprodução fiel de documento original

&asilieDF,

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDE

UME

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,
para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados ERIK

BEZERRA ADVOGADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o N.° 07.606.191/0001-89,

encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o N.° 0833/02 - R.S., desde

26/06/2002. CERTIFICA que encontra-se registrado e arquivado à margem dos

assentamentos da sociedade o Contrato de Associação firmado entre a sociedade e o

advogado Valleska Guimarães de Lima Magalhães, OAB/DF N.° 21801, em

27/0112017. CERTIFICA AINDA que a referida sociedade Não Sofreu qualquer

punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua

conduta, até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da 2o'

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu,

Vanderleia Lima de Jesus, Assistente 1 da Comissão das Sociedades 4
digitei a presente certidão, que segue firmado pelo Secretário-Geral'1a Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos vinte e sete dias do

mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete.

ft/'11
SEPN 516, Bloco B, Lote 07 - Ed. Maurício Correa - Asa Norte

CEP: 70770-522 - Brasília/DF (61) 3036-7000 www.oabdf.org.br



1

CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado ERIK BEZERRA ADVOGADOS sociedade
inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil- Seção de Brasília-Df, sob n° 833/02 e no CNPJ n°
07.606.191/0001-89, estabelecida em Brasília-DF, na SAUS Qd. 03, Lt 02, Bl.C, ED. Business Point, Bairro: Asa
Sul .CEP:70.070-934, neste ato representada por seu sócio administrador (Erik Franklin Bezerra, Advogado),
doravante denominada SOCIEDADE, e, de outro VALLESKA G. DE LIMA MAGALI-IAES Brasileira,
advogada, inscrita no CPF sob n° 694.382.421-04 e na OAB/DF sob n° 21.801 residente e domiciliada em ( Rua
04 sul. Li. 09. Apt. 1203- Aguas Claras- Brasília-DF), doravante denominada ASSOCIADA, têm entre si, certo e
ajustado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O presente contrato tem por objeto regular a assodação entre a SOCIEDADE e a ASSOCIADA, nos
termos do Art, 39 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocada e da Ordem dos Advogados do Brasil, de 16
de rovcrnhro de 1994,

CLÁUSULA SEGUNDA:

A ASSOCIADA, pelo presente instrumento, se assoda à SOCIEDADE, e nessa condição prestará serviços de
advogada, por prazo indeterminado, a contar da assinatura deste à SOCIEDADE. Os serviços serão prestados em
local e horário de conveniência das partes, tanto na sede da SOCIEDADE quando e onde se fizer necessário.

CLÁUSULA TERCEIRA:

A ASSOCIADA á conferida ampla liberdade de atuação na condução dos serviços que lhe forem confiados por
força deste instrumento, obrigando-se a comparecer ao estabelecimento da SOCIEDADE e/ou de quaisquer dos
clientes da SOCIEDADE ou comuns, sempre que tais serviços, por sua natureza e complexidade demandarem
esclarecimentos mais detalhados para sua exposição/resolução.

Parágrafo 10: A ASSOCIADA se obriga a não advogar e nem prestar serviços de assessoria ou consultoria, de
caráter particular. aos clientes da SOCIEDADE, sob pena de rescisão contratual,

Parágrafo 20: De igual modo, fica ajustado que a presente prestação de serviços não tem caráter de exclusividade,
assegurando a ASSOCIADA o direito de prestar os serviços de sua especialidade a terceiros, desde que não
constantes da carteira de clientes da SOCIEDADE.

Parágrafo 30: Além da responsabilidade prevista no art. 40 do Regulamento Geral da Advocacia e da OAB,

responde a ASSOCIADA pelos danos causados à SOCIEDADE e/ou aos seus sócios.



CLÁUSULA QUARTA:

O CONTRATANTE pagará ao segundo qualificado acima, quanto à remuneração recebida do objeto do presente
Contrato, o valor de R$ 5000,00( cinco mil reais ), estabelecendo-se como data mensal de pagamento o dia 05 (
cinco) de cada mês.

CLÁUSULA QUINTA:

A ASSOCIADa se obriga, expressamente, tanto durante como após a vigência do contrato, a se abster e/ou ublizar,
cm proveito próprio ou de terceiro, quaisquer informações a que tiver acesso por forç do presente instrumento e dos
serviços prestados à SOCIEDADE e/ou clientes desta, em relação a contingências e/ou segredos de indústria e de
negócio que vier a ter conhecimento, seja da SOCIEDADE, seja de qualquer dos clientes da SOCIEDADE,
respondendo pelas perdas e danos causados á SOCIEDADE e/ou quaisquer de seus clientes pela infração da
obrigação ora convencionada.

CLÁUSULA SEXTA:

A ASSOCIADA obriga-se, expressamente, a, no cumprimento do presente contreto, observar rigorosamente o
disposto no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasi e legislação superveniente e, em especial,
os deveres consignados no Código da Ética e Discipina.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O presente instrumento poderá ser resilido pela SOCIEDADE e/ou pelA ASSOCIADA, a qualquer tempo.
mediante notificação prévia de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA:

Oualquer aditamento e/ou retificação do presente instrumento só serão válidos se firmados por escrito.

CLAÚSULA NONA:

Nos exatos termos do artigo 39 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do
Brasil de que trata a Cláusula Primeira supra, sem prejuízo do disposto neste contrato, a associação da ASSOCIADA
à SOCIEDADE e a prestação dos serviços previstos neste instrumento não implicará em qualquer vínculo
enipregatício entre a ASSOCIADA e a SOCIEDADE, não sendo devido a ASSOCIADA nenhuma retribuição além
da participação de que trata a Cláusula Quarta acima.

Y/^

Li
7



CLÁUSULA DÉCIMA-

0  presente contrato deverá ser averbado pela SOCIEDADE no registro da SOCIEDADE junto à Ordem dos
Advogados do Brasil. Todo e qualquer outro registro ou averbação que porventura seja necessário ou conveniente
perante os órgãos públicos federal, estadual ou municipal será de responsabilidade da parte interessada, devendo,
entretanto, a ASSOCIADA manter em dia todos os tributos, taxas e contribuições devidos em razão dos serviços
que vier a prestar por força deste instrumento.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA:

As partes declaram e reconhecem que não existe entre elas qualquer outra relação que não sela o objeto do presente
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

Toda e qualquer controvérsia oriunda ou relacionada a este Contrato serão resolvidas pela Turma de Ética
Profissional Deontológica da Secional, de acordo com seu Regulamento. Não sendo possível a solução por esta via,
fica eleito o Foro da Comarca de Brasília-DF para a solução judicial de eventual demanda entre as partes.

Estando os contratantes expressa e reciprocamente de acordo com todas as clàusulas e condições ora ajustadas,
assinam o presente instrumento em 04 vias, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Brasília-DF, 28 de novembro 2016

ERIK FRAN 	 BEZERRA
ERIK BEZ%ÍRAADVOGADOS

CO)XÏRATANTE

VALLESKA G.AGALHAES
CONJ ATADA

Testemunhas:
1. Nome:
	

2. Nome :4	 J.

RC; no:
	 RGn0:('6	 ))>

CPF/MFn°o(Lq3
	

CPFn°: t	 f(1.-•.-.2
Endereço:
	 Endereço:

1!



ORM bõO APV99A0OS DO BRASIL
SECCIONAL DO DISTRITO FEAL
C&tiflco que o presente Contrato de Associação foi
registrado	 neste	 Conselho,	 em

3-fIO k IDO+
Brasilia - DF,_ Y- IO.  / LOk-.

Comissão	 da OAB/DF



A Fundaçao Escola Superior do Mirstéro Público

do Federe e erritóros confere õ VALLESKA

GULES DE UMA o presente certifcqdo pea concluso do

Curso de ?6s-Graduaço, em nívei de Esped&izaçao Lato Sensu,

Ord	 dcae M stéro PÚblICO, realizado no período de 06 de

ar: 'ic 006 a 30 e julho de 2007 nos termos do oortura O

: Martns Vcsccrceo
	 Uz Rock

I

refoNGe
	 breior de Ensino

C
CÉB'&Q

o

w < -,	 o

VtE5KA GUIMARAES DE LIMA
• 6	 --	 O O Tuado(')

o
.	 u_< ø•

o z	 o'- 	 E	 -w—i— g
LL

(0Q.(Wroc
-.

:jbjcadci	 n° 63 de 02042007.

BrasbF. 28 de agosto de 2007.
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-Guaçao, em nível
s : ec:L:cç6c Lato Sensu,

e Ministério
UD CO.

Portaria r5
3G9/ME,	 março de
2007. L0•.	 e 02.04.2007.

MINISTÉRIO bA EbUCAÇO
FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO

PÚBLICO bO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Certificado rewstrado por deegaçao do Ministério da
Educaçao nos termos da portaria n 2 309/MEC, b.O.0 n2

63 de 02.04.2007.

Registro 4: 84
Livro ri2 A-14	 Folha n2: 84
bata do Registro: 28/08/200784

0rne1irid.aB'.4e Frgueiredo
5cretória-GerciI

Curso dePás-rcduaçao, em nível de Especialização Lato Sensu, Ordem Jurídica e Ministério Público
\ore dc A irc	 1 

bata Nascimento:	 CPF:
VALE5KAGuIÂE5 DE LIMA	 14/03/1980	 694.382.421-04

Período:
76

06/03/2006 o 30/07/2007
Carga	 Médio

	

biscp:a	 Corpo bocente Horária Parcial
Frequencio

breito ProcessH.v 	 Prof. M.Sc. Jorge Hage Sobrrnho 	 112	 7,50	 85%
ireto_Adrrirstrcvo	 Prof. M.Sc. Pauio Afonso Cavichioh Carmona 	 88	 7,40	 89%

re3	 Prof. Grad. bonie Eduardo Brancc 	
114	 7,70	 89%Carnacchon

re:oCc.erc:.	 Prof. Grad. Edíkon Eneduio dos Chagas 	 62	 8,50	 97%
rec Cc. rstuc,cc	 Prof. M.Sc. Pauo Gustavo Gonet Branco	 60	 10,00	 100%

	

eito aCc's.	 Prof.br. -iecror Valverde Santana 	 A	 - 700 1
	 86%

dc
Prof b- -naersori Pereira de Acrade	 18 	 8,00	 100%ventude

reroPerc	 Prof. Grad. Francisco Leite deOliveira	 130	 6,00	 91%
Prof. M. 	 Thiaao André Pierobom debre:to roces: enaI

	

	 uO	 8,60	 93/aAvia
_reoLr' Prof. Grac___JiissesSchwarzVianc 	 30	 8_0	 80

Meodoioc.cPessa Prof. Dr. AexandreernardinoCosta	 12	 9,00	 100%
Prof. M. 55 c. Antonio Henrique Graciano 	 -.Minsïero LCLCC

	

	 8	 8,00	 1007Suxberger
-nrTeoriadaArecçao Prof.br.CairoBiso - 	 18	 9,00	 100%

8,09
TemodacrcqrfoFrofessor-Orientador 	 Mençao
TL[NLA	 CONTRA .4 Prof, Grad. Renoto Castro

APROVAÇAOTeixeira Marfins

-

ortscscocdos	 Liz Rocha Liberato
etor-Geroi
	

biretoro de Ensino	 40
o

U'l3
O



PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO
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Etetrobras	 OK -3

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 00212017
L

BOA VISTA ENERGIA S/A, concessionária de serviços públicos de 1energia elétrica,
estabelecida na Av. Capitão Ene Garcez, 691 - Centro - Boa Vista/RR, inscrita no
CNPJ/MF 02.341.470/0001-44 e Inscrição Estadual: 24.007.022-3, atesta que a empresa
ERIK BEZERRA ADVOGADOS, estabelecida na SAUS Quadra 03, Lote 02, Bloco C, Sala
9011903 Ed. Business Point, em Brasília - DF inscrito no CNPJ/MF 07.606.191/0001-89,
presta serviço a Boa Vista Energia S/A, conforme contrato n° DGA OC 7336/ 2010,
originário da Inexigibilidade de Licitação N°. 0003612010, cumpriu de forma
satisfatória todas as condições contratuais estabelecidas, que tais serviços foram
executados satisfatoriamente, sendo cumpridos os prazos e termos firmados na
contratação, não existindo em nossos registros fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

OBJETO DO CONTRATO DGA OC 733612010

Contratação de escritório de advocacia para a prestação de serviços jurídicos
especializados na área de Direito Tributário, na forma estabelecida no artigo 1 , incisos 1
e II, da Lei 8.906/94, necessários ao patrocínio de causas, ações e questões jurídicas e
administrativas de interesse da Boa Vista Energia S.A., dos processos em curso e em
aqueles que venham a ser propostos, inclusive agindo preventivamente, em todas as
instâncias, inclusive Juizados Especiais (Sistema PROJUD) em caráter temporário e sem
exclusividade, compreendendo todas as fases processuais em direito admitidas, bem
como análises e pareceres em processos administrativos, não existindo limite de causas
e/ou processos a serem patrocinadas.

SERVIÇOS EXECUTADOS:

Parecer jurídicos, defesas administrativas em diversos órgãos públicos, ações
judiciais tributárias e recursos nos diversos tribunais.

Prestação satisfatória de serviços advocatícios de natureza jurídica conteciosa
tributária para pessoas júridica de direito privado

Contrato

Data de Assinatura:	 05 de agosto de 2010
Prazo de Execução: 	 12(doze) meses
Valor total do contrato: 	 R$ 120.000'00 (cento e vinte mil reais)
Local de execução:	 Boa Vista ,- RR
Gestor do Contrato:	 :	 Márcio f, 	 Maurício

o

Boa Vista Energia S/A
Av. Capitão Ene Garcez, 691 - Centro.
Boa Vista / RR
CEP: 69.301-160
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1 0 Termo de Aditamento (Prorrogação)

Data de assinatura:
	 02de agosto de 2011

Prazo de execução:
	 12(doze) meses

Valor Aditamento:
	 R$ R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

10 Termo de Apostilamento

Data de assinatura:	 16 de setembro de 2011
Valor do Apostilamento: 	 R$ 8.245,32 (oito mil duzentos e quarenta e cinco reais

e trinta e dois centavos)

20 Termo de Aditamento (Prorrogação)

Data de assinatura:	 03 de agosto de 2012
Prazo de execução:	 12(doze) meses
Valor Aditamento:	 R$ 128.245,32 (cento e vinte e oito mil duzentos e

quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos)

20 Termo de ApostilamentO

Data de assinatura:	 01 de agosto de 2013
Valor do apostilamento:	 R$ 6.868,44 (seis mil oitocentos e sessenta e oito reais

e quarenta e quatro centavos)

30 Termo de Aditamento (Prorrogação)

Data de assinatura:	 01 de agosto de 2013
Prazo de execução: 	 12(doze) meses
Valor Aditamento:	 R$ 135.113,76 (cento e trinta e cinco mil cento e treze

reais e setenta e seis centavos)

30 Termo de Apostilamento

Data de assinatura:	 18 de dezembro de 2013
Valor do apostilamento 	 R$ 8.613,96 (oito mil seiscentos e treze reais e noventa e

seis centavos)

40 Termo de Adt,ãmento (Prorrogação)

04 de'agósto de 2014
12(doze) meses
R$ 143.727,72 (cento e quarenta e três mil setecentos e
vinte e sete reais e setenta e dois centavos)
Italo Diderot Pessoa Rebouças

Data de assinatura:
Prazo de execução:
Valor Aditamento:

Gestor do Contrato:

/b0 ,-
Boa Vista Energia S/A
Av. Capitão Ene Garcez, 691 - Centro.
Boa Vista / RR
CEP: 69.301-160



°b°

Ao

—
,	 \

\_
Op

 .4 0
- ç O*	 I%0,

•. Se°	 o'°



?il• E tetrobras
IN
	 J	 Iht.	 r

40 Termo de Apostilamento

Data de assinatura:	 17 de junho de 2015
Valor do apostilamento: 	 R$ 9.102,96 (nove mil cento e dois reais e noventa e

seis centavos)

50 Termo de Aditamento (Prorrogação)

Data de assinatura:
Prazo de execução:
Valor Aditamento:

Gestor do Contrato:

03 de agosto de 2015
06(seis) meses
R$ 76.415,34 (setenta e seis mil quatrocentos e quinze
reais e trinta e quatro centavos)
Sarassele Chaves Ribeiro Freire

60 Termo de Aditamento (Prorrogação)

Data de assinatura:	 05 de fevereiro de 2016
Prazo de execução:	 06(seis) meses
Valor Aditamento:	 R$ 76.415,34 (setenta e seis mil quatrocentos e quinze

reais e trinta e quatro centavos)

5 0 Termo de Apostilamento

Data de assinatura:	 20de julho de 2016
Valor do apostilamento: 	 R$ 14.985,00 (quatorze mil novecentos e oitenta e cinco

reais)
Valor total da Contratação:	 R$ 832.748,16 (oitocentos e trinta e dois mil

setecentos e quarenta e oito reais e dezesseis centavos)

Boa Vista-RR, 10 de janeiro de 2017

Marilene Dorigon Costa
Gerente do Departamento de Logística, Suprimentos e Tecnologia da informação.

1

Boa Vista Energia S/A
Av. Capitão Ene Garcez, 691 - Cehtro.
Boa Vista / RR
CEP: 69.301-160
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CONTRATO

Data da Emissão f	 Inexigibilidade	 Item Orçamentário

05/ 07/ 2010 1N00036/2010	 1 Deb. Dir. Custeio

Fornecedor: ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S

Fl.: 1/13

Número:

DGA OC. 7336/2010

Bairro: Asa SulSAS Qd. 03 Lote 02, Bloco C, ED. Business Point, Conj
901/906
Brasília - DF

70.070-934

Endereço

Cidade

Fone	 1(61) 3224 9061 / 3323 5710
	

E-mail:

Contato	 1 Erik Bezerra	 BVB

Condições Gerais

Contratação de escritório de advocacia para a prestação de
serviços jurídicos especializados na área de Direito Tributário,
na forma estabelecida no artigo 1, incisos 1 e Ii, da Lei
8.906/94, necessários ao patrocínio de causas, ações e questões
jurídicas e administrativas de interesse da Boa Vista Energia
S.A., dos processos em curso e em aqueles que venham a ser
propostos, inclusive agindo preventivamente, em todas as
instâncias, inclusive Juizados Especiais (Sistema PROJUD) em
caráter temporário e sem exclusividade, compreendendo todas
as fases processuais em direito admitidas, bem como análises e
pareceres em processos administrativos, não existindo limite
de causas e/ou processos a serem patrocinadas, que celebram
entre si Boa Vista Energia S/A e ERIK BEZERRA
ADVOGADOS S/S.

Boa Vista Energia S/A, concessionária de serviços públicos de energia elétrica, subsidiária integral da
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - Eletronorte, empresa controlada da Centrais Eletricas
Brasileiras S/A - Eletrobrás, com sede e endereço na Av. Capitão Ene Garcez, 691 - Centro - Boa
Vista/RR, inscrita no CNPJ n°. 02.341.470/0001-44, inscrição estadual no. 24.007.022-3, doravante
denominada CONTRATANTE, e ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S, CNPJ n°. 07.606.191/0001-
89, doravante denominada CONTRATADA, através de representantes legais no final nomeados e
assinados, celebram o presente contrato, segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Constitui objeto deste, a Contratação de escritório de advocacia para a prestação de serviços
jurídicos especializados, na área de Direito Tributário, conforme descrição nesse Instrumento
Contratual e Projeto Básico anexo.

r pr,mt8d0D [
pl,'deAdnmin^siraç,^o

Mptricu1^^ 9853-0	

/
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ERIK BEZERRA ADVOG

INEXIGIBILIDADE N°. 0003612010 - Eletrobras Distribuiçã
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS

2. O presente contrato será regido pelas cláusulas e condições aqui estabelecidas e fazem parte
integrante deste contrato, independentemente de transcrição e anexação e terão plena validade,
salvo naquilo que por este contrato tenha sido modificado, os seguintes documentos, na seguinte
ordem de prevalência:

1) Inexigibilidade n°. IN 00036/2010
II) Projeto Básico
III) Proposta da Erik Bezerra Advogados S/S s/n., de 29/06/2010.

Parágrafo Único: Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação e/ou divergência entre este contrato com
quaisquer dos documentos mencionados no "caput" desta Cláusula ou destes últimos entre si,
prevalecerá em primeiro lugar, este contrato, depois os referidos documentos na ordem em que estão
nomeados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3. A CONTRATADA executará o objeto do presente contrato, sob o regime de empreitada por
preço global, rigorosamente de acordo com os termos deste contrato e seus apensos.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA é obrigada a manter durante a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação
exigidas no processo.

Parágrafo Segundo: Ao assinar este contrato, fica estabelecido que a CONTRATADA tomou pleno
conhecimento da natureza e das condições de realização dos serviços, bem como de todos os detalhes e
informações contidas no Projeto Básico. A falta de conhecimento por parte da CONTRATADA destas
condições, não será considerada razão válida para reclamações e/ou reivindicações de qualquer espécie.

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS

4. Entendem-se como serviços jurídicos, para fins do presente contrato, aqueles pertinentes ao
patrocínio de causas na esfera do Direito Tributário, de interesse da CONTRATANTE, na forma
prevista, sem vínculo empregatício de qualquer profissional do escritório contratado, inclusive
pessoal de apoio, e, em carátei de não exclusividade, em processos judiciais e/ou
administrativos, cujo patrocínio será outorgado pelo gestor do contrato e que, como
conseqüência, assistirá à CONTRATANTE em todas as instâncias, esgotando-se todos os
recursos cabíveis, onde a CONTRATADA terá as seguintes atuações:

4.1.

	

	 Prestação de serviços técnicos especializados de advocacia, em processos judiciais e
administrativos, relacionados ao direito tributário, patrocinando as causas judiciais e
qualquer juízo ou tribunal, inclusive nas exceções e incidentes processuais, 	 e
rescisórias, bem como Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, dentre outras	 )

e 

IIb(i- 4.2.	 Prestação de Consultoria Jurídica, consistente na elaburação de p

roa R
Italo Dtd	

ss 

eb0UÇ escritos, acerca de questões legais suscitadas pela CONTRA\TANTE.
do	 p1.' '

	 flfljSIt0Ç00
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S. O detalhamento do serviço será conforme a seguir:

	

5.1.	 Elaborar as defesas e ações escritas;

	

5.2.	 Comparecer às audiências designadas, praticando todos os atos processuais necessários,
inclusive em relação ao oferecimento de alegações finais;

	

5.3.	 Elaborar e interpor recursos em todas as instâncias, e/ou elaborar as contra-razões,
acompanhando os respectivos processamentos;

	

5.4.	 Promover sustentações orais e formais nos tribunais, por ocasião da apreciação de recursos,
agravos ou embargos sob sua responsabilidade;

5.5. Encaminhar para arquivo por meio eletrônico para a CONTRATANTE, os termos das
audiências, as principais peças processuais (peças iniciais, contestações, razões e contra-
razões de recursos, memoriais e etc.), incluindo as peças elaboradas pela parte adversa, bem
como sentenças, acórdãos, laudos e etc., alimentando o sistema de acompanhamento
processual, fornecido pela CONTRATANTE;

	

5.6.	 Acompanhar a fase executória quer seja da iniciativa da CONTRATANTE, quer seja de
iniciativa da parte contrária, ou ainda, de oficio;

5.7. Fornecer a CONTRATANTE, relatórios mensais, circunstanciados da situação dos
processos que se encontram sob o seu controle, em arquivo destinados ao uso em bancos de
dados, conforme layout a ser fornecido pela CONTRATANTE;

5.8. A CONTRATADA deverá, quando solicitado pela CONTRATANTE, prestar informações
adicionais;

5.9. Fornecer à CONTRATANTE, as guias para recolhimento das custas e demais despesas
processuais, informando os valores devidos para que sejam providenciados os respectivos
recolhimentos, inclusive em relação aos depósitos para fins recursais, com antecedência
mínima de 05 (cinco) dias;

5.10. Responsabilizar-se pelos prejuízos que, por omissão, culpa ou dolo, possa causar à
CONTRATANTE;

5.11. Comunicar o nome e qualificação dos advogados que trabalham sob sua que trabalham sob a
sua coordenação, para efeito de inclusão no substabelecimento, ficando ressalvada, contudo,
a responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, pelas obrigações deste contrato;

5.12. Solicitar à CONTRATANTE, com oportuna antecedência todas as providências necessárias
à perfeita execução dos serviços ora contratados;

5.13. Não prestar quaisquer informações a terceiros, seja a que titulo for sobre os documentos ou
informações que lhe tenham sido confiados;

5.14. Orientar com antecedência, de ' no mínimo 24 horas, os prepostos e/ou testemunhas
indicados pela CONTRATANTE, quanto ao depoimento a ser prestado em juízo;

Acompanhar os prepostos indicados pela CON1
juízo ou comparecimento a órgãos da Administr

5.16. Responsabilizar-se por todos os encargos trabal]
para prestação dos serviços, objeto deste contrat

Italo Di0a
Gerente	

de dfliStaÇ

MetríUMEJÃMIBILIDADE N°. 0003612010 - Eletrobras Distribuição
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5.17. Responsabilizar-se por todos os encargos e suas majorações, inclusive, impostos, taxas e
emolumentos incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto deste contrato;

5.18. Prestar apoio na elaboração de notas padrões, cláusulas contratuais e nas respostas a
correspondências diversas, bem como, interpretação das Leis, Decretos e outros assuntos
correlatos, solicitados pela CONTRATANTE;

5.19. Elaborar pareceres sobre os processos sob a sua responsabilidade e/ou assuntos a eles
relacionados, com referência ao posicionamento ou providências a serem adotadas ou outros
aspectos pertinentes a causa;

5.20. Participar de reuniões quando solicitado pela CONTRATANTE;

5.21. Após a celebração do contrato não aceitar o patrocínio de causas que tenham como
interessadas partes em litígio com a CONTRATANTE, bem como substabelecer as ações
que constem na mesma condição;

5.22. O advogado deve proceder de forma que o torne merecedor de respeito e que contribua para
o prestígio da classe e da advocacia, empregando o necessário zelo, correção, celeridade e
exação no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE, sob seu cuidado profissional,
obedecendo-se rigorosamente as normas que regem o exercício profissional da advocacia;

5.23. Elaborar minuta de Acordos, Contratos e Convênios;

5.24. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo controle dos atos e andamentos
processuais (audiências, recursos, acórdãos, publicações em diário);

5.25. A CONTRATADA será responsável pela retirada e devolução, bem como o transporte dos
documentos no percurso entre a CONTRATANTE ao seu escritório;

5.26. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por quaisquer acidentes que venham a
vitimar seus empregados, decorrentes da prestação desses serviços;

5.27. Não celebrar transação, desistência, reconhecimento da procedência do pedido ou qualquer
outro ato de renuncia de direito sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

c

cri

*6.

5.28. Devolver a CONTRATANTE, em caso de rescisão contratual ou término de contrato, todos
os processos e as documentações que estiverem em seu poder relativas aos processos que
estão sob a sua responsabilidade acompanhada de relatório final e prestação de contas;

5.29. Sempre que solicitado, substabelecer os processos da CONTRATANTE, sob seu patrocínio,
a outro escritório ou patrono, resguardado o diiito. a proporcionalidade dos honorários de
sucumbência;

5.30. Sem prejuízo de sua liberdade e independência na prestação do serviço, a CONTRATADA
deve seguir as diretrizes estabelecidas pela CONTRATANTE, através de sua assessoria
jurídica, assim como as disposições regulamentares e as normas internas da i\'.
CONTRATANTE.	 /'

A prestação desses serviços, pela CONTRATAD.
próprio, equipamentos e materiais, custeados exclusi

ttatü 
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CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

7. A CONTRATANTE obriga-se a cumprir os termos deste contrato, Projeto Básico, e ainda;
8. Prestar todos os esclarecimentos e entregar todos os documentos necessários para permitir à

CONTRATADA, a elaboração das defesas, recursos e demais atos;

9. Orientar a CONTRATADA, quando necessário, a forma de condução dos processos;

10. Reembolsar os gastos efetuados pela CONTRATADA, tais como: cópias, custas processuais
eventualmente pagas e outras despesas pertinentes aos serviços, mediante a apresentação dos
comprovantes e do documento de cobrança;

11. Indicar pessoas para atuar na qualidade de prepostos e/ou testemunhas, junto à CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

12. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente os termos deste contrato, o estabelecido no
Projeto Básico, parte integrante deste contrato e ainda:

13. Aceitar um acréscimo ou diminuição de até 25% (vinte e cinco por cento) dos serviços objeto
deste contrato, mediante assinatura de Termo de aditamento ao instrumento contratual, caso haja
interesse da CONTRATANTE;

14. Alocar profissionais com capacitação adequada ao desenvolvimento das atividades do projeto;

15. Fornecer ao representante da CONTRATANTE, todas as informações e esclarecimentos a
respeito dos serviços objetos deste contrato;

16. Entregar à CONTRATANTE, os produtos gerados ao longo dos trabalhos, liberando-a para
aplicação que julgar conveniente;

17. Apresentar à CONTRATANTE, o Relatório Mensal de Execução dos Serviços;

18. Caso a prestação dos serviços objeto deste contrato deslocamento dos advogados da
CONTRATADA para defender os interesses da CONTRATANTE, os gastos oriundos desse
deslocamento, inclusive com transporte/hospedagem/alimentação, serão suportados pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

19.	 O prazo de execução será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do
contratual, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REAJUSTE

20. Os preços contratados são aqueles discriminados neste contrato, em atendimento ao estabelecido
no item dos preços apresentados na proposta da CONTRATADA.

21. Em caso de discrepância entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá os preços unitários,
sendo corrigido o preço total.

22. Nos preços praticados deverão estar inclusos todos os impostos, tributos, embalagem, transporte,
seguro e demais despesas incidentes.

23. "Será permitido o reajuste deste contrato, desde que observado o período mínimo de um ano, a
contar da assinatura do contrato, ou da data do último reajuste, na forma estabelecida na Lei no.

10.192/2001, tendo como base a variação do índice de Preços ao Consumidor - INPC calculado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e, na sua falta, pelo índice que vier a
substituí-lo.

Pr = Po x ( INPCn / INPCo)

Pr = Preço reajustado
Po = Preço na data de assinatura do contrato
IPNCn	 = Número índice do INPC referente ao mês anterior ao do reajuste
INPCo	 = Número índice do INPC referente ao mês anterior a data de assinatura do contrato"

CLÁUSULA NONA - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

O pagamento a CONTRATADA, para a prestação dos serviços executados deverão ser efetuados
em parcelas mensais e consecutivas;

Documentos suporte para cobrança:

24.

25.

26.c..

27.

Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados e deverão ser apresentados
juntamente com recibo em papel timbrado da CONTRATADA, onde constará a agência bancária
e conta-corrente na qual deverá ser depositado o respectivo pagamento. A CONTRATANTE não
se responsabilizará por juros ou encargos resultantes da operação de cobrança:

a) Nota Fiscal;
b) Confirmação de Serviço Executado - CSE;
c) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante

d) Prova de Regularidade Relativa a Seguridade Social - INSS.
apresentação de certidão negativa de débito xedida pela Caixa Econômica Federal;

	

Dffld^

Pagamento da fatura de cobrança:

28.	 O prazo de pagamento da fatura é de 15 (quinze) dias, conta,
/TVjefinitivo do serviço pelo gestor do contrato da área requisita

Ít&o Didoa R

Geren1edor
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Distribuição Roraima
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Av. Capitão Ene Garcez, n° 691, Centro, Boa Vista - RR
Assessoria Jurídica
Telefone: (95) 2121-1487
Cep: 69301-160
Boa Vista/RR

29. Quando as faturas apresentarem elementos que as invalidem, deverão ser substituídas pela
CONTRATADA, quando será contado novo prazo para pagamento, a partir da nova
apresentação das faturas em condições satisfatórias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR

30.	 O valor total desta contratação é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e os recursos
financeiros estão definidos na classificação contábil:

2030I823000615041 12100022IPJR0I00000000000000I2122.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÃO PARA ASSINATURA DO
INSTRUMENTO CONTRATUAL

31. A CONTRATADA se compromete a devolver o instrumento contratual assinado em 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data do seu recebimento.

32. Na data de assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá estar em situação regular perante o
SICAF, ou então reapresentar os documentos por ventura vencidos:

a) Prova de regularidade junto a Fazenda Federal e Procuradoria Nacional;

b) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da CONTRATADA,
ou outra equivalente na forma da lei;

c) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante apresentação
do certificado de regularidade do FGTS-CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal;

d) Prova de Regularidade Relativa a Seguridade Social, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CND/INSS);

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCÏA

33.	 O prazo de vigência será de 12 (doze) neses,oddosr prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, a critério da CONTRATANTE, em até 60 (sssenta)meses.

Parágrafo Único: Após o cumprimento integral das obrigações estipuladas no presente contra
tofirmado pelas partes, o Te

)d obrigações
 Recebimento Definitivo do co trato, onde dar-se-ão, recte,

a
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REGIME TRIBUTÁRIO

34. Na prestação de serviço objeto deste contrato estão inclusos no preço contratado todos os
tributos, contribuições, inclusive parafiscais e demais encargos vigentes na data de
apresentação da proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro - Caso, a qualquer tempo, a CONTRATANTE e/ou a CONTRATADA sejam
favorecidas com beneficios fiscais, reduções, isenções e/ou extinção dos encargos mencionados no
I? caputt desta cláusula, as vantagens auferidas serão transferidas a CONTRATANTE, reduzindo-se os
preços.

Parágrafo Segundo - Caso, por motivo não imputável à CONTRATADA, forem exigidos da
CONTRATADA, em razão do cumprimento do contrato, novos impostos, contribuições, inclusive
parafiscais, ou sejam majorados os já existentes, cuja vigência ocorra após a data da apresentação da
proposta, a CONTRATANTE, absorverá os ônus adicionais, desde que os novos gravames não sejam
de responsabilidade legal, direta e exclusiva da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MULTA E PENALIDADES

35. Atrasos não justificados nos prazos de entrega dos serviços sujeitará a CONTRATADA a multa
moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da fatura/nota fiscal do mês
correspondente, por dia de atraso ou para cada ocorrência dos serviços não executados a partir
da data estabelecida para conclusão ou entrega dos serviços, limitada a 5% (cinco por cento) do
valor global da contratação, podendo essa importância ser deduzida do valor a ser pago pela
CONTRATANTE.

36. Quando o valor da multa ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor global a CONTRATANTE,
a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, o contrato e/ou aplicar
as penalidades previstas em lei:

1 - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
ADMINISTRAÇÃO por prazo de até 2 (anos) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
CONTRATADA ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO SIGILO

37	 A CONTRATADA deverá manter sigilo sobre os trabalhos objeto d(
1término de sua vigência, não podendo dar conhecimento, mesmo
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indiretamente de qualquer elemento, dado ou informação, sobre os serviços executados de
acordo com esse Contrato, procedimentos, negócios e atividades da CONTRATANTE.

38. A CONTRATADA não poderá usufruir sob qualquer forma, de quaisquer benefícios ou
vantagens pela utilização de informações decorrentes dos serviços executados.

O

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACORDOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS

39. É vedado à CONTRATADA realizar, sem a expressa anuência da CONTRATANTE, através da
Assessoria Jurídica, de qualquer acordo judicial ou extrajudicial, obrigando-se, no entanto, a
CONTRATADA a comunicar formalmente qualquer proposta feita, bem como expondo sua
conveniência e oportunidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCUMBÊNCIA

40. As providências judiciais realizadas pela CONTRATADA lhe conferem o direito em eventuais
honorários de sucumbência, em conformidade com o art. 24, § 3° da Lei n o 8.906/94,
resguardando-se, contudo, o percentual cabível ao advogado que atuou no feito anteriormente,
devidamente comprovado. Cabendo aos últimos pactuar a forma como serão partilhados os
honorários sem qualquer intervenção da CONTRATANTE.

41. Em qualquer das hipóteses acima deverá haver, antes do levantamento, prévia prestação de
contas à CONTRATANTE, incorrendo em falta grave o levantamento e apropriação direta.

42. As despesas processuais deferidas em favor da CONTRATANTE deverão ser executadas e
repassadas à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

Ck

Qk 44.

r 
Q5

Poderão ser motivos de rescisão do contrato os descritos no artigo 78 da lei 8.666, de 21 .06.93,
republicada em 06.07.94.

A rescisão do contrato poderá ser, conforme descrito no artigo 79 da lei 8.666, de 21.06.93.

A) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos 1 a XII do Artigo 78 da Lei8.666.

UM Amigável, por acordo entre as partes; reduzida a termo, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.	 '.

C) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Único: No caso de rescisão do contrato, a C(
previstas neste contrato e as conseqüências descritas no artií
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEI APLICÁVEL

45. O presente contrato rege-se pela Legislação Brasileira e, os casos omissos serão resolvidos à luz
da Lei 8.666, de 21.06.93, republicada em 06.07.94, pela Lei 9.648, de 27.05.98, e demais
legislações que dispõem sobre o plano real, o sistema monetário nacional, estabelece as regras e
condições de emissão do real e os critérios para conversão das obrigações para o real e dá outras
providências.

46. Além da Lei 8.666/93 e suas alterações, o Contrato será regido pelas normas de Direito Civil,
dele não decorrendo, em qualquer hipótese de vínculo empregatício, não ficando, portanto, as
partes sujeitas às obrigações da legislação trabalhista, nem lhes permitindo os direitos e
obrigações correspondentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

47. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Parágrafo Primeiro - A supressão poderá ultrapassar o limite acima estipulado, desde que haja acordo
entre as partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

48. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Boa Vista/RR, para a solução de qualquer
questão oriunda do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

\.	 •,

José 
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49. Descrição dos Serviços

	

ITEM	 Descrição do Objeto

01	 Constitui objeto deste, a Contratação de Preço Mensal	 10.000,00
escritório de advocacia para a prestação de Preço Total	 120.000,00
serviços jurídicos especializados, na área de
Direito Tributário.	 -

50. Condições Contratuais para Execução

	

Item	 Quantidade	 Prazo de execução	 Local de Faturamento

01	 01	 12 (doze) meses	 Boa Vista Energia S/A
CNPJ: 02.341.470/0001-44
Insc. Estadual: 24.007.022-3

51. Endereço para Cobrança

Av. Cap. Ene Garcez, 691 - Centro
Cep: 69.301-160
Boa Vista - RR
Fone: (95) 2121-1113
Fac-símile: (95) 623-5804

52. Administrador da Contratação

ome: Márcio Wagner Mauricio	 Mat. 9822-0
ndereço: Av. Cap. Ene Garcez, 691 - Centro
)rgão: PRJ
'elefone: (95) 2121 1487

53. Responsável pela elaboração deste Contrato:

ome: Janieiry Meio de Almeida	 Mat. 9845-0
3ndereço: Av. Cap. Ene Garcez, 691 - Centro
)rgão: Departamento de Administração - DGA
'elefone (95) 2121-144	
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54. RESUMO
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55..

	

	 E assim por estarem justos e contratados, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias de
igual teor para um só fim, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Boa Vista/RR, Ode
	

de 2010.

Pela CONTRATANTE.

Itaot
De 

Pessoa Rebou

Gerente do pt.° 
d0MflfliStraÇSO.DG

Matrícula: 98530

Pela CONTRATADA.

us Morais Jota

Coo
Coordenador do Comitê de Gestão

RIK BEZERRA ADVOGADOC

TESTEMUNHAS:
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que ERIK BEZERRA

ADVOGADOS S/S, a sociedade de advogados inscrita no CNPJ sob o n.°

07.606.191/000189, com endereço na SAUS Quadra 03, Lote 02, Bloco C, Sala

9011903 Ed. Business Point, em Brasília DF, presta para a ASSOCIAÇÃO DE

POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POIJPEX, inscrita no CNPJ/MF sob o no.

00.655.522/0001-21, 05 serviços advocatícioS e técnicos, abaixo especificados, por

força do Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios, assinado em 12/09/2007, em

vigor até a presente data:

- Comercial;

- Bancário;

- Civil;

- Consumidor

- Trabalhista;

- Recuperação de crédito com cobrança judicial.

Atestamos ainda, que não existem em nossos registros, até a presente

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Brasília-DF, 26 de dezembro de 2016.

OCT.\X'l() A 	 J() (A1NF'1R() PEREIRA
Consultor Jurídico. em exercício

OAB/DF 21.262
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Associação
de Poupança

Mpréstimõe

sol

ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX, genda pela Fundação
Habitacional do Exército, nos termos da Lei n° 6.855, de 18.11.80, e autorizada a
funcionar pela Carta Patente no 37 do extinto Banco Nacional de Habitação, com sede na
Esplanada dos Ministérios, Anexo 1, Bloco "O", Edifício Exército Brasileiro, Brasília-DF,inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.655.52210001-21, neste ato representada por seu
Presidente, Sr. CLOVIS JACY BtJRMANN, brasileiro, casado, militar da reserva,
portador da carteira de identidade n° 031444000-9 MEx., e do CPF n° 042.202,347-72
residente e domiciliado em Brasília-DF, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e do outro lado, ERIK BEZERRA ADVOGADOS S/S, com sede e foro
no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco C, Salas 90119021903 e 909, Edifício
Business Point, Brasília/DE, inscrita no CNPJ-MF sob n°. 07.606.19110001-89, CF/DF
sob n° 07.470.6391001-07, registrada na OAB/DF sob n o. 833102, neste ato representadapor seu sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/DF sob o no 15.978, portador do CPF n°. 924.264.767-53, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e pactuado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação dos serviços profissionais da
CONTRATADA pela CONTRATANTE, para que aquela, por seus advogados.-sócjos..
prepostos, preste serviços de assessoria jurídica judicial e/ou extrajudicial (patrocínio e
defesa), sem caráter de exclusividade, nas ações cíveis, trabalhistas, tributárias e outras,
inclusive nos Juizados Especiais, Delegacias de Polícia e PROCONs, que tramitem no(s)
Estado(s) do Rio de Janeiro e São Paulo e do Distrito Federal.

1.2 - Os serviços ora contratados abrangem as causas em que forem partes a
Associação de Poupança e Empréstimo-POIJPEx e a Fundação Habitacional do
Exército-FHE.

1.3 - Os serviços ora contratados compreendem a atuação profissional desde a
outorga/recebimento da(s) procuraçâo(ões)/substabelecimento(s) até o encerramento
do(s) caso(s) e incluem a prática de todos os atos judiciais, tais como ajuizamento de
ações, elaboração e apresentação de contestações, defesas, réplicas, memoriais e 	 ¶\ )
petições diversas, comparecimento a audiências, interposição de recursos, sustentação
oral e arrazoados que se fizerem necessários. Abrangem, ainda, as ações, exceções e
respectivos incidentes processuais, como mandados de segurança e medidas cautelares
que a CONTRATANTE precise interpor ou responder, bem como as habilitações de 7créditos em falências e concordatas; embargos de terceiros em que tenha sido
penhorado bem hipotecado à CONTRATANTE; e recrsos administrativos junto às
Receitas Federal, Estaduais e/ou Municipais.	 7L.-

'
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1 .4 Os serviços ora contratados configuram atividade-meio e, havendo interesse ou
necessidade da CONTRATADA, mediante acordo formal com a CONTRATANTE,
aquela poderá transferir o presente contrato para Outro(s) escritórios e/ou advogado(s),
desde que este(s) esteja(m) regularmente inscrito(s) na Ordem dos Advogados do Brasil
e aceite(m) as novas condições fixadas pela CONTRATANTE. Em isso ocorrendo,
nenhum outro valor, além do já pago/adiantado, será devido à primitiva CONTRATADA.

CLÁUSUL' SEGUNDA - DOS HONORÁRIOS

Pelo(s) serviço(s) indicado(s) na Cláusula Primeira deste contrato, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA os honorários profissionais a seguir:

2.1 - PROCESSOS NOS JUIZADOS ESPECIAIS

2.1.1 - Pelo comparecimento à audiência de conciliação - R$ 232,76 (duzentos e trinta e
dois reais e setenta e seis centavos) e pelo comparecimento a uma ou mais audiências
de instrução, um único pagamento de R$ 310,34 (trezentos e dez reais e trinta e quatro
centavos). O pagamento dar-se-á mediante apresentação de cópia da(s) respectiva(s)
ata(s) de audiência(s).

2.1.2 - Se não houver acordo em audiência, a CONTRATADA receberá, pela defesa e
acompanhamento até o final julgamento do processo, além dos valores inscritos no
subitem 2-1.1, a importância de R$ 387,94 (trezentos e oitenta e sete reais e noventa e
quatro centavos), a ser paga quando a sentença/acórdão transitar em julgado. Havendo
acordo, nesta fase, estes honorários serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento). O
pagamento dar-se-á mediante apresentação de cópia dá ata da audiência que
homologou o acordo.

2.2 - AÇÕES DE BUSCA E APREENSÃO, AÇÕES POSSESSÓRIAS, AÇÕES DE
DESPEJO

2.2.1 - Fase 1 - elaboração e distribuição da petição inicial - 2% (dois por cento) do
valor, da avaliação do bem, fixado em contrato. O pagamento dar-se-á mediante
apresentação da prova da distribuição.

2.2.2 - Fase 2 - auto de apreensão ou da imissão/reintegração de posse 2% (dois por
cento) do valor, da avaliação do bem, fixado em contrato. O pagamento dar-se-á
mediante apresentação do auto de apreensão ou da imissão/reintegração de posse.

2.2.3 - Fase 3— sentença - sentença favorável à CONTRATANTE —2% (dois por cento)
do valor, da avaliação do bem, fixado em contrato. Se desfavorável, ainda que
parcialmente, 1% (um por cento) do valor, da avaliação do bem, fixado em contrato. O
pagamento dar-se-á mediante apresentação da prova do trânsito em julgado ou da
interposição do recurso. Em havendo recurso, a CONTRATADA receberá apenas 50%..-
(cinqüenta por cento) dos honorários devidos para esta fase.
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2.2.4 - Os pagamentos Correspondentes às fases 1 a 3 serão efetuados a título de
adiantamento.

2.2.5 - Fase 4 - recuperação do bem - 10% (dez por cento) do valor de venda, se bem
móvel, ou de avaliação, se imóvel, compensando-se os valores adiantados. O
pagamento dar-se-á quando do ingresso dos recursos na CONTRATANTE.

276 - CaW. o valor da venda do bem apreendido ou reintegrado seja inferior ao valor
fixado em cotrato, será efetuada a compensação dos valores adiantados e o pagamento
de diferença, se houver.

2.2.7 - Os honorários da CONTRATADA ficam limitados ao mínimo de R$ 465,54
(quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), por fase, e ao
máximo de R$ 15.517,87 (quinze mil, quinhentos e dezessete reais e oitenta e sete e
centavos), por processo.

2.2.8 - Em havendo acordo judicial ou extrajudicial, antes da recuperação do bem, ou,
ainda, a entrega amigável deste, a CONTRATADA fará jus a 50% (cinqüenta por cento)
dos honorários previstos para a fase posterior, prevalecendo o maior percentual.

2.3 - AÇÕES DE CONHECIMENTO (PATROCÍNIO E DEFESA DE AÇÕES CÍVEIS,
TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIAS, SEGUROS ETC) E OUTRAS AÇÕES QUE NÃO
COMPORTEM A EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2.3.1 Fase 1 - distribuição/contestação - 2% (dois por cento) do valor da causa. O
pagamento dar-se-á mediante apresentação da prova da distribuição/protocolo da
inicial/defesa.

2.3.2 - Fase 2 - sentença favorável à CONTRATANTE —2% (dois por cento) do valor da
causa. Se desfavorável, ainda que parcialmente,1% (um por cento) sobre o valor da
causa. O pagamento dar-se-á mediante apresentação da sentença.

2.3.3 - Fase 3 - recursos - máximo de 3% (três por cento) do valor da causa,
independentemente do número de recursos, inclusive Agravo de Instrumento; 1% (um por
cento) para atuação em Tribunal de 20 grau; e 2% (dois por cento) para atuação em Tribunal
Superior. Não haverá pagamento de honorários para contra-razões na hipótese de recursos
simultâneos. O pagamento dar-se-á mediante apresentação da prova da distribuição da
respectiva peça.

2.34 - Fase 4 - extinção do processo. Se favorável, 3% (três por cento) do valor da causa.
Se desfavorável, ainda que parcialmente, 1,5% (um e meio por cento) do valor da causa. O
pagamento dar-se-á mediante apresentação do trânsito em julgado.

2.3.5 - Os percentuais correspondentes aos honorários previstos nas fases 1 a 4
compreendem também a remuneração da CONTRATADA pelo comparecimento do,./
advogado às audiências, pelas petições de mero expediente e embargos decIratórios. 1
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2.3.6 - Os honorários da CONTRATADA ficam limitados ao mínimo de R$ 465,54
(quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), por fase, e ao
máximo de R$ 15.517,87 (quinze mil, quinhentos e dezessete reais e oitenta e sete e
centavos), por processo.

2.3.7 - No caso de ações de conhecimento envolvendo financiamentos imobiliários, os
honorários serão os mesmos previstos nos subitens 23.1 a 2.3.6, observado que,
quando nais, de uma ação for ajuizada pelo mutuário, em face de um só financiamento,
mesmo de ritos diferentes, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, por ação de
além da primeira, 25% (vinte e cinco por cento) dos honorários atribuídos para esta.
Neste caso, os honorários da CONTRATADA ficam limitados ao máximo de
R$ 23.276,82 (vinte e três mil, duzentos e setenta e seis reis e oitenta e dois centavos)
por todos os processos.

2.3.8 - Na medida cautelar preparatória, em não havendo ação principal, o valor dos
honorários será o mesmo previsto para esta. Nos demais casos de medidas cautelares, o
valor corresponderá a 25% (vinte e cinco por cento) do valor previsto para a ação
principal, respeitado o mínimo, por ação, de R$ 465,54 (quatrocentos e sessenta e cinco
reais e cinqüenta e quatro centavos) e o máximo de R$ 15.517,87 (quinze mil,
quinhentos e dezessete reais e oitenta e sete e centavos) para todas as ações, inclusive
a principal.

2.3.9 - Em havendo acordo judicial ou extrajudicial,
CONTRATADA fará jus a 50% (cinqüenta por cento) dos
fase posterior, prevalecendo o maior percentual.

em qualquer das fases, a
honorários previstos para a

2.4 - PROCESSOS DE EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA

2.4.1 - Os honorários referentes aos processos de Execução Hipotecária são de
responsabilidade do Executado. Contudo, serão convertidos em honorários de
responsabilidade da CONTRATANTE, no caso de adjudicação do bem.

2.4.2 - Os pagamentos previstos nos itens 2.4.3 a 2.4.4 seguintes serão feitos pela
CONTRATANTE, a título de adiantamento.

2.4.3 - Fase 1 - elaboração e distribuição da petição inicial - 1% (um por cento) do valor
das prestações em atraso e encargos, limitado a R$ 931,08 (novecentos e trinta e um
reais e oito centavos). O pagamento dar-se-á mediante apresentação de prova da
distribuição.

2.4.4 - Fase 2—julgamento de 18 instância - a) com embargos à execução -2% (dois por
cento) do valor ajuizado, limitados a R$ 1.551,81 (um mil, quinhentos e cinqüenta e um
reais e oitenta e um centavos). O pagamento dar-se-á mediante apresentação da prova
do trânsito em julgado das sentenças dos embargos e da execução; b) sem embargos à
execução - 1% (um por cento) do valor das prestações em atraso e encargos, limitado a
R$ 931,08 (novecentos e trinta e um reais e oito centavos). O pagamento dar-se-á
mediante apresentação comprovante da realização da hasta pública do imóvel. Havendo .
recursos em face dos embargos, os honorários corresponderão aos percentuais previstos
no subitem 2.3.3.	 .
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2.4.5 - Fase 3 - extinção do processo - calculado sobre o valor de mercado do bem ou
da avaliação judicial, prevalecendo o menor: 9% (nove por cento), se houver embargos, e
7% (sete por cento) não havendo embargos do devedor. O pagamento dar-se- .á mediante
apresentação da carta de adjudicação, compensando-se os valores já adiantados No
caso de procedência dos embargos e extinção da execução, os honorários serão
reduzidos em 50% (cinqüenta por cento) dos percentuais previstos nesta fase.

2.4.6 - Oshonorários d
(quatrocent& e sessenta
máximo de R$ 15.517,87
centavos), por processo.

i CONTRATADA ficam limitados ao mínimo de R$ 465,54
e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), por fase, e ao
(quinze mil, quinhentos e dezessete reais e oitenta e sete e

2.4.7 - Em havendo acordo judicial ou extrajudicial (dação em pagamento, incorporação
do saldo devedor, ou quitação do saldo devedor pelo preço de mercado do bem), em
qualquer das fases, a CONTRATADA fará jus a 50% (cinqüenta por cento) dos
honorários previstos para a fase posterior, prevalecendo o maior percentual.

2.5 - PROCESSOS DE EXECUÇÃO DE OUTROS CRÉDITOS (EMPRÉSTIMOS
SIMPLES, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ETC)

2.5.1 - Fase 1 - elaboração e distribuição da petição inicial - 1% (um por cento) do valor
ajuizado, a título de adiantamento.O pagamento dar-se-á mediante apresentação de
prova da distribuição.

7 ,vC
2.52 - Fase 2,.r_ julgamento de ? instância - a) com embargos à execução -2% (dois por- centa)—do-valor ajuizado, a título de adiantamento. O pagamento dar-se-á mediante
apresentasa—pçova do trânsito em julgado das sentenças dos embargos e da
execuçâqb' semribargos à execução - 1% (um por cento) do valor ajuizado, a título
de adiant terrttO pagamento dar-se-á mediante apresentação da prova do trânsito em
julgado entqp_ça. Havendo recursos em face dos embargos, os honorários
corresponderão aos percentuais previstos no subitem 2.3:3.

2.5.3 - Fase 3 - recuperação da dívida - 7% (sete por cento) do valor recuperado,
compensando-se os valores adiantados. O pagamento dar-se-á quando do ingresso dos
recursos na CONTRATANTE.

2.5.4 - Os honorários da CONTRATADA ficam limitados ao mínimo de R$ 465,54
(quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), por fase, e ao
máximo de R$ 15.517,87 (quinze mil, quinhentos e dezessete reais e oitenta e sete e
centavos), por processo.

2.5.5 - Em havendo acordo judicial ou extrajudicial, em qualquer das fases, a -
CONTRATADA fará jus a 50% (cinqüenta por cento) los honorários previstos para a 	 \fase posterior, prevalecendo o maior percentual. 	 1'
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2.6 - ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO SOB CONDUÇÃO DE OUTROS
ESCRITÓRIOS/ADVOGADOS TERCEIRIZADOS PELA CONTRATANTE E
ADVOGADOS DA APE-POIJPEX

2.6.1 - Pelo comparecimento à audiência - R$ 310,34 (trezentos e dez reais e trinta e
quatro centavos). O pagamento dar-se-á mediante apresentação de cópia da ata de
audiência.

2.6.2 - Por intervenção no processo, com petição - 155,17 (cento e cinqüenta e cinco
reais e dezessete centavos). O pagamento dar-se-á mediante cópia da petição.

2.6.3 - Por diligência que impulsione o processo - R$ 77,59 (setenta e sete reais e
cinqüenta e nove centavos). O pagamento dar-se-á mediante a apresentação do
comprovante de diligência prestada.

2.6.4 - Pelo acompanhamento de ações que, por conveniência da CONTRATANTE
devam ser contestadas ou conduzidas por advogado(s) do quadro próprio desta, serão
devidos tão-somente os honorários previstos nos subitens 2.6.1 a 2.6.3.

2.7 - CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS

2.7.1 - EM PROCESSOS DE EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA

2.71.1 - Fase 1 - citação, penhora, intimação e registro da penhora - R$ 310,34
(trezentos e dez reais e trinta e quatro centavos). O pagamento dar-se-á mediante
apresentação de prova do registro da penhora.

2.7.1.2 - Fase 2 - avaliação, praça, adjudicação - R$ 310,34 (trezentos e dez reais e
trinta e quatro centavos). O pagamento dar-se-á mediante apresentação de prova da
carta de adjudicação.

2.7.1.3 - Fase 3 - desocupação compulsória, quando necessária a presença do
advogado em diligência - 155,17 (cento e cinqüenta e cinco reais e dezessete centavos).

2.7.2 - EM PROCESSOS DE OUTRAS EXECUÇÕES

2.7.2.1 - citação ou intimação - R$ 232,76 (duzentos e trinta e dois reais e setenta e seis
centavos).

2.7.2.2 - citação, penhora e intimação - R$ 310,34 (trezentos e dez reais e trinta e quatro
centavos).

2.7.2.3 - avaliação e praça do bem - R$ R$ 310,34 (trezentos e dez reais e trinta e
quatro centavos).

27.2.4 - busca e apreensão ou reintegração de posse - R$ 465,54 (quatrocentos e
sessenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos).
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2.8 - PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS

2.8.1 Reclamações no PROCON - pelo comparecimento à audiência de conciliação -.
R$ 23276 (duzentos e trinta e dois reais e setenta e seis centavos), limitados a
R$ 465,54 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos) por
processo. O pagamento dar-se-á mediante apresentação de cópia da(s) ata(s) da(s)
respectiva(s) audiência(s).

2.82 - Acompanhamento em Delegacia de Polícia - por acompanhamento - R$ 465,54
(quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos).

2.9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.9.1 - Nos valores fixados na Cláusula Segunda, seus itens e subitens, estão
compreendidos todos os custos e despesas que, indiretamente, decorram do
cumprimento pleno e integral do objeto do contrato, tais como e sem se limitar a:
equipamentos, materiais, telefones, fax, transporte, deslocamentos, passagens,
refeições, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, securitários,
previdenciános, acidentános, lucro, taxa de administração e tributos incidentes-

2 - 9.2 - As despesas de transporte, alimentação e diárias, relativas aos deslocamentos de
empregado e/ou preposto da CONTRATADA para cidades diversas daquelas em que
tem sede serão suportadas pela própria CONTRATADA. A CONTRATANTE suportará
as despesas de que trata o presente item desde que incluídas na Nota Fiscal de serviços
e devidamente comprovadas com os documentos hábeis para tanto, nos limites
estabelecimentos na Cláusula Sexta.

2.9.3 - Os valores correspondentes a custas judiciais, emolumentos cartorários,
honorários periciais, editais, preparos, depósitos recursais e demais despesas
processuais, desde que comprovadas por Guias DARF e/ou Guias Judiciais, não estão
inclusos nos preços citados e serão disponibilizados pela CONTRATANTE, quando
previamente solicitados pela CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação. Quando não for possível o aviso com a antecedência prevista, ficará sob a
responsabilidade da CONTRATADA o pagamento das despesas discriminadas, que
deverá apresentar as respectivas guias de recolhimento judicial á CONTRATANTE, para
o devido reembolso, nos termos estabelecidos na Cláusula Sexta.

2.9.4 - A CONTRATADA obriga-se a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e
para-fiscais que incidam ou venham a incidír, direta ou indiretamente, sobre os serviços
objeto do Contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer momento, exigir da
CONTRATADA a comprovação de sua regularidade. Fica, desde logo, convencionado
que a CONTRANTE poderá descontar qualquer crédito da CONTRATADA a importância
correspondente a eventuais pagamentos dessa natureza que venha a efetuar por
imposição legal.

2.9.5 - Sobre o total da Nota Fiscal de serviços serão retidos todos os tributos incidentes,.:
nos termos da legislação em vigor, conforme o caso.

/
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2.10— CASOS ESPECIAIS

gero regulados por aditivo contratual e o pagamento dos honorários terá por base omontante do proveito econômico que resultar para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
-

3.1 - Os honorários previstos na Cláusula Segunda deverão ser pagos à CONTRATADA
até o 100 dia útil subseqüente ao da entrega da Nota Fiscal dos serviços executados,
corretamente preenchida.

3.2 - No caso de devolução de nota fiscal para correção, o prazo para pagamento
começa a correr a partir da entrega da nova nota fiscal corretamente preenchida.

3.3 -No atraso do pagamento dos honorários na forma e nos momentos
(prazos/vencimentos) indicados, o(s) valor(es) devido(s) será(ão) acrescido(s) de juros
de 1% (um por cento) ao mês, salvo se o atraso decorrer de culpa da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUCUMBÊNCIA

4.1 - Os honorários de sucumbência, na hipótese de procedência parcial e/ou total do(s)
pedido(s) a favor da CONTRATANTE, serão devidos exclusivamente à CONTRATADA,
não se compensando estes com os honorários de contratação indicados neste
instrumento.

4.2 A execução dos honorários de sucumbência far-se-á em ação própria, renunciando
a CONTRATADA o direito de promovê-la nos próprios autos da execução, correndo as
custas do ajuizamento deste por conta da CONTRATADA. Em qualquer hipótese, deverá
aguardar a integral satisfação do crédito da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

5.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogando-se por iguais períodos,
se não houver manifestação em contrário de qualquer das partes nos últimos 30 (trinta)
dias da sua vigência.

5.2 - Em casos de desídia, incúria, inércia na condução dos processos ou
descumprimento dos deveres da CONTRATADA, tais como: o não-ajuizamento das
questões que lhe forem confiadas, até 30 (trinta ) dias após a entregada documentação
necessária, perda de prazo, revelia, não-comparecimento à audiência e adoção de
procedimentos indesculpáveis a profissional do direito, poderá a CONTRATANTE, a seu
exclusivo critério, independentemente de aviso e/ou interpelação, denunciar
imediatamente o presente contrato, não fazendo a CONTRATADA jus a qualquer
indenização e/ou honorário. Na hipótese de rescisão por inadimplemento da
CONTRATADA, esta ficará sujeita à multa correspondente a 10% (dez por cento)
do valor dos honorários pagos nos últimos 12 (doze) meses, independentemente da/
perdas e danos decorrentes do inadimplemento.

/	 j L
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53 - Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, sem justa causa, denunciar o presente
contrato, aplicando-se, quanto aos honorários, o pagamento de 50% (cinqüenta por
cento) previsto para a fase do processo imediatamente seguinte, segundo estabelecido
na cláusula terceira. Poderá também a CONTRATADA, a seu critério, sem justa causa,
denunciar o presente contrato, não mais fazendo esta jus a quaisquer honorários. Nestas
hipóteses, fica a parte denunciante obrigada a comunicar sua decisão formalmente à
denunciada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

5.4 - Em cáso de rescisão contratual, qualquer que seja a hipótese, a CONTRATADA
fará a necessária prestação de contas de todos os processos sob o seu patrocínio,
entregando os respectivos dossiês, inclusive com cópia das petições de renúncia ao
mandato, se for o caso, devidamente protocolizadas.

5.5 - Em caso de rescisão do contrato, independentemente de quem seja a iniciativa da
decisão, a CONTRATADA renuncia, desde já, em favor de quem a CONTRATANTE
indicar, a todos os honorários de sucumbência que venham a ser ou que tenham sido
fixados por decisão judicial, salvo se já houver trânsito em julgado. Nesta hipótese, a
CONTRATADA não fará jus a qualquer espécie de indenização, seja a que título for.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS

6.1 - As despesas processuais de que trata o subitem 2.9.3 serão disponibilizadas pela
CONTRATANTE após análise.

6.2 - As despesas de que trata o subitem 2.9.2 somente serão suportadas pela
CONTRATANTE, após sua oitiva e limitadas aos valores efetivamente desembolsados. A
comprovação de despesas com passagem far-se-á mediante apresentação do bilhete
correspondente. Despesas relativas a deslocamento em transporte próprio superior a 30
(trinta) km/dia serão suportadas pela CONTRATANTE desde que cumpridas suas
instruções internas, mediante preenchimento de formulário próprio, a ser encaminhado à
CONTRATADA.

6.3 - As despesas de que trata o subitem 2.9.2, referentes à hospedagem e alimentação
serão suportadas pela CONTRATANTE apenas quanto aos valores efetivamente
desembolsados, até o limite diário de R$ 275,48 (duzentos e setenta e cinco reais e
quarenta e oito centavos).

6.4 - Despesas com estacionamento não serão suportadas pela CONTRATANTE.

6.5 —Despesas vinculadas ao desenvolvimento (conclusão) das ações, tais como cópias
e porte de correio, serão suportadas pela CONTRATANTE mediante comprovação do
dispêndio e do serviço prestado.

6.6 - As despesas processuais relativas à ação de impugnação do valor da causa
correrão por conta da CONTRATADA, por ser a única beneficiária, salvo se ajuizada
pela parte contrária.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1— A CONTRATADA não fará jus a honorários se a CONTRATANTE solicitar a
devolução dos documentos que compõem ação ainda não ajuizada.

7.2 - É veqado à CONTRATADA efetuar acordo sem a prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE, obrigando-se a comunicar a esta, porém, qualquer proposta que lhe for
apresentad.

7.3 - Ajuizados ou não, poderá a CONTRATADA negociar e receber diretamente dos
devedores, total ou parcialmente, à vista ou a prazo, o valor dos créditos da
CONTRATANTE, mediante anuência desta. Nessa hipótese, a CONTRATADA exigirá
do devedor, juntamente com o crédito da CONTRATANTE, os valores dos seus
honorários, na forma do subitem 2.4.7.

7.4 - À CONTRATANTE fica facultado o direito de avocar processos sob o patrocínio da
CONTRATADA, obrigando-se a pagar, a partir daí, tão-somente, 50% (cinqüenta por
cento) dos honorários previstos para a fase posterior. Contudo, nada será pago se a
medida ocorrer por um dos motivos previstos no subitem 5.2 ou, ainda, se isso ocorrer
antes da resposta da parte contrária.

7.5 - A CONTRATADA responsabiliza-se pela distribuição das ações iniciais em que a
CONTRATANTE seja autora, e das contestações, nas ações contrárias, bem como de
todo e qualquer recurso, podendo, contudo, solicitar a colaboração de escritórios
terceirizados da CONTRATANTE na comarca ou sede do tribunal de destino para
entrega das petições, dando disso ciência à CONTRATANTE.

7.6 - No caso de recurso, a CONTRATADA deverá providenciar, com antecedência, as
cópias autenticadas das peças necessárias, bem assim o pagamento do preparo. Na
comarca sede do Tribunal, onde existir escritório terceirizado da CONTRATANTE, a
CONTRATADA poderá pedir o apoio daquele escritório, responsabilizando-se, todavia,
por eventual atraso ou perda do prazo para entrega do recurso.

7.7 - Não serão devidos à CONTRATADA honorários nas ações incidentais de
impugnação ao valor da causa, exceção de incompetência relativa de foro, incidente de
falsidade ideológica e outras.

7.8 - As responsabilidades fiscais, trabalhistas, previdenciárias, bem assim os honorários
relativos a trabalhos prestados por terceiros ou prepostos da CONTRATADA, serão
inteiramente por ela assumidos e suportados.

7.9 - Todos os recursos tecnicamente cabíveis serão interpostos pela CONTRATADA,
salvo se a CONTRATANTE der instruções, por escrito, em sentido contrário.

7.10 - A CONTRATADA obriga-se a apresentar à CONTRATANTE, até o 50 (quinto) dia
útil de cada mês, o relatório de condução e acompanhamento dos processos relativos ao
mês anterior, observado o modelo a ser fornecido pela CONTRATANTE, ficando certo
que, no caso de não-apresentação no prazo fixado, o pagamento de honorários somente.
ocorrerá no mês seguinte. ri
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7.11 - O relatório mensal deverá conter tão-somente a informação referente aos 3 (três)
últimos andamentos do processo.

7.12 - Só haverá pagamento de honorários com a juntada da Nota Fiscal e da prova da
prestação dos serviços, conforme a seguir Fase 1 - distribuição da petição inicial ou
contestação; Fase 2 - sentença; Fase 3 - trânsito em julgado (sentença ou acórdão,
conforme o caso).

7.13 - A CONTRATADA é a única responsável pelo cumprimento dos despachos
publicados nos Diários de Justiça, esclarecido que a CONTRATANTE não comunicará
estas publicações, imputando à CONTRATADA eventuais perdas de prazo ou qualquer
insucesso motivado por inércia ou desídia, previstos no item 5.2.

7.14 - Nas ações contrárias envolvendo a POUPEX e a FE-IE, mesmo que a citação
ocorra em separado, a contestação deverá ser una, fazendo jus a CONTRATADA tão-
somente a honorários correspondentes a um único processo.

7.15 - As ações em curso, que já vêm sendo patrocinadas pela CONTRATADA
subordinam-se às normas aqui estabelecidas, ficando rescindidas quaisquer avenças
anteriores relativas ao mesmo objeto.

7.16 - Os valores previstos neste instrumento serão atualizados monetariamente, a cada
mês de agosto, com base na variação do IGPM/FGV - índice Geral de Preços de
Mercado da Fundação Getúlio Vargas ocorrida no período, desprezados os centavos, ou,
em caso de extinção, pelo índice que o substituir, tendo como base a data de assinatura
deste.

7.17 - Caso ocorram mudanças extraordinárias na economia do País (desestabilização
econômica, por exemplo), poderá a CONTRATANTE, de comum acordo com a
CONTRATADA, adequar os valores previstos neste contrato aos praticados à época pelo
mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Brasília (DF), com renúncia de qualquer outro, por mais--
privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO.

11	 6
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Estando, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento s em 3
(três) vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme, na presença de 2 (duas)
testemunhas.

Brasília (DF), 2 d	 de 2007.

ASSOCIAÇÃO DE UÃJÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX
/ CONTRATANTE

ÇZLOVIS JACY BURMANN/	
\\

ERIK BEZERRiOGADOS SIS

CONT TAPA

ERIK FRANKUN BEZERRA

ADVOGADO

TESTEMUNHAS:

DuIceT. B. Mendes de Morais, brasileira,
casada, residente e domiciliada em Brasília-
DF, portadora do CPF n° 191.439.070-91 e
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da CI no 9552 OAB/DF.

/



PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

o



Razão Social:
Fokkus Trade Produtos e Serviços Hospitalares Ltda.
CNPJ: 06.019.610/0001-13 e I.E.: 07.451.905/001-44.

Contate-nos: alternative@terra.com.br

oft
www.fokkushospitalar.com.br

Monitores multiparâmetros, Oxímetros,
Camas, Macas, Móveis, Mesas, Focos, Descartáveis.

Vendas, Manutenções, Comodatos, Locações.

Atestado /Declaração

Referente Atestado de Capacidade Técnica contemplando:

Comprovação de Experiência

Atestamos, para os devidos fins, que a sociedade ERIK BEZERRA ADVOGADOS,
CNPJ: 07.606.191/0001-89, estabelecida na SAUS Quadra 03, Lote 02, Bloco C, Sala 9011903 Ed.
Business Point, em Brasília DF, presta/executa serviços advocatícios de natureza jurídica para FOKKUS
TRADE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 06.019.610/0001-
13, situada QMSW Quadra 06, Bloco G, Lojas 68/70/72 , Brasília - DF, CEP: 70.680.600, os serviços
abaixo especificados, no período de 10/03/2013 até a presente data,

SERVIÇOS EXECUTADOS:

Parecer jurídicos, defesas administrativas em diversos órgãos públicos, ações judiciais
cíveis, administrativas, trabalhistas, tributárias e recursos nos diversos tribunais.

Prestação satisfatória de serviços advocatícios de natureza jurídica conteciosa trabalhista
para pessoas júridica de direito privado.

Prestação satisfatória de serviços advocatícios de natureza jurídica cível em geral pessoas
júridica de direito privado.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo/foram executados satisfatoriamente, sendo
cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não existindo em nossos registros até a presente
data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas,

Brasília- DF, 13 de Fevereiro de 2017.

Paulo César Bulhões Wasouf/ Diretor Geral 	 2
Fokkus Trade Produtos e Serviços Hospitalares Ltda/

X',1

E^
QMSW - Quadra 06, Bloco G, Lojas 68/70/72 - Sudoeste - Brasília - DF - 70.6 0.600

Telefax: + 55 (61) 3343-3533 =>email geral =>pcbw@terra.com.br	 C
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ATESTADO

COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA

Atestamos, para os devidos fins, que a sociedade ERIK BEZERRA
ADVOGADOS, CNPJ: 07.606.191/0001-89, estabelecida na SAUS Quadra 03,
Lote 02, Bloco C, Sala 9011903 Ed. Business Point, em Brasília DF, presta/executa
serviços advocatícios de natureza jurídica para J&J COMERCIO DE
COLCHOES LTDA, inscrita no CNPJ: 12.381.847/0002-23, situada na QI 14,
Lote 20/22, Lado B, Setor Industrial, Taguatinga Norte, Brasília - DF, CEP:
72.135-140, os serviços abaixo especificados, no período de 12 de janeiro de 2012
até a presente data, 26 de dezembro de 2016.

SERVIÇOS EXECUTADOS:

Parecer jurídicos, defesas administrativas em diversos órgãos
pub1ios, ações judiciais cíveis administrativas ,trabalhistas, tributarias e recursos
nos diversos tribunais.-

Piestação satisfatoria de serviços adivoeaticios de natuieza juridica
cõnteciosa trabalhista para pessôas júridicadedireitõprivado, envolvendo o tema'
Responsabilidade Subsidiaria do Empregador'

Prestação satisfatória de serviços advocatícios de natureza jurídica cível
em geral pessoas júridica de direito privado, envolvendo os temas
'Responsabilidade Civil e/ou recuperação de Créditos de Operações Bancárias'

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo/foram executados
satisfatoriamente, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação,
não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas,

lia- DF, 26 de Dezembro de 2016.

J
	

CIO DE CO CHOES TDA
12.381.84710002-23
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCOS

Pelo presente instrumento particular, contrato de prestação de serviços

advocatícios, de um lado o Escritório ERIK BEZERRA ADVOGADOS,

devidamente registrado junto a OAB/DF sob o n° 833102, com sede no SAS,

Quadra 03, Lote 02, Bloco O, Ed. Business Point, Conjs. 9011903 e 909, Asa Sul,

Brasília/DF e, de outro lado, a Empresa NAVES COMÉRCIO DE COLCHÕES

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n"
00.823.72310001-90, com sede na SCLN 307, Bloco A, Loja 12, Asa Norte,

Brasília - DF, neste ato representada por seu Sócio, o Sr. LINDOMAR NAVES
OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, inscrito no CPF sob o n° 331.866.501-00, residente

e domiciliado nesta Capital Federal.

- DO OBJETO

1. O primeiro dos acima qualificados, de ora em diante denominado

simplesmente CONTRATADO, face ao Mandato Judicial, se obriga a prestar seus

serviços profissionais na defesa dos interesses das empresas da Contratante

judicialmente e extrajudicialmente, KENIA REGINA RODRIGUES NAVES,
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LINDOMAR NAVES OLIVEIRA, KENIA E NAVES COMERCIO DE COLCHOES
LTDA, NAVES COMERCIO DE COLCHOES LTDA, de ora em diante denominada

simplesmente CONTRATANTE.

II- DA REMUNERAÇÃO

2. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, em remuneração de seus

serviços contratados a quantia de R$ 1.000,00 (hum mil reais), a serem pagos à

partir da assinatura do presente Contrato, mediante o envio de boleto bancário

pelo CONTRATADO ao endereço constante do presente contrato, descontados

todos os impostos.

3.A remuneração pactuada não se refere às despesas do CONTRATADO,
vinculadas ao objeto do presente, tais como, locomoção, hospedagem, fotocópias,
cartorárias e outras a serem realizadas por profissionais de categorias específicas,
tais como: custas e despesas judiciais que se fizerem necessárias para o

andamento dos serviços.

m- DAS GARANTIAS

4. O CONTRATANTE se declara ciente que o presente contrato é de

meios, na via judicial, não sendo em hipótese alguma garantido o resultado final

do procedimento.
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IV- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5. O CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO os documentos,

informações e rol de testemunhas necessárias ao bom e rápido andamento da
ação ou para satisfazer exigências do processo, dentro dos prazos legais.

Parágrafo único - Ficará o CONTRATADO isento de qualquer

responsabilidade pela entrega de documentos e cumprimento das exigências

acima, quando feitas fora dos prazos estabelecidos por lei.

V - DA RESCISÃO

6. O presente contrato terá va'idade enquanto perdurar o processo acima

numerado e nominado, havendo desistência por qualquer uma das partes, dentro
ou fora do processo, por quaisquer circunstâncias não determinadas pelo

advogado, ou ainda, se lhe for cassado o mandato sem culpa do CONTRATADO,

o total dos honorários poderá ser exigido imediatamente.

7. Em caso de descumprimento do pagamento acima acordado, será o

referido pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento), e juros de mora à

base de 1 % (hum por cento) ao mês.

VI- DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR

8. O CONTRATANTE e o CONTRATADO, não serão responsáveis pelo

cumprimento de suas respectivas obrigações, no caso de evento que se

caracterize caso fortuito ou força maior, previsto no Art. 393 do Código Civil

Brasileiro.

N^
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VII- DO FORO

9.Fica eleito o foro de Brasília - DF, para dirimir qualquer dúvida referente a

este contrato.

10.E por estarem as partes assim contratadas firmam o presente contrato

particular em duas vias de igual teor, na presença de testemunhas.

Brasília - DF ,, 14 de março de 2007.

4

TESTEMUNHAS:

•	
I)cP_-

2.
CPF-

CONTRATADO:

CONTRATANTE:
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PISOTEK
o peso nobre

ATESTADO
COMPROVAÇÃO DE EXPERIENCIA

Atestamos, para os devidos fins, que a sociedade ERIK BEZERRA ADVOGADOS,
CNPJ: 07.606.191/0001-89, estabelecida na SAUS Quadra 03, Lote 02, Bloco C, Sala 901/903 Ed.
Business Point, em Brasília DF, presta/executa para MR PISOTEK PISOS E PAPEL DE PAREDE
LTDA, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 02.615.480.0001/20 sob o no, situada na SHCGN 708
BLOCO B LOJA 23, ASA NORTE , Brasília DF, CEP: 70740552 , os serviços abaixo
especificados, no período de 10/03/2003,até a presente data,

SERVIÇOS EXECUTADOS:

Parecer jurídicos, defesas administrativas em diversos órgãos públicos,

ações judiciais cíveis, administrativas , tributárias e recursos nos diversos tribunais.

Atestamos ainda, que tais serviços estão sendo/foram executados

satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas,

Brasília-DF, de Dezembro de 2016.

	

SCLRN 708 BI. B Lj. 23 W3 Norte	 SGCV/SuI It. 22 Q. 159

	

Fone: (61) 3347 5400	 Casa Park Shopping

	

www.pisotek.com.br 	 Fone: (61) 3362 8915
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

Pelo presente instrumento particular, contrato de prestação de
serviços advocatícios, de um lado o Escritório ERK BEZERRA
ADVOGADOS, devidamente registrado junto a OAB/DF sob o n.°
833/02, com sede no SAS, Quadra 03, Lote 02, Bloco C, Ed. Business
Point, Conjs. 901/903, Asa Sul, Brasília/DF e, de outro lado, a
Empresa MR PISOTEK PISOS E PAPEL DE PAREDE LTDA., pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 02.615.480/0001-
20, com sede à SHCGN 708, Bloco B, Loja 23, Térreo, nesta capital
federal, neste ato representada pela sócia Sra. Daniela de Almeida
Ricci, brasileira, empresária, inscrito no CPF sob o n.° 848.389.571-49,
residente e domiciliado na Capital.

Meus documentos -Contrato



I- DO OBJETO

1. O primeiro dos acima qualificados, de ora em diante
denominado simplesmente CONTRATADO, face ao Mandato Judicial,
obriga-se a prestar seus serviços profissionais, visando a Impetração
de Ordem de Hábeas Corpus em nome dos sócios perante o Superior
Tribunal de Justiça e perante o Supremo Tribunal Federal, caso
necessário, a partir da assinatura do presente, de agora em diante
denominado simplesmente CONTRATANTE.

II- DA REMUNERAÇÃO

2. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, em
remuneração de seus serviços a quantia de R$16.000,00 (dezesseis
mil reais) a serem pagos em 04 parcelas mensais no valor de
R$4.000,00 (quatro mil reais).

3. A remuneração pactuada não se refere às despesas do
CONTRATADO, vinculadas ao objeto do presente, tais como,
locomoção, hospedagem, fotocópias, cartorárias e outras a serem
realizadas por profissionais de categorias específicas, tais como:
auditoria; serviço contábil para regularização de documentos fiscais da
empresa após levantamento dos créditos; custas e despesas judiciais
que se fizerem necessárias para o andamento dos serviços. As

Meus documentos -Contrato

-..	 --
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despesas cartorárias, de fotocópias e outras vinculadas ao objeto do

presente contrato, deverão ser arcadas pela CONTRATANTE no

momento em que ocorrerem, mediante antecipação de numerário ou

reembolso vinculado à comprovação.

DI- DAS GARANTIAS

4. A CONTRATANTE se declara ciente que o presente contrato

é de meios, na via judicial, não sendo em hipótese alguma garantido o

resultado final de qualquer procedimento adotado na defesa de seus

interesses.

IV- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5. A CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO os

documentos, informações e rol de testemunhas necessárias ao bom e

rápido andamento da ação ou para satisfazer as exigências dos

processos, quer seja administrativo ou judicial, dentro dos prazos

legais.

Parágrafo único - Ficará o CONTRATADO isento de qualquer

responsabilidade pela entrega de documentos e cumprimento das

exigências acima, quando feitas fora dos prazos estabelecidos por lei.•

Meus documentos -Contrato
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V - DA RESCISÃO

6. O presente contrato terá validade pelo prazo acima

especificado, havendo desistência por qualquer uma das partes,

dentro ou fora do processo, por quaisquer circunstâncias nãc

determinadas pelo advogado, ou ainda, se lhe for cassado o mandato

sem culpa do CONTRATADO, o total dos honorários, previstos para o

período contratado, poderá ser exigido imediatamente.

7. Em caso de descumprimento do pagamento acima acordado,

será o referido pagamento, acrescido de multa de 2% (dois por cento),

e juros de mora à base de 1% (hum por cento) ao mês.

VI- DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR

8. O CONTRATANTE e o CONTRATADO, não serão

responsáveis pelo cumprimento de suas respectivas obrigações, no

caso de evento que se caracterize caso fortuito ou força maior,

previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro.

Li
Meus documentos -Contraio
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9. Fica eleito o foro de Brasília/DF, para dirimir qualquer dúvida
referente a este contrato.

10. E por estarem as partes assim contratadas firmam o
presente contrato particular em duas vias de igual teor, na presença
de testemunhas que conhecimento tiveram ou a tudo presenciaram.

Brasília/DF, 04 de julho de 2008.

CONTRATADO:

CONTRATANTE:

TESTEMUNHAS:

t
CPF

2.
CPF-

Meus documentos -Contrato
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que ERIK BEZERRA

ADVOGADOS S/S, a sociedade de advogados inscrita no CNPJ sob o n.°

07.606.191/0001-89, com endereço na SAUS Quadra 03, Lote 02, Bloco C, Sala

9011903 Ed. Business Point, em Brasília DF, presta para a FUNDAÇÃO

HABITACIOAL DO EXÉRCITO-FilE, inscrita no CNPJ/MF sob o no.

00.643.742/0001-35, os serviços advocatícios e técnicos, abaixo especificados, por

força do Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios, assinado em 12/09/2007, em

vigor até a presente data:

- Comercial;

- Bancário;

- Civil;

- Consumidor;

- Trabalhista;

- Recuperação de crédito com cobrança judicial.

Atestamos ainda, que não existem em nossos registros, até a presente

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

assumidas.

Brasília-DF, 26 de dezembro de 2016.

(jm.t0/
7

OCTA)
1O AUGUO9iA19IEIRO PIE

Consultor uridico, en exercido
OAB/DF 21.262

M
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Associação
de Poupança
e Empréstimo

 

ela

ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX, gerida pela Fundação
Habitacional do Exército, nos termos da Lei n° 6.855, de 18.11.80, e autorizada a
funcionar pela Carta Patente n°37 do extinto Banco Nacional de Habitação, com sede na
Esplanada dos Ministérios, Anexo 1, Bloco "O", Edifício Exército Brasileiro, Brasília-DF,
inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.655.52210001-21, neste ato representada por seu
Presidente, Sr. CLOVIS JACY BURMANN, brasileiro, casado, militar da reserva,
portador da carteira de identidade n° 031444000-9 MEx., e do CPF n° 042.202,347-72,
residente e domiciliado em Brasília-DF, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e do outro lado, ERIK BEZERRA ADVOGADOS SIS, com sede e foro
no Setor de Autarquias Sul, Quadra 03, Bloco C, Salas 90119021903 e 909, Edifício
Business Point, Brasília/DF, inscrita no CNPJ-MF sob fl°. 07.606.19110001-89 CF/DF
sob n° 07.471J.6391001-07, registrada na OAB/DF sob n°. 833102, neste ato representada
por seu sócio ERIK FRANKLIN BEZERRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/DF sob o n° 15.978, portador do CPF no. 924.264.767-53, doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e pactuado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ADVOCACIA, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 1 - O objeto do presente instrumento é a contratação dos serviços profissionais da
CONTRATADA pela CONTRATANTE, para que aquela, por seus advogados-sócios-
prepostos, preste serviços de assessoria jurídica judicial e/ou extrajudicial (patrocínio e
defesa), sem caráter de exclusividade, nas ações cíveis, trabalhistas, tributárias e outras,
inclusive nos .Juizados Especiais, Delegacias de Polícia e PROCONs, que tramitem no(s)
Estado(s) do Rio de Janeiro e São Paulo e do Distrito Federal.

1.2 - Os SE rviços ora contratados abrangem as causas em que forem partes a
Associação (e Poupança e Empréstimo-POIJPEX e a Fundação Habitacional do
Exército-FHE.

1.3 - Os serviços ora contratados compreendem a atuação profissional desde a
outorga/receb mento da(s) procuração(ões)/substabelecimento(s) até o encerramento
do(s) caso(s) e incluem a prática de todos os atos judiciais, tais como ajuizamento de
ações, elaboração e apresentação de contestações, defesas, réplicas, memoriais e
petições diversas, comparecimento a audiências, interposição de recursos, sustentação
oral e arrazoados que se fizerem necessários. Abrangem, ainda, as ações, exceções e
respectivos incidentes processuais, como mandados de segurança e medidas cautelares
que a CONTRATANTE precise interpor ou responder, bem como as habilitações de
créditos em falências e concordatas; embargos de terceiros em que tenha sido -/
penhorado bem hipotecado à CONTRATANTE; e recrsos administrativos junto às
Receitas Federal, Estaduais e/ou Municipais.

/
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1.4 - Os serviços ora contratados configuram atividade-meio e, havendo interesse ou
necessidade da CONTRATADA, mediante acordo formal com a CONTRATANTE,
aquela poderá transferir o presente contrato para outro(s) escritórios e/ou advogado(s),
desde que este(s) esteja(m) regularmente inscrito(s) na Ordem dos Advogados do Brasil
e aceite(m) as novas condições fixadas pela CONTRATANTE. Em isso ocorrendo,
nenhum outro valor, além do já pago/adiantado, será devido à primitiva CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA DOS HONORÁRIOS

Pelo(s) serviço(s) indicado(s) na Cláusula Primeira deste contrato, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA os honorários profissionais a seguir:

2.1 - PROCESSOS NOS JUIZADOS ESPECIAIS

2. 1.1 - Pelo comparecimento à audiência de conciliação - R$ 232,76 (duzentos e trinta e
dois reais e setenta e seis centavos) e pelo comparecimento a uma ou mais audiências
de instrução, um único pagamento de R$ 310,34 (trezentos e dez reais e trinta e quatro
centavos). O pagamento dar-se-á mediante apresentação de cópia da(s) respectiva(s)
ata(s) de audiência(s).

2.1.2 - Se não houver acordo em audiência, a CONTRATADA receberá, pela defesa e
acompanhamento até o final julgamento do processo, além dos valores inscritos no
subítem 2.1.1, a importância de R$ 387,94 (trezentos e oitenta e sete reais e noventa e
quatro centavos), a ser paga quando a sentença/acórdão transitar em julgado. Havendo
acordo, nesta fase, estes honorários serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento). O
pagamento dar-se-á mediante apresentação de cópia dá ata da audiência que
homologou o acordo.

2.2 - AÇÕES DE BUSCA E APREENSÃO, AÇÕES POSSESSÓRIAS, AÇÕES DE
DESPEJO

2.2.1 - Fase 1 - elaboração e distribuição da petição inicial - 2% (dois por cento) do
valor, da avaliação do bem, fixado em contrato. O pagamento dar-se-á mediante
apresentação da prova da distribuição.

2.2.2 - Fase 2 - auto de apreensão ou da imissão/reintegração de posse - 2% (dois por
cento) do valor, da avaliação do bem, fixado em contrato. O pagamento dar-se-á
mediante apresentação do auto de apreensão ou da imissão/reintegração de posse.

2.2.3 - Fase 3 - sentença - sentença favorável à CONTRATANTE —2% (dois por cento)
do valor, da avaliação do bem, fixado em contrato. Se desfavorável, ainda que
parcialmente, 1% (um por cento) do valor, da avaliação do bem, fixado em contrato. O
pagamento dar-se-á mediante apresentação da prova do trânsito em julgado ou da
interposição do recurso. Em havendo recurso, a CONTRATADA receberá apenas 50%
(cinqüenta por cento) dos honorários devidos para esta fase. 	 1
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2.24 - Os pagamentos correspondentes às fases 1 a 3 serão efetuados a título de
adiantamento.

2.2.5 - Fase 4 - recuperação do bem - 10% (dez por cento) do valor de venda, se bem
móvel, ou de avaliação, se imóvel, compensando-se os valores adiantados. Opagamento dar-se-á quando do ingresso dos recursos na CONTRATANTE,

2.2.6 - Caso o valor da venda do bem apreendido ou reintegrado seja inferior ao valor
fixado em contrato, será efetuada a compensação dos valores adiantados e o pagamento
de diferença, se houver.

2.2.7 - Os honorários d
(quatrocentos e sessenta
máximo de R$ 15.517,87
centavos), por processo.

CONTRATADA ficam limitados ao mínimo de R$ 465,54
e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), por fase, e ao
(quinze mil, quinhentos e dezessete reais e oitenta e sete e

2.2.8 - Em havendo acordo judicial ou extrajudicial, antes da recuperação do bem, ou,
ainda, a entrega amigável deste, a CONTRATADA fará jus a 50% (cinqüenta por cento)
dos honorários previstos para a fase posterior, prevalecendo o maior percentual

2.3 - AÇÕES DE CONHECIMENTO (PATROCÍNIO E DEFESA DE AÇÕES CÍVEIS,
TRABALHISTAS, TRIBUTARIAS, SEGUROS ETC) E OUTRAS AÇÕES QUE NÃO
COMPORTEM A EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL

2.3.1 - Fase 1 - distribuição/contestação - 2% (dois por cento) do valor da causa. O
pagamento dar-se-á mediante apresentação da prova da distribuição/protocolo da
inicial/defesa.

2.3.2 - Fase 2— sentença favorável à CONTRATANTE —2% (dois por cento) do valor da
causa. Se desfavorável, ainda que parcialmente,1% (um por cento) sobre o valor da
causa. O pagamento dar-se-á mediante apresentação da sentença.

2.3.3 - Fase 3 - recursos -- máximo de 3% (três por cento) do valor da causa,
independentemente do número de recursos, inclusive Agravo de Instrumento; 1% (um por
cento) para atuação em Tribunal de 20 grau; e 2% (dois por cento) para atuação em Tribunal
Superior. Não haverá pagamento de honorários para contra-razões na hipótese de recursos
simultâneos. O pagamento dar-se-á mediante apresentação da prova da distribuição da
respectiva peça.

2.3.4 - Fase 4 - extinção do processo. Se favorável, 3% (três por cento) do valor da causa.
Se desfavorável, ainda que parcialmente, 1,5% (um e meio por cento) do valor da causa. O
pagamento dar-se-á mediante apresentação do trânsito em julgado.

2.3.5 - Os percentuais correspondentes aos honorários previstos nas fases 1 a 4
compreendem também a remuneração da CONTRATADA pelo comparecimento do,.
advogado as audiências pelas petiç3es de mero expediente e embargos declaratonos

.7'
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23.6 — Os honorários da CONTRATADA ficam limitados ao mínimo de R$ 465,54
(quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), por fase, e ao
máximo de R$ 15.517,87 (quinze mil, quinhentos e dezessete reais e oitenta e sete e
centavos), por processo.

2.3.7 — No caso de ações dê conhecimento envolvendo financiamentos imobiliários, os
honorários serão os mesmos previstos nos subitens 2.3.1 a 2.3.6, observado que,
quando mais de uma ação for ajuizada pelo mutuário, em face de um só financiamento
mesmo de ritos diferentes, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, por ação de
além da primeira, 25% (vinte e cinco por cento) dos honorários atribuídos para esta.
Neste caso, os honorários da CONTRATADA ficam limitados ao máximo de
R$ 23.276,82 (vinte e três mil, duzentos e setenta e seis reis e oitenta e dois centavos)
por todos os processos.

2.3.8 - Na medida cautelar preparatória, em não havendo ação principal, o valor dos
honorários será o mesmo previsto para esta. Nos demais casos de medidas cautelares, o
valor corresponderá a 25% (vinte e cinco por cento) do valor previsto para a ação
principal, respeitado o mínimo, por ação, de R$ 465,54 (quatrocentos e sessenta e cinco
reais e cinqüenta e quatro centavos) e o máximo de R$ 15.517,87 (quinze mil,
quinhentos e dezessete reais e oitenta e sete e centavos) para todas as ações, inclusive
a principal.

2.3.9 - Em havendo acordo judicial ou extrajudicial,
CONTRATADA fará jus a 50% (cinqüenta por cento) dos
fase posterior, prevalecendo o maior percentual.

em qualquer das fases, a
honorários previstos para a

24 — PROCESSOS DE EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA

2.4.1 - Os honorários referentes aos processos de Execução Hipotecária são de
responsabilidade do Executado. Contudo, serão convertidos em honorários de
responsabilidade da CONTRATANTE, no caso de adjudicação do bem.

2.42 - Os pagamentos previstos nos itens 2.4.3 a 2.4.4 seguintes serão feitos pela
CONTRATANTE, a título de adiantamento.

2.4.3 - Fase 1 - elaboração e distribuição da petição inicial -. 1% (um por cento) do valor
das prestações em atraso e encargos, limitado a R$ 931,08 (novecentos e trinta e um
reais e oito centavos). O pagamento dar-se-á mediante apresentação de prova da
distribuição.

2.4.4 — Fase 2—julgamento de 1a instância - a) com embargos à execução -2% (dois por
cento) do valor ajuizado, limitados a R$ 1.551,81 (um mil, quinhentos e cinqüenta e um
reais e oitenta e um centavos). O pagamento dar-se-á mediante apresentação da prova
do trânsito em julgado das sentenças dos embargos e da execução; b) sem embargos à
execução - f % (um por cento) do valor das prestações em atraso e encargos, limitado a
R$ 931,08 (novecentos e trinta e um reais e oito centavos). O pagamento dar-se-á ../
mediante apresentação comprovante da realização da hasta pública do imóvel. Havendo
recursos em face dos embargos, os honorários corresponderão aos percentuais previstos .\
no subitem 2.3.3.

4	
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24.5 - Fase 3 - extinção do processo - calculado sobre o valor de mercado do bem ou
da avaliação judicial, prevalecendo o menor 9% (nove por cento), se houver embargos, e
7% (sete por cento) não havendo embargos do devedor. O pagamento dar-se--á mediante
apresentação da carta de adjudicação, compensando-se os valores já adantados No
caso de procedência dos embargos e extinção da execução, os honorários serão
reduzidos em 50% (cinqüenta por cento) dos percentuais previstos nesta fase.

2.4.6 - Os honorários da CONTRATADA ficam limitados ao mínimo de R$ 465,54
(quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), por fase, e ao
máximo de R$ 15.517,87 (quinze mil, quinhentos e dezessete reais e oitenta e sete e
centavos), por processo.

2.4.7 - Em havendo acordo judicial ou extrajudicial (dação em pagamento, incorporação
do saldo devedor, ou quitação do saldo devedor pelo preço de mercado do bem), em
qualquer das fases, a CONTRATADA fará jus a 50% (cinqüenta por cento) dos
honorários previstos para a fase posterior, prevalecendo o maior percentual.

2.5 - PROCESSOS DE EXECUÇÃO DE OUTROS CRÉDITOS (EMPRÉSTIMOS
SIMPLES, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ETC)

25.1 - Fase 1 - elaboração e distribuição da petição inicial - 1% (um por cento) do valor
ajuizado, a título de adiantamento.O pagamento dar-se-á mediante apresentação de
prova da distribuição.,

2.5.2 - Fase 2-julgamento de 1 a instância - a) com embargos à execução -2% (dois por
- nt-do-valor ajuizado, a título de adiantamento. O pagamento dar-se-á mediante

apresentaâa-çova do trânsito em julgado das sentenças dos embargos e da
execuçãq .l5) semeiibargos à execução - 1% (um por cento) do valor ajuizado, a título
de adiantmntO pagamento dar-se-á mediante apresentação da prova do trânsito em
julgado dentença. Havendo recursos em face dos embargos, os honorários
corresponderão aos percentuais previstos no subitem 2.3:3.

2.5.3 - Fase 3 - recuperação da dívida - 7% (sete por cento) do valor recuperado,
compensando-se os valores adiantados. O pagamento dar-se-á quando do ingresso dos
recursos na CONTRATANTE.

2.5.4 - Os honorários d CONTRATADA ficam limitados ao mínimo de R$ 465,54
(quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), por fase, e ao
máximo de R$ 15.517,87 (quinze mil, quinhentos e dezessete reais e oitenta e sete e
centavos), por processo. 	 /
2.5.5 - Em havendo acordo judicial ou extrajudicial, em qualquer das fases, a
CONTRATADA fará jus a 50% (cinqüenta por cento) qos honorários previstos para a
fase posterior, prevalecendo o maior percentual.

7 . A
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2.6 ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO SOB CONDUÇÃO DE OUTROS
ESCRITÓRIOS/ADVOGADOS TERCEIRIZADOS PELA CONTRATANTE E
ADVOGADOS DA APE-POUPEX

2.61 - Pelo comparecimento à audiência - R$ 310,34 (trezentos e dez reais e trinta e
quatro centavos) O PagâMêntõ dar-se-á mediante apresentação de cópia da ata de
audiência.

2.6.2 - Por intervenção no processo, com petição - 155,17 (cento e cinqüenta e cinco
reais e dezessete centavos). O pagamento dar-se-á mediante cópia da petição.

2.6.3 - Por diligência que impulsione o processo - R$ 77,59 (setenta e sete reais e
cinqüenta e nove centavos). O pagamento dar-se-á mediante a apresentação do
comprovante de diligência prestada.

2.6.4 - Pelo acompanhamento de ações que, por conveniência da CONTRATANTE,
devam ser contestadas ou conduzidas por advogado(s) do quadro próprio desta, serão
devidos tão-somente os honorários previstos nos subitens 2.6.1 a 2.6.3.

2.7 - CUMPRIMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS

2.7.1 - EM PROCESSOS DE EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA

2.7.1.1 - Fase 1 - citação, penhora, intimação e registro da penhora - R$ 310,34
(trezentos e dez reais e trinta e quatro centavos). O pagamento dar-se-á mediante
apresentação de prova do registro da penhora.

2.7.1.2 - Fase 2 - avaliação, praça, adjudicação - R$ 310,34 (trezentos e dez reais e
trinta e quatro centavos). O pagamento dar-se-á mediante apresentação de prova da
carta de adjudicação.

2.7.1.3 - Fase 3 - desocupação compulsóna, quando necessária a presença do
advogado em diligência - 155,17 (cento e cinqüenta e cinco reais e dezessete centavos).

2.7.2 - EM PROCESSOS DE OUTRAS EXECUÇÕES

2.7.2.1 - citação ou intimação - R$ 232,76 (duzentos e trinta e dois reais e setenta e seis
centavos).

2.7.2.2 - citação, penhora e intimação - R$ 310,34 (trezentos e dez reais e trinta e quatro
centavos).

2.7.2.3 - avaliação e praça do bem - R$ R$ 310,34 (trezentos e dez reais e trinta e
quatro centavos).

2.7.2.4 - busca e apreensão ou reintegração de posse - R$ 465,54 (quatrocentos e
sessenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos).
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2.6 - PROCEDIMENTOS EXTRAJUDICIAIS

2.81 - Reclamações no PROCON - pelo comparecimento à audiência de conciliação -
R$ 232,76 (duzentos e trinta e dois reais e setenta e seis centavos), limitados a
R$ 465,54 (quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos) por
processo. O pagamento dar-se-á mediante apresentação de cópia da(s) ata(s) da(s)
respectiva(s) audiência(s).

2.8.2 - Acompanhamento em Delegacia de Polícia - por acompanhamento - R$ 465,54
(quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos).

2.9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.9.1 - Nos valores fixados na Cláusula Segunda, seus itens e subitens, estão
compreendidos todos os custos e despesas que, indiretamente, decorram do
cumprimento pleno e integral do objeto do contrato, tais como e sem se limitar a:
equipamentos, materiais, telefones, fax, transporte, deslocamentos, passagens,
refeições, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas, securitários,
previdenciários, acidentános, lucro, taxa de administração e tributos incidentes.

2.9.2 - As despesas de transporte, alimentação e diárias, relativas aos deslocamentos de
empregado e/ou preposto da CONTRATADA para cidades diversas daquelas em que
tem sede serão suportadas pela própria CONTRATADA. A CONTRATANTE suportará
as despesas de que trata o presente item desde que incluídas na Nota Fiscal de serviços
e devidamente comprovadas com os documentos hábeis para tanto, nos limites
estabelecimentos na Cláusula Sexta.

2.9.3 - Os valores correspondentes a custas judiciais, emolumentos cartorários,
honorários periciais, editais, preparos, depósitos recursais e demais despesas
processuais, desde que comprovadas por Guias DARF e/ou Guias Judiciais, não estão
inclusos nos preços citados e serão disponibilizados pela CONTRATANTE, quando
previamente solicitados pela CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a
solicitação. Quando não for possível o aviso com a antecedência prevista, ficará sob a
responsabilidade da CONTRATADA o pagamento das despesas discriminadas, que
deverá apresentar as respectivas guias de recolhimento judicial á CONTRATANTE, para
o devido reembolso, nos termos estabelecidos na Cláusula Sexta.

2.9.4 - A CONTRATADA obriga-se a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e
para-fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços
objeto do Contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer momento, exigir da
CONTRATADA a comprovação de sua regularidade. Fica, desde logo, convencionado
que a CONTRANTE poderá descontar qualquer crédito da CONTRATADA a importância
correspondente a eventuais pagamentos dessa natureza que venha a efetuar por
imposição legal.

2.9.5 - Sobre o total da Nota Fiscal de serviços serão retidos todos os tributos incidentes,
nos termos da legislação em vigor, conforme o caso.

/
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2.10 - CASOS ESPECIAIS

Serão regulados por aditivo contratual e o pagamento dos honorários terá por base o
montante do proveito econômico que resultar para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS

3.1 - Os honorários previstos na Cláusula Segunda deverão ser pagos à CONTRATADA
até o 10° dia útil subseqüente ao da entrega da Nota Fiscal dos serviços executados,
corretamente preenchida.

3.2 - No caso de devolução de nota fiscal para correção, o prazo para pagamento
começa a correr a partir da entrega da nova nota fiscal corretamente preenchida.

3.3 -No atraso do pagamento dos honorários na forma e nos momentos
(prazos/vencimentos) indicados, o(s) valor(es) devido(s) será(ão) acrescido(s) de juros
de 1% (um por cento) ao mês, salvo se o atraso decorrer de culpa da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUCUMBÊNCIA

4.1 - Os honorários de sucumbência, na hipótese de procedência parcial e/ou total do(s)
pedido(s) a favor da CONTRATANTE, serão devidos exclusivamente à CONTRATADA
não se compensando estes com os honorários de contratação indicados neste
instrumento.

4.2 - A execução dos honorários de sucurnbência far-se-á em ação própria, renunciando
a CONTRATADA o direito de promovê-la nos próprios autos da execução, correndo as
custas do ajuizamento deste por conta da CONTRATADA. Em qualquer hipótese, deverá
aguardar a integral satisfação do crédito da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

5.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogando-se por iguais períodos,
se não houver manifestação em contrário de qualquer das partes nos últimos 30 (trinta)
dias da sua vigência.

5.2 - Em casos de desídia, incúria, inércia na condução dos processos ou
descumprimento dos deveres da CONTRATADA, tais como: o não-ajuizamento das
questões que lhe forem confiadas, até 30 (trinta) dias após a entregada documentação
necessária, perda de prazo, revelia, não-comparecimento à audiência e adoção de
procedimentos indesculpáveis a profissional do direito, poderá a CONTRATANTE, a seu
exclusivo critério, independentemente de aviso e/ou interpelação, denunciar
imediatamente o presente contrato, não fazendo a CONTRATADA jus a qualquer
indenização e/ou honorário. Na hipótese de rescisão por inadimplemento da
CONTRATADA, esta ficará sujeita à multa correspondente a 10% (dez por
do valor dos honorários pagos nos últimos 12 (doze) meses, independentemeni
perdas e danos decorrentes do inadimplemento. 	

1
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5.3 - Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, sem justa causa, denunciar o presente
contrato, aplicando-se, quanto aos honorários, o pagamento de 50% (cinqüenta por
cento) previsto para a fase do processo imediatamente seguinte, segundo estabelecido
na cláusula terceira. Poderá também a CONTRATADA, a seu critério, sem justa causa,
denunciar o presente contrato, não mais fazendo esta jus a quaisquer honorários. Nestas
hipóteses, fica a parte denunciante obrigada a comunicar sua decisão formalmente à
denunciada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

5.4 - Em caso de rescisão contratual, qualquer que seja a hipótese, a CONTRATADA
fará a necessária prestação de contas de todos os processos sob o seu patrocínio,
entregando os respectivos dossiês, inclusive com cópia das petições de renúncia ao
mandato, se for o caso, devidamente protocolizadas.

5.5 - Em caso de rescisão do contrato, independentemente de quem seja a iniciativa da
decisão, a CONTRATADA renuncia, desde já, em favor de quem a CONTRATANTE
indicar, a todos os honorários de sucumbência que venham a ser ou que tenham sido
fixados por decisão judicial, salvo se já houver trânsito em julgado. Nesta hipótese, a
CONTRATADA não fará jus a qualquer espécie de indenização, seja a que título for.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS

6.1 - As despesas processuais de que trata o subitem 2.9.3 serão disponibilizadas pela
CONTRATANTE após análise.

6.2 - As despesas de que trata o subitem 2.9.2 somente serão suportadas pela
CONTRATANTE, após sua oitiva e limitadas aos valores efetivamente desembolsados. A
comprovação de despesas com passagem far-se-á mediante apresentação do bilhete
correspondente. Despesas relativas a deslocamento em transporte próprio superior a 30
(trinta) km/dia serão suportadas pela CONTRATANTE desde que cumpridas suas
instruções internas, mediante preenchimento de formulário próprio, a ser encaminhado à
CONTRATADA.

6.3 - As despesas de que trata o subitem 2.9.2, referentes à hospedagem e alimentação
serão suportadas pela CONTRATANTE apenas quanto aos valores efetivamente
desembolsados, até o limite diário de R$ 275,48 (duzentos e setenta e cinco reais e
quarenta e oito centavos).

6.4 - Despesas com estacionamento não serão suportadas pela CONTRATANTE.

6.5 -Despesas vinculadas ao desenvolvimento (conclusão) das ações, tais como cópias
e porte de correio, serão suportadas pela CONTRATANTE mediante comprovação do
dispêndio e do serviço prestado.

6.6 - As despesas processuais relativas à ação de impugnação do valor da causa
correrão por conta da CONTRATADA, por ser a única beneficiária, salvo se ajuizada-
pela parte contrária.

.-.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1— A CONTRATADA não fará jus a honorários se a CONTRATANTE solicitar a
devolução dos documentos que compõem ação ainda não ajuizada.

7.2 - E vedado à CONTRATADA efetuar acordo sem a prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE, obrigando-se a comunicar a esta, porém, qualquer proposta que lhe for
apresentada.

7.3 - Ajuizados ou não, poderá a CONTRATADA negociar e receber diretamente dos
devedores, total ou parcialmente, à vista ou a prazo, o valor dos créditos da
CONTRATANTE, mediante anuência desta. Nessa hipótese, a CONTRATADA exigirá
do devedor, juntamente com o crédito da CONTRATANTE, os valores dos seus
honorários, na forma do subitem 2.4.7.

7.4 - A CONTRATANTE fica facultado o direito de avocar processos sob o patrocínio da
CONTRATADA, obrigando-se a pagar, a partir daí, tão-somente, 50% (cinqüenta por
cento) dos honorários previstos para a fase posterior. Contudo, nada será pago se a
medida ocorrer por um dos motivos previstos no subitem 5.2 ou, ainda, se isso ocorrer
antes da resposta da parte contrária.

7.5 - A CONTRATADA responsabiliza-se pela distribuição das ações iniciais em que a
CONTRATANTE seja autora, e das contestações, nas ações contrárias, bem como de
todo e qualquer recurso, podendo, contudo, solicitar a colaboração de escritórios
terceirizados da CONTRATANTE na comarca ou sede do tribunal de destino para
entrega das petições, dando disso ciência à CONTRATANTE.

7.6 - No caso de recurso, a CONTRATADA deverá providenciar, com antecedência, as
cópias autenticadas das peças necessárias, bem assim o pagamento do preparo. Na
comarca sede do Tribunal, onde existir escritório terceinzado da CONTRATANTE, a
CONTRATADA poderá pedir o apoio daquele escritório, responsabilizando-se, todavia,
por eventual atraso ou perda do prazo para entrega do recurso.

7.7 - Não serão devidos à CONTRATADA honorários nas ações incidentais de
impugnação ao valor da causa, exceção de incompetência relativa de foro, incidente de
falsidade ideológica e outras.

7.8 - As responsabilidades fiscais, trabalhistas, previdenciánas, bem assim os honorários
relativos a trabalhos prestados por terceiros ou prepostos da CONTRATADA, serão
inteiramente por ela assumidos e suportados.

7.9 - Todos os recursos tecnicamente cabíveis serão interpostos pela CONTRATADA,
salvo se a CONTRATANTE der instruções, por escrito, em sentido contrário.

7.10 - A CONTRATADA obriga-se a apresentar à CONTRATANTE, até o 50 (quinto) dia
útil de cada mês, o relatório de condução e acompanhamento dos processos relativos ao,
mês anterior, observado o modelo a ser fornecido pela CONTRATANTE, ficando certo
que, no caso de não-apresentação no prazo fixado, o pagamento de honorários somente '7ocorrerá no mês seguinte-
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7.11 - O relatório mensal deverá conter tão-somente a informação referente aos 3 (três)
últimos andamentos do processo.

7.12 - Só haverá pagamento de honorários com a juntada da Nota Fiscal e da prova da
prestação dos serviços, conforme a seguir Fase 1 - distribuição da petição inicial ou
contestação; Fase 2 - sentença; Fase 3 - trânsito em julgado (sentença ou acórdão,
conforme o caso)-

7.13 - A CONTRATADA é a única responsável pelo cumprimento dos despachos
publicados nos Diários de Justiça, esclarecido que a CONTRATANTE não comunicará
estas publicações, imputando à CONTRATADA eventuais perdas de prazo ou qualquer
insucesso motivado por inércia ou desídia, previstos no item 5.2.

7.14 - Nas ações contrárias envolvendo a POUPEX e a FNE, mesmo que a citação

ocorra em separado, a contestação deverá ser una, fazendo jus a CONTRATADA tão-

somente a honorários correspondentes a um único processo.

715 - As ações em curso, que já vêm sendo patrocinadas pela CONTRATADA

subordinam-se às normas aqui estabelecidas, ficando rescindidas quaisquer avenças

anteriores reiativas ao mesmo objeto.

716 - Os valores previstos neste instrumento serão atualizados monetariamente, a cada
mês de agosto, com base na variação do IGPM/FGV - índice Geral de Preços de
Mercado da Fundação Getúlio Vargas ocorrida no período, desprezados os centavos, ou,
em caso de extinção, pelo índice que o substituir, tendo como base a data de assinatura
deste.

717 - Caso ocorram mudanças extraordinárias na economia do País (desestabilização
econômica, por exemplo), poderá a CONTRATANTE, de comum acordo com a
CONTRATADA, adequar os valores previstos neste contrato aos praticados à época pelo
mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Brasília (DF), com renúncia de qualquer outro, por mais-

privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO-
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Associação
de Poupança
e Empréstimo

Estando, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 3

(três) vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme, na presença de 2 (duas)
testemunhas.

Brasília (DF), LZ ddJ de 2007.

ASSOCIAÇÃO DE 01JPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX
CONTRATANTE

ÇLOVIS JACY BURMANN

/	 \\

ERIK BEZERRAEOGADOS SIS
CONTFATDA

ERIK FRANKLIN BEZERRA
ADVOGADO

TESTEMUNHAS:
ç!:uI

DuIceT. B. Mendes de Morais, brasileira,
casada, residente e domiciliada em Brasília-
DF, portadora do CPF n° 191.439.070-91 e
da CI n° 7987 OAB/DF.

/

Hedilene F. Caséca Rosa, brasileira,
casada, residente e domiciliada em Brasília-
DF, portadora do CPF n°225.563.111-34 e
da CI n° 9552 OAB/DF.
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